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60 anos

Um projeto que reúne 
alunos para falar e 
criar conteúdos so-

bre a defesa dos direitos 
das crianças e dos adoles-
centes. Essa é a intenção 
do “Compartilhaí”, iniciativa 
dos estudantes do Marista 
Escola Social Ecológica, 
que atende gratuitamente 
crianças e adolescentes 
em Almirante Tamanda-
ré. Os alunos produziram 
vídeos sobre o aumento 
da violência e do trabalho 
infantil neste momento de 
isolamento social. O vídeo 
intitulado “Preciso da sua 
ajuda” já alcançou mais 
de 140 mil visualizações 
no Youtube.

Neste dia 13 de julho, o 
Brasil celebrou os 30 anos 
do Estatuto da criança e do 
adolescente (ECA), e cons-
cientizar continua sendo 
uma palavra importante. 

Adolescentes criam projeto para falar dos
 direitos das crianças e dos adolescentes

Na celebração dos 30 
anos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, 
estudantes utilizam o 
audiovisual para criar 

conteúdos sobre o tema
“Projetos como esse con-
tribuem para que os jovens 
tenham acesso a informa-
ções necessárias e para 
alertar a sociedade, ações 
de conscientização podem 
ajudar no enfrentamento 
de todo tipo de violação de 
direitos”, revela Raimunda 
Caldas Barbosa, especia-
lista em Serviço Social do 
Marista Escolas Sociais.
ISOLAMENTO SOCIAL E A 
VIOLAÇÃO DOS DIREITOS

O projeto “Compar ti -
lhaí”, já disponibilizou os 
vídeos de enfrentamento 
da violência infantil, direi-
to ao brincar e trabalho 
infantil, todos disponíveis 
no Youtube. Os estudantes 
também estão preparando 
um especial sobre os 30 
anos do ECA, que inclui 
vídeos sobre racismo, pa-
drões de beleza e os impac-
tos do isolamento na vida 

dos jovens. Os temas são 
escolhidos pelos próprios 
adolescentes nas ativida-
des online da disciplina 
de direitos humanos.  “A 
condição de distanciamen-
to social tem agravado a 
situação de vulnerabilidade 
de crianças e adolescentes 
que, por muitas vezes, não 
contam como uma pessoa 
de confi ança para expor a 
situação que enfrentam. 
O audiovisual nos ajuda 
a contar essas histórias”, 
diz a diretora do Marista 
Escola Social Ecológica, 
Gillys da Silva. 

PREMIADOS
O projeto que tem apoio 

da Fundação Banco do Bra-
sil já recebeu o Prêmio Nei-

de Castanhas na categoria 
“Protagonismo de Crianças 
e Adolescentes”, no dia 
18 de maio. A premiação, 
que está em sua décima 
edição, tem como objetivo 
homenagear personalida-
des e instituições que, as-
sim como Neide Castanha, 
se destacaram na defesa 
dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes 
em todo o país. 

Alana de Assis, de 15 
anos, é uma das integran-
tes do grupo. Ela acredita 
que o projeto promove a 
conscientização em to-
das as idades. “Quando 
falamos de uma maneira 
direta, por meio de vídeos e 
encontros, podemos passar 

para todos a mensagem de 
que nós temos direitos que 
devem ser preservados, eu 
me senti como porta-voz de 
muitas crianças e adoles-
centes que não podem ser 
ouvidos, revela.

O aluno Adriano Valdecir 
Pires Junior, de 15 anos, 
também faz parte do proje-
to. Ele acredita que quanto 
maior o conhecimento dos 
adolescentes, maior é a 
chance de propagação. 
“Temos a oportunidade de 
mudar os números e de me-
lhorar o dia a dia de quem 
tem seus direitos violados”, 
revela. O vídeo Preciso da 
sua ajuda está disponível 
na página do Facebook e 
canal do YouTube.

Marista Escolas Sociais atende 
gratuitamente 7700 crianças, 
adolescentes e jovens por meio de 
20 Escolas Sociais, localizadas em 
cidades de Santa Catarina, Paraná 
e São Paulo. Os alunos atendidos 
nas Escolas Sociais têm acesso 
a uma educação de qualidade e 
gratuita que vai desde a educação 
infantil até o ensino médio, além 
de projetos educacionais e peda-
gógicos que acontecem no período 
contrário às aulas. https://maris-
taescolassociais.org.br/

Os profi ssionais da As-
sociação Entrerriense 
de Catadores (ASEC), 

de Entre Rios do Oeste, rece-
beram na primeira quinzena 
deste mês, cestas básicas e 
materiais de higiene e lim-
peza comprados com parte 
do fundo de auxílio eventual 
concedido pela Itaipu para 
ajudar as entidades a en-
frentarem a pandemia da 
covid-19. O valor será vital 
para manter a entidade e 
os catadores pelos próximos 
seis meses. A ASEC é uma 
das associações vinculadas 
à Itaipu por meio do progra-
ma Coleta Solidária e que 
receberá auxílio neste tempo 
de pandemia.

“Os recursos do auxílio 
eventual da Itaipu são uma 
importante ajuda para ga-
rantir um mínimo de condi-
ções para as entidades que  
prestam um inestimável 
trabalho socioambiental na 
região. Com esta ajuda, Itai-
pu faz sua parte para que a 
Associação passe pela crise 
enquanto não for possível 
retomar as suas atividades”, 
afi rmou coordenador do Gru-
po de Trabalho Estratégico 
da Covid-19 da Itaipu.

O valor será usado para 
a compra de máscaras de 
proteção, cestas básicas, 
kits de material de higiene 
pessoal e produtos de lim-
peza, materiais de primeiro 
socorro, além de outros 
produtos destinados aos 
catadores, às suas famílias 
e à própria entidade. Quatro 
containers para os resíduos 
também foram comprados 
com parte do valor.

A ASEC foi fundada em 
novembro de 2010, com o 
objetivo de realizar a coleta 

Auxílio de Itaipu garante sustento de
associação de catadores por seis meses

do material reciclado do mu-
nicípio, trazendo impacto so-
cial, econômico e ambiental. 
Atualmente, seis catadores 
trabalham na associação 
e a venda do material reci-
clado corresponde a toda a 
renda destes profi ssionais. 
Nos últimos meses, foram 
coletadas 18 toneladas de 
materiais reciclados em En-
tre Rios do Oeste.

AUXÍLIO EVENTUAL
A margem brasileira da 

Itaipu destinou R$ 5,5 mi-
lhões do fundo de auxílio 
eventual para ajudar entida-
des humanitárias que perde-
ram renda em consequência 
da pandemia da covid-19, 
na região Oeste do Paraná. 
Inicialmente, o recurso era 
de US$ 250 mil, (cerca de 
R$ 1,3 milhão), mas a em-
presa aumentou o auxílio 
para os R$ 5,5milhões que 
vão atender no total 76 ins-
tituições.

Ao todo, a usina já inves-
tiu R$ 23 milhões no comba-
te à doença. O valor inclui a 

FOTOS: GABRIELA FERNANDA SANDRI / PREFEITURA DE ENTRE RIOS DO OESTE

reestruturação do Hospital 
Ministro Costa Cavalcanti, 
mantido pela usina, com 
recursos de R$ 15 milhões, 
e um convênio de R$ 4 
milhões, em parceria com 
o governo do Estado, para 

contratação de bolsistas da 
área de saúde em todo o 
território do Paraná, entre 
outras medidas. Todas as 
ações seguem as diretrizes 
do governo federal para aju-
dar os mais vulneráveis.

 

A Loja Maçônica Monte Sião 
doou à Santa Casa de 
Paranavaí 225 aventais 

e 400 máscaras – equipamen-
tos de proteção individual (EPI) 
utilizados pelos profissionais 
de saúde que estão na linha 

Loja Maçônica doa aventais e máscaras à Santa Casa
de frente no atendimento aos 
pacientes da pandemia do novo 
coronavírus, a Covid-19.

A iniciativa foi de alguns 
maçons desta loja que queriam 
contribuir de alguma forma com 
o hospital, que é referência 

para 28 municípios da região. 
Foi sugerido que a doação 
fosse destes EPIs, que estão 
sendo muito utilizados atual-
mente por conta da pandemia 
e provocando uma elevação 
nas despesas da Santa Casa, 

levando, inclusive,a instituição 
ao desiquilíbrio fi nanceiro já que 
as receitas caíram.

Os EPIs foram entregues no 
hospital pelos maçons Elson 
Nogara, Bruno Winche e Carlos 
Eduardo e recebidas pelos ge-
rentes Marcelo Cripa (Financei-
ro) e Marily Vasconcelos Gomes 
(assistencial), que manifestaram 
os agradecimentos em nome da 
Diretoria da Santa Casa.

“O hospital está enfrentando 
um momento fi nanceiro muito 
difícil e delicado. Aumentaram 
muito as despesas com os EPIs. 
Esta doação vem contribuir para 
minimizar os impactos econômi-
cos da pandemia. Somos muito 
gratos pelas máscaras e aven-
tais. Serão de grande utilidade”, 
agradeceu Cripa.

Durante o mês de junho, 
o Provopar junto a Se-
cretaria de Assistência 

Social e parceiros como Tiro 
de Guerra, Defesa Civil e Igre-
ja Católica arrecadaram mais 
de 2 toneladas de roupas, 
sapatos e cobertores. 

Além disso, famílias que 
moravam aqui e hoje residem 
em Curitiba também envia-
ram doações à Nova Esperan-
ça, após saber da campanha 
pela internet. Os agasalhos 
já estão sendo higienizados 
e distribuídos às pessoas e 
famílias em situação de vul-
nerabilidade social.

Corrente de solidária arrecada 
mais de 2 toneladas de 

agasalhos em Nova Esperança

Quem puder e quiser doar 
mais peças – principalmente 
cobertores – pode entrar em 
contato com a Secretaria de 
Assistência Social e entregar 
na Rua Romário Martins, 
160 ao lado do Laboratório 
Municipal ou agendar um dia 
e horário pelo telefone 44 
3252-5242; a equipe busca 
na sua casa. 

Os itens arrecadados são 
distribuídos à população ne-
cessitada na Estação do Ofí-
cio, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 11h e das 14h às 
17h – anexo a Secretaria de 
Assistência Social.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020. 
REGISTRO DE PREÇO 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 31 de julho do ano de 2020, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, PARA O REGISTRO DOS PREÇOS, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM a preços fixos e sem reajuste para contratação de empresa especializada do ramo 
para eventual prestação de serviços imediato na Garagem Municipal desta Municipalidade na 
realização de mão de obra elétrica veicular especializada em veículos e máquinas da frota da 
Prefeitura Municipal de Atalaia, conforme quantitativos estimados no termo de referência. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres da 
administração referente ao orçamento vigente de 2020/2021, sendo a execução parcelada de 
acordo com as necessidades da administração e condições de pagamento mensal, conforme 
solicitação do Departamento de Obras, Serviços e Transportes. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 

 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 15 de julho de 2020. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA   CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 
##NOTA1>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 
 

julho de 2020.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

Iaguara Agropecuária S.A.
CNPJ/MF nº 26.854.319/0001-78 - NIRE 41.300.298.998
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Iaguara Apropecuária S.A. (anteriormente denominada 
“CMNP Pecuária S/A”) (“Companhia”) a participar, em primeira convocação, da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia, que se realizará no dia 27 de julho de 2020, às 09:00 horas, na sede da Companhia, localizada 
no Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 02, Estrada Paranapanema s/nº, Zona 
Rural, CEP 87670-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Prestação de contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2019 
e destinação do resultado; e (b) Fixação da remuneração global dos membros da Diretoria da Companhia. 
Informações Gerais. Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, no prédio da sede social, no 
Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 02, Estrada Paranapanema s/nº, Zona 
Rural, CEP 87670-000, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2019.

Inajá, 19 de julho de 2020.
Caio Baccarat Silva - Diretor Presidente

Maria Isabel Mesquita Pereira - Diretora sem Designação Específica
(19, 22 e 26/07)

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

JOSE JOAO VITURI torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença Simplifi cada para ATIVIDADE DE AVICULTURA 
DE CORTE a ser implantada lOTE DE TERRAS Nº 47 DA 
GLEBA SANTA CRUZ - RANCHO DOLLY AVICULTURA, 
RURAL - 87750-000 - Alto Parana/PR.
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO Nº 006/2020 - CMDCA 

 
Dispõe sobre a normatização das ações emergenciais 
para prevenção e contenção da proliferação do 
Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Conselho 
Tutelar de Flórida. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 492 de 17 de dezembro de 2014, alterada 
pela Lei Nº 500 de 01 de junho de 2015, e também os Ofícios Nº 04/2020 e 05/2020 do Centro de 
Apoio Operacional das Promotorias da Criança, do Adolescente e da Educação, a Recomendação Nº 
001/2020 da Associação de Conselheiros e Ex-conselheiros Tutelares do estado do Paraná e o Ofício 
Circular CEDCA-PR Nº 005/2020 de 07 de julho de 2020. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Suspender temporariamente o atendimento presencial do Conselho Tutelar, mantendo os 
atendimentos por meio remoto, em sistema de rodízio e quantitativo mínimo de pessoal, para que os 
atendimentos sejam garantidos, em regime de plantão, 24 horas por dia. Exceto para os casos de 
grave violação de direitos de crianças e adolescentes para os quais sejam impreteríveis o 
atendimento presencial. 
 
Art. 2º - Orientar e comunicar à população e aos órgãos competentes, quanto a restrição dos 
atendimentos na forma presencial, os quais devem ser reservados somente aos casos emergenciais, 
evitando-se, em qualquer situação, a aglomeração de pessoas. 
 
Art. 3º - Privilegiar o atendimento telefônico e por e-mail, procedendo-se à ampla divulgação desses 
canais à comunidade. 
 
Art. 4º - Adotar medidas preventivas no âmbito do órgão, caso haja necessidade de atendimento 
presencial, visando à redução dos riscos de contaminação e propagação da doença, como por 
exemplo: higienização das mãos com álcool a 70% ou lavagem das mãos com sabonete líquido, antes 
e após os atendimentos; acesso às áreas de higienização, providas de água corrente, sabonete 
líquido, toalhas descartáveis, lixeiras com tampa acionada por pedal, assegurar a distância mínima de 
um metro entre as pessoas que necessitem ir até o local para atendimento presencial. 
 
Art. 5º - Suspender reuniões ou a participação em eventos que impliquem na exposição a um número 
elevado de pessoas. 
 
Art. 6º - Garantir aos conselheiros tutelares suspeitos ou que testarem positivo para Covid-19, 
afastamento do colegiado, conforme orientação da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 7º - As recomendações presentes nesta resolução serão válidas até a data de 31 de julho de 
2020. 
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líquido, toalhas descartáveis, lixeiras com tampa acionada por pedal, assegurar a distância mínima de 
um metro entre as pessoas que necessitem ir até o local para atendimento presencial. 
 
Art. 5º - Suspender reuniões ou a participação em eventos que impliquem na exposição a um número 
elevado de pessoas. 
 
Art. 6º - Garantir aos conselheiros tutelares suspeitos ou que testarem positivo para Covid-19, 
afastamento do colegiado, conforme orientação da Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 7º - As recomendações presentes nesta resolução serão válidas até a data de 31 de julho de 
2020. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
Av. Ipiranga, 315, centro • Fone (44) 3257 1013 
CEP 86780-000 • Flórida • Paraná 
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Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 16 de julho de 2020. 
 
 
 

Dulcinéia Turra Bulgarelli 
PRESIDENTE CMDCA 

 
 

Dulcinéia Turra Bulgarelli
PRESIDENTE CMDCA

  

 

DECRETO N°. 099/2020 
 

                   ʺDeclara de Utilidade Pública a Estrada 
Rural do Município e dá outras 
providenciasʺ. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas em Lei; e: 
 

DECRETA:  
 

Art. 1°) – Fica declarada de Utilidade Pública,  para fins de licenciamento 
ambiental, junto ao Instituto Agua e Terra(IAT), a Estrada Municipal que inicia no trevo de acesso  a 
reserva do pontal que vai até a  margem do Rio Pirapó, conforme mapa que integra o presente Decreto, 
pertence ao Município de Itaguajé-Pr. 
 
                                   Art. 2º) – O acompanhamento do presente Decreto de utilidade pública, para fins 
de construção de (01) uma ponte sobre o Rio Pirapó, que liga os Municípios de Itaguajé/Jardim Olinda. 
 

Art. 3°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
Em, 15 de Julho de 2020 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

3°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 15 de Julho de 2020

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

HELIO AKIO NODA portador do CPF 733.532.569-20, 
torna público que recebeu do IAP – Instituto Ambiental do 
Paraná, licença de instalação com nº 163125 com validade 
de 13/07/2021 para atividade de loteamento urbano a ser 
localizada na chácara Cruzeiro do Sul Lote de Terras nº 
90 da Gl. Pat. Cruzeiro do Sul, localizada no município de 
Cruzeiro do Sul-Pr.

 
 

DECRETO nº. 85/2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas para minimizar a 
proliferação entre a população municipal decorrente 
do COVID-19. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo Supremo Tribunal 
Federal na ADI 6341 em julgamento realizado na data de 15/04/2020; 
 
CONSIDERANDO a existência de 20 casos confirmados nesta urbe nos últimos 
dias; 
 
CONSIDERANDO a manutenção da curva de achatamento em limites amplamente 
seguros até a presente data, tanto na cidade de Paranacity quanto no Estado do 
Paraná;  
 
CONSIDERANDO a imediata necessidade de manutenção da economia, pleno 
emprego e bem-estar social cumulado com o direito fundamental à saúde, à luz dos 
postulados da razoabilidade e proporcionalidade, todos com espeque 
constitucional; 
 
CONSIDERANDO que para a manutenção dos serviços públicos essenciais, 
inclusive os serviços de saúde pública, o Município de Paranacity necessita da 
arrecadação tributária decorrente das atividades empresariais e comerciais, sendo 
que há previsão de queda de, no mínimo, 40% da arrecadação tributária municipal, 
conforme estudo realizado pelo Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação1; 
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Executivo Municipal a execução de 
políticas públicas relacionadas à saúde, entre outras, tratando-se de atos de gestão 
e mérito administrativo, balizado pelos critérios de oportunidade e conveniência 
(discricionariedade) fundamentados, conforme, por exemplo, decidido pelo Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná (TJPR, 4ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n° 
0015598-75.2020.8.16.0000, Relatora Desembargadora Regina Helena Afonso de 
Oliveira Portes, 03 de abril de 2020);  
 
CONSIDERANDO então, a possibilidade de retorno de atividades desde que 
adotados critérios rigorosos de proteção sanitária, somada à efetiva e ostensiva 
fiscalização a ser realizada por parte do Poder Público Municipal;  
 
CONSIDERANDO especificamente os conhecidos benefícios das atividades 
físicas, sobretudo para o aumento da imunidade, e sua essencialidade para a 
manutenção da saúde física e mental;  
 
CONSIDERANDO a apresentação dos planos de contingências pelos 
estabelecimentos. 
 
                                                           
 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas 
nos Decretos 027/2020, 033/2020, 039/2020, 43/2020, 051/2020 e 052/2020, 
65/2020, 73/2020 e com relação à prevenção ao contágio do Coronavirus (COVID-
19). 
 
CONSIDERANDO as orientações e recomendações do Comitê de Operação 
Emergencial – COE do Município de Paranacity. 
 

D E C R E T A:  
 

ART. 1º Ficam estabelecidas as medidas adicionais ao enfrentamento 
da Pandemia decorrente do vírus COVID-19, permanecendo vigentes todas as 
normas já publicadas sobretudo quanto ao distanciamento social, intensificação 
dos hábitos de higiene básicos e de ampliação das rotinas de limpeza. 
 

 
ART. 2º. Fica proibido a realização de eventos particulares, familiares  

tais como festas, churrascos e afins, sendo permitido somente com pessoas que 
residem na mesma residência, bem como a aglomeração de pessoas em ruas e 
praças deste município ; 

 
§ 1.º O descumprimento das determinações deste artigo constitui 

infração sanitária grave, passível de multa no valor mínimo de 10 URF (R$ 
2.742,20) 

 
ART. 3º. Fica instituído o toque de recolher de segunda a domingo a 

partir das 23:00 horas.  
 
ART. 4º. As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelo 

Departamento de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer servidor que seja 
escalado para tanto, independentemente de sua lotação, e Policia Militar. 

 
ART. 5º. Havendo modificações do cenário epidemiológico, o Decreto 

será revisto e se houver necessidade será realizada as alterações necessárias. 
 
ART. 6º. As medidas previstas neste Decreto, passam a ter vigência a 

partir de 17/07/2020, sendo afixadas em quadro próprio de editais desta 
municipalidade, veiculado ainda em quadro próprio junto ao portal de 
transparência, no sitio oficial do Município na internet, e encaminhado ao órgão 
oficial para publicação.  

 
ART. 7º. Ficam mantidas as demais disposições previstas nos decretos 

anteriores que não sejam contrárias e este decreto.  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, ESTADO 
DO PARANÁ, em 15 de Julho de 2020. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

Prefeita Municipal 

anteriores que não sejam contrárias e este decreto.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO PARANACITY, ESTADO 
de Julho de 2020.

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK
Prefeita Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O Município de São Jorge do Ivaí torna público que Recebeu 
do IAP- Instituto Ambiental do Paraná, A RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 148779 para o empreendi-
mento a seguir especifi cado:
MUNICÍPIO: SÃO JORGE DO IVAÍ - PR
ATIVIDADE: IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO
HABITACIONAL;
ENDEREÇO: LOTE Nº 66/B-4-A, GLEBA ANDIRÁ, 
SÃO JORGE DO IVAÍ-PR.



Nova Esperança: Edição 3209 | Colorado: Edição 2296 03Nova Esperança | 19 de Julho de 2020 | Domingo

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2020 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2020- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: FOUTE INDÚSTRIA AGRÍCOLA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 2 VEÍCULOS TIPO UTILITÁRIO, 01 CARRETA BASCULANTE E 01 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2020 

Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). 

Data da Assinatura: 08 de julho de 2020. 

Ourizona-PR, 08 de julho de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 24/2020- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: WP DOS SANTOS MERCANTIL DE VEÍCULOS EIRELI  
Objeto: AQUISIÇÃO DE 2 VEÍCULOS TIPO UTILITÁRIO, 01 CARRETA BASCULANTE E 01 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO. 
Duração: 31/12/2020 

Valor: R$ 117.000,00 (Cento e dezessete mil reais). 

Data da Assinatura: 08 de julho de 2020. 

Ourizona-PR, 08 de julho de 2020. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

08 de julho de 2020.

Ourizona-PR, 08 de julho de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

(Cento e dezessete mil reais).

08 de julho de 2020.

Ourizona-PR, 08 de julho de 2020.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 84/2020 

Data: 14de julho de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para devolução de saldo de repasse de 
recursos do FNDE – Plano de Ações Articuladas e dá outras providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.343 de 18/12/2019, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para devolução de saldo 
de repasse de recursos do FNDE – Plano de Ações Articuladas- conta corrente nº. 25.639-0 B.B. no valor 
de R$ 1.615,72 (um mil seiscentos e quinze reais e setenta e dois centavos). 
 
06.02.04.123.0007.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA 
333093 33739 835 Indenizações e restituições R$ 1.615,72 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 1.615,72 (um 
mil seiscentos e quinze reais e setenta e dois centavos), conforme descrição abaixo: 
 
33739 - SUPERÁVIT - FNDE - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS R$   1.615,72 
 

Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 14 de julho de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.78/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMOPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA 
LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA, decorrente de 
Pregão n°   44/2017, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e 
a ELOTECH - INFORMATICA E SISTEMAS LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº. 
80.896.194/0001-94, aditivam o contrato com término 18/07/2021 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 15 de julho de 2020. 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.76/2017,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO A DISTÂNCIA E 
PRESENCIAL DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE SAÚDE PARA O 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA.. decorrente de Pregão n°   38/2017, que entre si celebram 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a SISAMHIL  - SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM INFORMÁTICA LTDA - ME  inscrita no CNPJ sob 
nº. 00.909.271/0001-64, aditivam o contrato com término 31/08/2020 As prorrogações 
serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 01 de junho de 2020. 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.6

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 

           PORTARIA         109/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SUZIMEIRE FREITAS TREZE 
GONÇALVES 
MATRÍCULA 15755 
RG-4.575.061-2 SSP PR 

PROFESSORA POS-G01 POS-G02   T 
 

MARIA CLARICE DOS SANTOS 
COELHO 
MATRICULA 15758 
RG-5.139.797-5 SESP PR 

PROFESSORA POS-G01 POS-G02  T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos  trêsdias do mês  de  julhodo ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULOPrefeito Municipal 
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Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
de  julhodo ano de dois mil e vinte.

                                ____________________________

                               Junior Marcelino dos Santos
PROVA DE TITULOPrefeito Municipal

DECRETO Nº 57/2020. 
 

SÚMULA:Declara de utilidade 
pública para fins de desapropriação 
amigável ou judicial os imóveis 
urbanos situados no Município de 
Santo Inácio – PR, que adiante 
especifica  e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE SANTO INÁCIO, Sr. JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e 
pela Constituição Federal, e 
 
CONSIDERANDO o interesse da administração pública municipal no imóvel de 
propriedade do Sr. João Pessoa Pires, onde funcionava o seu hospital particular, 
denominado de Hospital Santo Inácio, com a finalidade instalar no local, serviços 
públicos essenciais, especialmente para atendimento na área da saúde; 
 
CONSIDERANDO a utilidade do imóvel para abrigar serviços de interesse da 
Administração Pública; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação amigável ou judicial os imóveis abaixo descritos, bem como as 
benfeitorias que possam sobre eles: 

 
I) Lote de terreno urbano sob nº 04, da quadra 40, da planta 

geral da cidade de Santo Inácio com área de 750,00 m², contendo sobre o referido 
imóvel um prédio de alvenaria, com área de 317,00 m², objeto da matrícula nº 
5.930 do C.R.I. de Colorado – PR; 

 
II) Lote de terreno urbano sob nº 03-B, originado da subdivisão 

do lote 03, da quadra 40, da planta geral da cidade de Santo Inácio com área de 
228,00 m², contendo sobre o referido imóvel um prédio de alvenaria, com área de 
54,00 m², objeto da matrícula nº 27.391 do C.R.I. de Colorado – PR; 

 
III) Lote de terreno urbano sob nº 06-A, originado da 

subdivisão do lote 06, da quadra 40, da planta geral da cidade de Santo Inácio 
com área de 652,00 m², contendo sobre o referido imóvel um prédio de alvenaria, 
com área de 109,00 m², objeto da matrícula nº 27.392 do C.R.I. de Colorado – 
PR; 

IV) Lote de terreno urbano sob nº 06-B, originado da subdivisão 
do lote 06, da quadra 40, da planta geral da cidade de Santo Inácio com área de 
348,00 m² objeto da matrícula nº 11.708 do C.R.I. de Colorado – PR; 

 
Parágrafo único: Os lotes descritos nos incisos I a IV são 

adjacentes e formam uma área total de 1.978,00 m²(mil novecentos e setenta e oito 
metros quadrados) tendo sobre eles uma área edificada de 480,00 m² (quatrocentos 
e oitenta metros quadrados), e estão localizados na ruaHilda dos Santos Coutinho, 
esquina com a rua Dr. Aprígio Alves Filho, no Município de Santo Inácio – PR. 

 
Art. 2°- Os imóveis descritos no artigo anterior são de propriedade 

do Sr. João Pessoa Pires, inscrito no CPF/MF nº 020.403.794-87 e sua esposa, 
Clisolei Maria Bertipaglia Pires, inscrita no CPF/MF nº 326.639.279-53. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da desapropriação a que se refere 

este Decreto correrão à conta da dotação especifica consignada em orçamento 
próprio.  

Art. 4º. Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizada a 
tomar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para efetivação da presente 
desapropriação.  

 
Art. 5º - Fica reconhecida a desapropriação em favor do Município 

de Santo Inácio - PR, para o fim indicado, ficando-lhe assegurado o direito de 
acesso aos imóveis descritos no artigo 1º deste decreto. 

 
Art. 6º. É parte integrante deste Decreto o Anexo I – Planta 

Topográfica. 
 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Santo Inácio, 15 de Julho de 2.020. 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio     

 
  

 
JUSTIFICATIVA DA DESAPROPRIAÇÃO. 

 
O Município declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, uma área de 1978,00 m², formada pelos imóveis urbanos descritos 
no Decreto Municipal 57/2020 situado no Município de Santo Inácio – PR. Neste 
local, funcionou, por muitos anos o Hospital Santo Inácio, estabelecimento privado 
de propriedade do Sr. João Pessoa Pires. 

 
Trata-se de imóvel cujo prédio possui dimensões significativas e 

pode abrigar um Centro de Especialidades para atendimento Municipal e Regional, 
através de parcerias com os consórcios de saúde, facilitando o acesso ao 
atendimento especializado. 

 
Como todos os imóveis podem sofrer desapropriação pelo 

Município, cumpre que a Administração Pública regularizar, por meio do processo 
expropriatório, a desapropriação da referida área a qual, já possui construção e 
planta que atende a finalidade para a qual a administração pretende, fato este, que 
reforça a conveniência e a oportunidade na desapropriação para fins de utilidade 
pública. 

 
 
Santo Inácio, 15 de Julho de 2020. 
 
 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio   
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Santo Inácio, 15 de Julho de 2020. 
 
 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio   
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pública. 

 
 
Santo Inácio, 15 de Julho de 2020. 
 
 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio   

 

reforça a conveniência e a oportunidade na desapropriação para fins de utilidade 

Santo Inácio, 15 de Julho de 2020.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

Santo Inácio, 15 de Julho de 2.020.

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.19/2020,  objetivando a Aquisição de 
Combustíveis para os Veículos da Frota Municipal decorrente de Inexigibilidade n°   
10/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a AUTO 
POSTO MERCOLOMBO EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 77.981.215/0001-65, aditivam 
o contrato na importância de R$ 2.893,63 (dois mil, oitocentos e noventa e três reais e 
sessenta e três centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

FLÓRIDA 1 de julho de 2020. 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
PREFEITA MUNICIPAL

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   
 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

  

 
 

DECRETO N.068/2020 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTERIO A SERVIDORA ESBELTA 
FERREIRA PINTO. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art.40.§1º, I da 
Constituição federal.  

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTERIO, de um período a Servidora Publica Municipal ESBELTA FERREIRA 
PINTO, lotada no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, portadora do RG 
45464466-SSP/PR, inscrito no CPF sob n°634.390.189-20, no cargo de 
Professora, a partir do dia 01 de julho de 2020. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida pela 

regra prevista no Art.6º da EC 41/03- Prof.Educação Infantil, Fundamental e 
Médio- Provento Integral- com Paridade Ultima Remuneração.   

 
Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria será de 

R$3.901,02(três mil novecentos e um  reais e dois centavos), perfazendo um 
total anual de R$46.812,24 ( quarenta e seis mil oitocentos e doze reais e vinte 
e quatro  centavos).  

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

 
         PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 06 DE 

JULHO  DE 2020. 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 

 

 

 

DECRETO Nº 112/2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional 

suplementar no valor total de R$ 18.045,16 (dezoito mil e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) 
destinado a reforçar a seguinte dotação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.241.0009.2.023  Manter os Programas de Atenção aos Idosos   
4.4.90.52.00.00 604 Equipamentos e Material Permanente 3941 18.045,16 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  18.045,16 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, 

serão utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3941 Fundo da Pessoa Idosa - Estadual - Exercício Anterior 18.045,16 
Total  18.045,16 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 17 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2020. 

 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 17 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2020. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2020. 
 
Processo Administrativo nº 89/2020 
 

O Município de Florida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 30 de julho do ano de 2020, na sua sede à Rua São Pedro, nº 
443, Centro o PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento, emissão e 
fornecimento de documentos de legitimação na forma de cartão eletrônico, 
magnético ou de tecnologia similar, com previsão de 100 (cem) recargas por 
mês para o (BENEFICIO EVENTUAL)  e 160 (cento e sessenta) recargas uma 
vez ao ano para o (AUXILIO NATALINO) totalizando uma estimativa de 1.360 
(um mil, trezentos e sessenta) recargas ao ano, com um crédito de R$ 100,00 
(cem reais) como (BENEFICIO EVENTUAL) e de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) para o (AUXILIO NATALINO)  para as famílias atendidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Florida, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL - MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos 
livres do Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ nº 75.772.400/0001-14 da 
Administração Pública Municipal. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município 
devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e 
Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Florida/PR., 17 de julho de 2020. 
 
    
MARCIA CRISTINA DALL’AGO                           MARINA LOPES SILVA 
Prefeito Municipal                    Pregoeira 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

/PR., 17 de julho de 2020.

                         MARINA LOPES SILVA
Pregoeira
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 068/2020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 
76.970.326/0001-03. 

 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MARMORARIA NO PRÉDIO QUE SERÁ ALOCADA A COZINHA CENTRAL EDUCACIONAL 
DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATADA: ELIETE MARIANO SILVA MARMORARIA ME. 

CNPJ: 13.101.230/0001-99. 

VALOR: R$ 9.480,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS).  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ELIETE MARIANO SILVA 

MARMORARIA ME - CNPJ: 13.101.230/0001-99.  

Colorado-Pr, 16 de Julho de 2020. 

 
__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 069/2020. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS  DE EXTENSÃO DA REDE ELÉTRICA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: C.B DE MORAES & CIA LTDA- EPP. 

CNPJ: 75.316.265/0001-00. 

VALOR: R$ 1.250,00 (Mil duzentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS.  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente C.B DE MORAES & CIA 
LTDA- EPP -  CNPJ: 75.316.265/0001-00. 

Colorado-Pr, 17 de Julho de 2020. 

 
__________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado

__________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

_____________________________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe 
de Apoio Portaria nº. 092/2.019, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação 
na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 14/2.020 – Processo Licitatório nº. 47/2.020, do 
tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS E TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS 
PÚBLICOS MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICIPIO, deste Municipio, 
conforme descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração a execução 
total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 30 de Julho de 2020, sendo que sessão pública 
para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 
de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 17 de Julho de 2020 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 092/2019, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 15/2020 – 
Processo Licitatório nº. 48-2020, do tipo menor preço por Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a Aquisição de Pães tipo Francês, Sanduiches, Bolos, Bolacha 
Caseira, Salgados, Sucos, Pizza, Picolés e Gelo, para atender necessidade das Secretarias da 
Administração Municipal, conforme especificado no Edital. 
  
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativa de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 03 de Agosto de 2020, sendo que sessão pública 
para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço 
supra. 

 
Itaguajé, 17 de Julho de 2020. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
______________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 
 
 
 

DECRETO Nº 954, 17 DE JULHO DE 2020. 

  
Dispõe sobre adoção de novas medidas de 
consolidação para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus (COVID-19) 
revogando-se todas as alterações decretadas ao 
contido no art. 1º e §único do Decreto nº 890/2020 e 
dá outras providências. 

 

 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, Prefeito do Município de Colorado, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, 

Considerando as deliberações tomadas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento 
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DECRETA: 

Art.1º - Ficam revogadas todas as alterações decretadas ao contido no 
artigo primeiro e parágrafo único, do Decreto nº 890/2020, 
permanecendo-se com a seguinte redação: 

 
“Art.1º- Fica autorizada realização de missas, cultos e atividades religiosas 
nas igrejas e templos no município de Colorado, observado o cumprimento 
das seguintes condições: 
 
Inciso I - Redução da capacidade de recebimento de pessoas nos 
templos ou igrejas em 70% (setenta por cento) de sua capacidade de 
recepção de pessoas sentadas, ou seja, as igrejas e demais templos 
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religiosos poderão funcionar apenas com 30% (trinta por cento) de sua 
capacidade normal considerando a acomodação de pessoas sentadas;  
Inciso II - Limitação de recepção de até 50(cinqüenta) pessoas para cada 
missa/evento/culto religioso, observado o parâmetro no item acima 
descrito;  
Inciso III - Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos os presentes 
nas igrejas/templos religiosos;  
Inciso IV - Restrição da presença de pessoas maiores de 60(sessenta) e 
menores de 12 (doze) anos de idade, bem como das pessoas integrantes 
dos grupos de riscos por comorbidades crônicas;  
Inciso V - Duração máxima de 01(uma) hora para cada 
missa/evento/culto religioso realizado no município de Colorado, 
independentemente do rito, culto ou adoração praticada. 
Inciso VI - Observância de todas as recomendações de higienização das 
igrejas e templos religiosos, de acordo com os decretos 866/2020, 868/2020, 
877/2020 e 887/2020, como por exemplo disponibilização de álcool 70% 
para higienização das mãos, para uso dos participantes, em pontos 
estratégicos (entrada, corredores, balcões de atendimento e “caixas”), 
disponibilização de panos úmidos com água sanitária nas entradas das 
igrejas/templos religiosos, etc...;  
Inciso VII - Participação com certificação, da reunião técnica ministrada 
pela Secretaria de Saúde do Município, acerca do treinamento ao 
enfrentamento da disseminação do novo coronavírus, (COVID-19);  
Inciso VIII - Proibição de ministração/pregação ou participação de 
religiosos, não residentes no município de Colorado, ficando ainda 
proibida a realização de eventos ou congressos religiosos que atraiam 
pessoas não residentes no município de Colorado;  
Inciso IX - Designação de, pelo menos, um membro da entidade 
religiosa/igreja/templo, para fiscalização e controle das medidas impostas 
pelo normativo municipal; 
Inciso X - Vedação às igrejas/templos de praticar atividades religiosas nos 
domicílios de fiéis, evitando-se aglomerações e contatos com 
multiplicidade de pessoas.  
Inciso XI - O distanciamento de 1,5 metros entre os participantes das 
práticas religiosas, devendo haver sinalização dos locais, tais como, 
bancos e/ou cadeiras que não poderão ser utilizadas;  
Inciso XII – As igrejas, templos ou entidades religiosas deverão informar, por 
escrito e com antecedência mínima de 03 (três) dias, o cronograma de 
suas atividades religiosas, ao setor de fiscalização municipal. 
 
Parágrafo único: Recomenda-se: 
 
a) Durante a prática religiosa ser evitado o contato físico entre os 
participantes (aperto de mão, abraços e etc);  
 
b) Monitorar as condições de saúde dos participantes. Se apresentar febre 
e/ou sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para 
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respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, 
devem ser imediatamente afastados das atividades e orientados entrar em 
contato com a Secretaria Municipal de Saúde;  
 
c) Destacar informações na entrada do templo, informações referentes 
aos sintomas da (COVID-19), formas de contágio e orientações quanto 
etiqueta respiratória; 
 
d) Aos locais que possuam sistema de ar condicionado, manter os 
componentes limpos, de forma a evitar a propagação de agentes 
nocivos, bem como pelo menos uma porta ou janela abertos, mantendo-
se os ambientes ventilados, e com constante higienização dos pisos.” 
  

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
prazo de vigência de 15 (quinze) dias, podendo ser a qualquer 
momento reavaliada todas as medidas até aqui tomadas de acordo 
com a situação epidemiológica do município.  

 
Colorado, 17 de julho de 2020. 

 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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Marcos José Consalter de Mello
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DECRETO MUNICIPAL Nº 953/2020 

 
Declara área de Utilidade Pública com a finalidade de instituir Servidão 

Administrativa Perpétua de Passagem, objetivando a regularização da obra 

da Estação Elevatória de Esgoto Sanitário e Galerias de Águas Pluviais no 

Distrito de Alto Alegre – Município de Colorado. 

 
 

 

O Prefeito de Colorado Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, com arrimo o art. 80, I, “e”, da Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de instituição de Servidão 

Administrativa Perpétua de Passagem objetivando a regularização da obra da 

Estação Elevatória de Esgoto Sanitário e das Galerias de Águas Pluviais no Distrito 

de Alto Alegre – Município de Colorado, área do imóvel de propriedade do Sr. 

Jorge Tsugio Tsumanuma registrado sob a Matrícula nº 1.105 junto ao Registro de 

Imóveis da Comarca de Colorado–Estado do Paraná, conforme memorial 

descritivo:  

SERVIDÃO PERPÉTUA DE PASSAGEM DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO SANITÁRIO E ÁGUAS PLUVIAIS DO DISTRITO DE ALTO 
ALEGRE, NO LOTE N.º 87-2, ORIGINADO DA SUBDIVISÃO DO LOTE N.º 87 GLEBA BANDEIRANTES DO NORTE, COLÔNIA SÃO SEBASTIÃO 
DO GUARACI, MUNICÍPIO E COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. MATRÍCULA Nº 1.105. ÁREA =16.319,05 m2 – 1,6319 ha – 
0,67 alq. pta.DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: Inicia-se no marco A, divisa com o Perímetro Urbano do Distrito de Alto Alegre, com 
o remanescente do Lote n.º 87-2. Deste segue confrontando com o Remanescente do Lote nº 87-2, no azimute 269º50’41”, 
numa distância de 40,04 metros, até encontrar o marco B; deste deflete a direita e segue no azimute 359º50’41”, numa 
distância de 74,00 metros, até encontrar o marco C; deste deflete a direita e segue no azimute 89º50’41”, numa distância 
de 86,52 metros, até encontrar o marco D; deste deflete a esquerda e segue no azimute 12º28’41”, numa distância de 
49,71 metros, até encontrar o marco E; deste deflete a esquerda e segue no azimute 268º47’51”, numa distância de 10,88 
metros, até encontrar o marco F; deste deflete a direita e segue no azimute 332º01’34”, numa distância de 79,05 metros, 
até encontrar o marco G; deste deflete a esquerda e segue no azimute 307º03’58”, numa distância de 56,39 metros, até 
encontrar o marco H; deste deflete a esquerda e segue no azimute 286º34’21”, numa distância de 28,70 metros, até 
encontrar o marco I; deste deflete a direita e segue no azimute 309º20’56”, numa distância de 25,41 metros, até encontrar 
o marco J; deste deflete a direita e segue no azimute 345º25’58”, numa distância de 24,77 metros, até encontrar o marco 
K; deste deflete a direita e segue no azimute 90º27’04”, numa distância de 58,12 metros, até encontrar o marco L; deste 
deflete a direita e segue no azimute 117º59’26”, numa distância de 102,00 metros, até encontrar o marco M; deste deflete a 
direita e segue no azimute 151º44’57”, numa distância de 21,16 metros, até encontrar o marco N; deste deflete a direita e 
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segue no azimute 167º50’32”, numa distância de 50,01 metros, até encontrar o marco O; deste deflete a esquerda e segue 
no azimute 156º31’57”, numa distância de 38,38 metros, até encontrar o marco P; deflete a direita e segue no azimute 
268º47’51”, numa distância de 27,38 metros, até encontrar o marco Q; deste deflete a esquerda e segue no azimute 
192º28’41”, numa distância de 90,90 metros, até encontrar o marco R. Deste deflete a direita e segue confrontando com o 
Perímetro Urbano do Distrito de Alto Alegre, no azimute 269º50’41”, numa distância de 47,80 metros, até encontrar o 
marco 2; deste deflete a esquerda e segue no azimute 179º46’47”, numa distância de 34,00 metros, até encontrar o marco 
A, ponto de partida da presente descrição. 

Art. 2º - A faixa de terras descrita no artigo primeiro destinar-se-á a regularização 
da obra da Estação Elevatória de Esgoto Sanitário e das Galerias de Águas 
Pluviais no Distrito de Alto Alegre – Município de Colorado. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.  

 
Edifício do Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 15 dias, do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito  
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DECRETO Nº 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 
restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da 
emergência em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras 
providências. 

 
  ADEMIR MULON, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 
de COVID-19 em 11/03/2020; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 15/04/2020, que reconhece 
autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de 
quarentena e classificações dos serviços essenciais; 

 

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196, da Constituição Federal, 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas nos 
Decretos 25/2020 de 18 de março de 2020, Decreto nº 026/2020 de 20 de março de 2020, 
Decreto nº 039/2020 de 03 de abril de 2020, Decreto 040/2020 de 08 de abril de 2020 e Decreto 
049/2020 de 05 de Maio de 2020 com relação à prevenção ao contágio do COVID-19 
(CORONAVIRUS);  
 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 12/2020 de 10 de Junho de 2020 onde a  
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná reconhece a ocorrência de estado de calamidade 
pública no Município de Cruzeiro do Sul; e 

 

CONSIDERANDO a reunião do COE – Comitê de Operações Emergenciais 
realizada nos dias 16 e 17 de Julho de 2020: 
 

 
D E C R E T A 

 
 
  Art. 1º - A partir do dia 21 de Julho de 2020 as atividades comerciais e as demais 
existentes no Município de Cruzeiro do Sul, seguirão as seguintes normativas, conforme segue: 

 

I – Mercados, Supermercados, Mercearias, Açougues: 
Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 

Sábado, das 08h às 19h e aos Domingos das 08h às 12h, respeitando-se as seguintes 
orientações: 
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a) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade total do estabelecimento; 
 

b) Nos locais de acesso e na área interna do estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 

 

c) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 
 

d) Especificamente os Mercados e Supermercados deverão aferir a temperatura 
corporal dos funcionários e clientes por meio de equipamento eletrônico 
infravermelho, sendo que ao ser constatado temperatura corporal acima de 37,8º 
Celsius, o mesmo não poderá adentrar ao local, devendo ser orientado a 
procurar a Unidade de Saúde imediatamente. Para cumprimento deste, fica 
estabelecido o prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste Decreto para o 
início das aferições; 

 

e) Funcionários e clientes com sintomas gripais não poderão adentrar ao local e 
deverão ser orientados a procurar a Unidade de Saúde imediatamente; 

 

f) Fica recomendada a restrição da entrada no estabelecimento por pessoas acima 
de 60 anos, crianças menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo 
de risco, bem como, mais que 1 (uma) pessoa por família; 

 

g) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas ou consumo de 
quaisquer produtos no espaço interno ou externo do estabelecimento, devendo o 
responsável proceder a orientação e organização do ambiente. 

 

II – Restaurantes, Lanchonetes e Sorveterias e congêneres: 
Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 

Sábado das 08h as 23h, NÃO sendo permitida a retirada de produtos no local ou sistema delivery 
(entrega em domicílio) após este horário, respeitando-se ainda as seguintes orientações: 

 

a) Aos domingos, somente poderão atender via sistema delivery (entrega em 
domicílio), das 8h as 23h, ou seja, sem qualquer tipo de atendimento ao público 
no local; 
 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade total do estabelecimento para clientes sentados; 
 

c) Nos locais de acesso e nas mesas dispostas no estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
 

d) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

e) As mesas deverão estar dispostas em áreas internas e externas de forma a 
garantir o distanciamento mínimo de 2 metros entre os clientes, limitadas em no 
máximo 4 (quatro) pessoas por mesa; 
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f) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas no espaço interno 

ou externo do estabelecimento, devendo o responsável proceder a orientação e 
organização do ambiente. 

 

III – Padarias e Confeitarias: 
Os estabelecimentos contidos neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 

Sábado das 06h às 19h, e aos Domingos das 06h às 12h, respeitando-se as seguintes 
orientações: 

a) Deverão respeitar o número máximo de atendimento de até 02 (dois) clientes por 
vez; 
 

b) Nos locais de acesso, nas mesas dispostas e na área interna do estabelecimento 
deverão conter pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 

 

c) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

d) As mesas deverão estar dispostas em áreas internas e externas de forma a 
garantir o distanciamento mínimo de 2 metros entre os clientes, limitadas em no 
máximo 4 (quatro) pessoas por mesa; 

 

e) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas no espaço interno 
ou externo do estabelecimento, devendo o responsável proceder a orientação e 
organização do ambiente. 

 

IV – Bares: 
Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 

Sábado, das 15h às 23h, NÃO sendo permitida a retirada de produtos no local ou sistema delivery 
(entrega em domicílio) após este horário, e ainda respeitando-se as seguintes orientações: 

 

a) Aos domingos, somente poderão atender via sistema delivery (entrega em 
domicílio), das 8h as 23h, ou seja, sem qualquer tipo de atendimento ao público 
no local; 

 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade total do estabelecimento para clientes sentados; 
 

c) Nos locais de acesso e nas mesas dispostas no estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
 

d) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

e) As mesas deverão estar dispostas em áreas internas e externas de forma a 
garantir o distanciamento mínimo de 2 metros entre os clientes, limitadas em no 
máximo 4 (quatro) pessoas por mesa; 

 

f) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas no espaço interno 
ou externo do estabelecimento, devendo o responsável proceder a orientação e 
organização do ambiente. 
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V – Comércio Varejista e Atacadista em Geral: (materiais de construção, bazar, 

armarinhos, brinquedos, roupas, calçados, eletrônicos, móveis e eletrodomésticos, tintas, 
vidraçaria e outros afins): 

Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 
Sábado, das 08h às 18h, respeitando-se as seguintes orientações: 

 

a) Deverão respeitar o número máximo de atendimento de até 02 (dois) clientes por 
vez; 
 

b) Nos locais de acesso e na área interna do estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 

 

c) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

d) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas no espaço interno 
ou externo do estabelecimento, devendo o responsável proceder a orientação e 
organização do ambiente. 

 

VI – Barbeiros, cabeleireiros, salões de beleza e similares: 
Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 

Sábado, das 8h às 19h, respeitando-se as seguintes orientações: 
 

a) Deverão atender somente clientes com horário agendado, não sendo permitida a 
permanência de clientes em espera; 
 

b) As estações de atendimento devem manter distância de, no mínimo, 2 (dois) 
metros entre elas; 

 

c) Na área interna e nos locais de acesso do estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
 

d) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora. 

 

VII – Serviços de atendimento autônomo (setor administrativo de empresas, 
clínicas, escritórios e congêneres): 
Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda a 

Sexta-Feira, das 8h às 18h e aos Sábados das 8h às 12h, respeitando-se as seguintes 
orientações: 

 

a) Deverão respeitar o número máximo de atendimento de até 02 (dois) clientes por 
vez; 
 

b) Na área interna e nos locais de acesso do estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
 

c) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora. 
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VIII – Feira do Produtor: 
Fica permitida a realização da feira do produtor, as quartas-feiras das 17h às 21h, 

desde que respeitadas às seguintes recomendações: 
 

a) Fica proibido o consumo de quaisquer alimentos e bebidas no local; 
 

b) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas nas barracas, sendo 
responsabilidade do feirante a organização do atendimento; 

 

c) Em todas as barracas deverão conter ponto com álcool em gel ou 70% para 
higienização das mãos; 

 

IX – Indústrias, Fábricas, Granjas e afins 
Os estabelecimentos constantes neste inciso, que atuam em atividades essenciais, 

deverão obrigatoriamente, apresentar aos órgãos competentes da vigilância sanitária e 
epidemiológica do município, seu plano de prevenção e enfrentamento do COVID-19, com todas 
as medidas necessárias para o exercício das atividades, cuja atuação deve respeitar as devidas 
restrições e responsabilidades. 

 

X – Atividades Religiosas: 
Ficam permitidas as atividades religiosas, respeitando-se as seguintes orientações: 
 

a) Os templos e igrejas poderão funcionar com apenas 30% (trinta por cento) da 
capacidade de recepção de pessoas sentadas e as celebrações não poderão 
ultrapassar 1h de duração; 
 

b) Na área interna e nos locais de acesso dos templos ou igrejas deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
 

c) Todos os locais de acesso deverão conter pano umidificado com solução de 
hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos calçados, devendo ser 
trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

d) Os assentos deverão ser marcados, respeitando-se o distanciamento de 2 (dois) 
metros entre os participantes; 

 

e) O público participante deverá fazer o uso de máscara de proteção durante as 
celebrações; 

 

f) Fica proibida e entrada em templos e igrejas por pessoas que apresentem 
sintomas gripais; 

 

g) Fica recomendada a restrição de entrada nos templos e igrejas por pessoas 
acima de 60 anos, crianças menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam 
grupo de risco. 

 

XI – Postos de Combustíveis: 
Os postos de combustíveis poderão funcionar de Segunda-Feira a Domingo, das 7h 

às 22h, respeitando-se as seguintes orientações: 
 

a) Na área interna e nos locais de acesso do estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
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b) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 

com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

c) Fica proibido o funcionamento da loja de conveniência para consumo de 
quaisquer produtos no estabelecimento; 

 
d) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas no espaço interno 

ou externo do estabelecimento, devendo o responsável proceder a orientação e 
organização do ambiente. 
 

XII – Vendedores Ambulantes: 
Poderão realizar o serviço de venda ambulante, de Segunda-Feira a Sábado, das 8h 

às 18h, respeitando-se as seguintes orientações: 
 

a) Somente vendedores ambulantes residentes no município de Cruzeiro do Sul e 
devidamente registrados e autorizados pela Divisão de Tributação Municipal, 
poderão exercer o serviço de venda ambulante; 
 

b) Fica proibido o consumo de qualquer produto no local da venda, sendo permitida 
apenas a retirada ou entrega do produto no sistema delivery (entrega em 
domicílio); 

 

c) Os vendedores ambulantes estão obrigados a disponibilizar aos clientes, álcool 
em gel ou 70% para higienização das mãos; 

 

d) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas no espaço interno 
ou externo do estabelecimento, devendo o responsável proceder a orientação e 
organização do ambiente. 

 

XIII – Academias de Ginástica: 
Fica autorizado o retorno das atividades de academia e similares, de Segunda a 

Sexta-Feira, das 06h às 21h, respeitando-se as seguintes orientações: 
 

a) É obrigatório o uso de máscaras (descartáveis ou não) por todos os 
frequentadores do estabelecimento, sejam funcionários, colaboradores, alunos, 
etc, inclusive para atividades de musculação e aeróbicas, entre outras, ainda que 
sejam realizadas em ambientes externos; 
 

b) É vedado o compartilhamento de aparelhos sem a sua rigorosa higienização 
mediante o uso de álcool 70% ou hipoclorito de sódio (água sanitária), a cada 
uso; 

 

c) É obrigatório o uso de álcool 70% ou água com sabão para a lavagem das mãos 
dos usuários, professores/instrutores a cada troca de aparelho; 

 

d) Ficam proibidas as aulas experimentais e diárias (drop-ins); 
 

e) Somente poderão ser atendidos 5 (cinco) alunos por vez, sendo obrigatória a 
realização de escalas sempre com os mesmos usuários. As atividades não 
poderão ultrapassar 1h de duração; 
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f) Os alunos deverão assinar o Termo de Ciência de Riscos (Anexo I) para 

realização de atividades físicas e o mesmo deverá ser arquivado junto ao 
estabelecimento para fins de fiscalização; 

 

g) O responsável pelo estabelecimento disponibilizará lista de frequência de 
controle diário, para assinatura do aluno e controle de horário de chegada e 
saída; 

 

h) Na área interna e nos locais de acesso do estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
 

i) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

j) Fica proibida a realização de atividades físicas por pessoas que apresentem 
sintomas gripais; 

 

k) Fica recomendada a restrição para realização de atividades físicas por pessoas 
acima de 60 anos, crianças menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam 
grupo de risco; 

 

l) Fica proibida a disposição de copos (mesmo que descartáveis), toalhas de pano 
e outros materiais de uso exclusivamente pessoal. 

 

XIV – Oficinas Mecânicas, Borracharias, Lava-Jato e congêneres: 
Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 

Sábado, das 8h às 18h, respeitando-se as seguintes orientações: 
 

a) Deverão realizar atendimento com agendamento prévio; 
 

b) Na área interna e nos locais de acesso do estabelecimento deverão conter 
pontos com álcool em gel ou 70% para higienização das mãos; 
 

c) Todos os locais de acesso ao estabelecimento deverão conter pano umidificado 
com solução de hipoclorito de sódio (água sanitária) para higienização dos 
calçados, devendo ser trocado e/ou umidificado a cada hora; 

 

d) Em hipótese alguma poderá haver aglomeração de pessoas no espaço interno 
ou externo do estabelecimento, devendo o responsável proceder a orientação e 
organização do ambiente. 

 

Art. 2º - As Casas Lotéricas, Agências Bancárias e Correios, funcionarão em seu 
horário normal de atendimento, respeitando todas as medidas preventivas, a saber: 

 

I – Manter distância entre os guichês e os usuários de, no mínimo 2 (dois) metros; 
II – Realizar a marcação de solo, a fim de orientar filas, mantendo no mínimo 2 

(dois) metros de distância de cada usuário; 
III – Manter o asseio e limpeza dos terminais, balcões, máquinas e espaços comuns. 
 

Art. 3º - Permanece suspenso, por prazo indeterminado, o funcionamento das 
seguintes atividades: 

 

I – Eventos públicos e particulares (churrascos, aniversários entre outros); 
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II – Casa de eventos, clubes de serviços, associações recreativas e afins; 
III – Instituições de ensino, cursos e similares na modalidade presencial; 
IV – Vendedores ambulantes, salvo aqueles descritos no inciso XII, do Art. 1º; 
 

Art. 4º - Todos os trabalhadores que prestam os diversos serviços contidos neste 
decreto serão obrigados a estarem com seus respectivos EPI’s, a serem fornecidos pelo 
proprietário do estabelecimento, bem como manter o rigoroso sistema de higienização do 
estabelecimento, inclusive aos clientes, com álcool em gel, máscara de proteção, álcool 70%, 
lavatório com água e sabão/sabonete. 

 

Art. 5º - Quanto ao setor hoteleiro, fica proibida a hospedagem de pessoas oriundas 
do exterior ou de municípios que apresentaram casos de transmissão comunitária da doença, 
bem como, aquelas com sintomas gripais. 

 

Art. 6º - A Administração Municipal, juntamente com as autoridades sanitárias, 
servidores públicos, autoridades Militares e pessoas contratadas por força de enfrentamento a 
pandemia do COVID-19, reserva-se no direito de fiscalizar constantemente os estabelecimentos e 
atividades elencadas neste decreto, podendo: 

 

a) Entrar no estabelecimento para vistoriar e orientar quanto ao cumprimento das 
medidas estipuladas; 
 

b) Lavrar Termo de Notificação (Anexo II), quando constatar o não cumprimento de 
qualquer medida constante neste decreto; 

 

c) Testemunhar junto às autoridades competentes, quando solicitado, para fins de 
comprovação de conduta; 

 

d) Encaminhar a Divisão de Vigilância Sanitária no prazo máximo de 24h, todas as 
notificações emitidas para a tomada de providências nos termos da Legislação 
Vigente. 

 

Art. 7º - Em caso de descumprimento de qualquer medida deste Decreto fica 
estipulada multa mínima de 15 UFM ou seja R$ 2.012,40 (Dois mil, doze reais e quarenta 
centavos) e, na hipótese de reincidência, cassação do Alvará de Funcionamento e fechamento do 
estabelecimento por 15 (quinze) dias, não sendo descartada a tomada de medidas judiciais. 

 

Art. 8º - No período compreendido entre 23h e 05h da manhã, fica proibida 
presença de pessoas nos espaços públicos (praças, parque ecológico, rodoviária, ruas e 
calçadas) e estabelecimentos comerciais, sob pena de aplicação de multa no valor mínimo de 15 
UFM ou seja R$ 2.012,40 (Dois mil, doze reais e quarenta centavos). 

 

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelas autoridades 
sanitárias, servidores públicos, autoridades Militares e pessoas contratadas por força de 
enfrentamento a pandemia do COVID-19  

 

Art. 9º - Permanece obrigatório o uso de máscara de proteção por todas as pessoas 
que estiverem fora de sua residência, em todos os ambientes coletivos, no âmbito do Município 
de Cruzeiro do Sul, enquanto perdurar o estado de calamidade pública, em decorrência da 
pandemia do COVID-19. 
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Art. 10 - As medidas tratadas neste Decreto serão amplamente divulgadas através 

dos portais eletrônicos oficiais (site, portal da transparência e redes sociais), e poderão ser 
modificadas e/ou complementadas conforme a necessidade. 

 
Art. 11 - As atividades que porventura não estiverem elencadas neste Decreto serão 

matéria de análise do Comitê de Operações Emergenciais – COE – com anuência da Divisão de 
Vigilância Sanitária ad referendum do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 12 - Ficam revogados os Decretos 040/2020 de 08 de Abril de 2020 e 049/2020 
de 05 de Maio de 2020 e demais disposições em contrário. 

 

Art. 13 - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro próprio de editais da Prefeitura Municipal e encaminhado ao órgão de publicação oficial do 
município de Cruzeiro do Sul. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 17 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 
 

     Ademir Mulon 
                                          - PREFEITO MUNICIPAL – 
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DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO I – TERMO DE CIÊNCIA DE RISCOS 

(Para realização de atividades físicas) 
 

 
Pelo presente instrumento, eu __________________________________________, ou 

representante legal do menor __________________________________________________, 

inscrito no CPF sob nº ____________________ e RG sob nº. ______________________, 

residente e domiciliado na_______________________________________________________, 

telefone (   ) _____________________ na qualidade de aluno/paciente do estabelecimento ou 

profissional de Educação Física __________________________________________________, 

DECLARO para os devidos fins que: 

 

   1 – Consoante ao inciso XIII, alínea “f” do Decreto nºº070/2020 de 17/07/2020, estou 

plenamente ciente dos riscos da realização do meu tratamento e/ou treinamento, tendo sido 

totalmente informado (a), orientado (a) e esclarecido (a) a respeito das medidas de prevenção ao 

COVID-19, assumindo a responsabilidade pela decisão e pelo início ou continuidade do meu 

treinamento/tratamento e que tal postura parte de meu exclusivo interesse, sem qualquer vício de 

consentimento ou vício de manifestação votiva; 

 

2 – Que, plenamente ciente e esclarecido, DECLARO estar totalmente informado (a) 

de todos os fatores de risco acima mencionados, dando meu aceite para que os procedimentos e 

tratamentos propostos pelo (a) profissional sejam levados a termo, na forma por ele indicada, no 

intuito do restabelecimento da minha saúde. 

 
 

                                                            Cruzeiro do Sul/PR, 17 de Julho de 2020. 
 
 

                                                        ______________________________ 
                                                        Assinatura do aluno ou responsável 
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DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Fica notificado o estabelecimento comercial _________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________________, na pessoa de seu representante 

legal, localizado neste município, em razão do descumprimento do contido no Decreto 070/2020 

de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 
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DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Fica notificado o estabelecimento comercial _________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________________, na pessoa de seu representante 

legal, localizado neste município, em razão do descumprimento do contido no Decreto 070/2020 

de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 
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DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Fica notificado o estabelecimento comercial _________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________________, na pessoa de seu representante 

legal, localizado neste município, em razão do descumprimento do contido no Decreto 070/2020 

de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 
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DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Fica notificado o estabelecimento comercial _________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________________, na pessoa de seu representante 

legal, localizado neste município, em razão do descumprimento do contido no Decreto 070/2020 

de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 
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DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Fica notificado o estabelecimento comercial _________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________________, na pessoa de seu representante 

legal, localizado neste município, em razão do descumprimento do contido no Decreto 070/2020 

de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 
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DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Fica notificado o estabelecimento comercial _________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________________, na pessoa de seu representante 

legal, localizado neste município, em razão do descumprimento do contido no Decreto 070/2020 

de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito    
GESTÃO 2017-2020 – “CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA”  

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

  
DECRETO 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 

 
ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 
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de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 
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ANEXO II – TERMO DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

Fica notificado o estabelecimento comercial _________________________________________, 

inscrito no CNPJ/CPF nº _____________________________, na pessoa de seu representante 

legal, localizado neste município, em razão do descumprimento do contido no Decreto 070/2020 

de 17 de Julho de 2020, que trata sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 

restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da emergência 

em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

 

Descrição da infração: 
 
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

Ciente que a presente notificação será encaminhada ao setor de Vigilância Sanitária do Município 

de Cruzeiro do Sul, para as devidas providências. 

 

 

                                                      Cruzeiro do Sul/PR, _____ de __________________ de 2020. 

 

 

 
Assinatura 

Responsável ou Funcionário do 
Estabelecimento¹ 

 Assinatura 
Responsável pela Notificação 

 
 

 
¹Na ausência do responsável legal no momento da notificação, poderá ser assinado por um funcionário que esteja no estabelecimento. 

DECRETO Nº 083 / 2020, DE 16 DE JULHO DE 2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre medidas de 
prevenção para minimizar a proliferação do 
COVID-19 entre a população do município 
de Inajá- Pr. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o aumento expressivo de numero de casos de cidadãos Inajaenses, 
positivados com o Coronavirus; 
 
CONSIDERANDO a preocupação da administração municipal em manter a 
proliferação da doença em níveis controláveis e aceitáveis;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de complementar as ações previstas em decretos 
anteriores que versam sobre a prevenção ao contágio do Coronavirus (COVID-19). 
 
CONSIDERANDO as orientações e recomendações do Comitê de Operação 
Emergencial – COE do Município de Inajá. 

D E C R E T A:  
 

ART. 1º Ficam estabelecidas as medidas adicionais ao enfrentamento da 
Pandemia decorrente do vírus COVID-19, permanecendo vigentes todas as normas já 
publicadas sobretudo quanto ao distanciamento social, intensificação dos hábitos de 
higiene básicos e de ampliação das rotinas de limpeza. 
 

ART. 2º. Fica proibida a realização de eventos particulares, familiares  tais 
como festas, churrascos e afins, sendo permitido somente com pessoas que habitem na 
mesma residência, bem como a aglomeração de pessoas em ruas e praças deste 
município; 

 
§ 1.º O descumprimento das determinações deste artigo constitui infração 

sanitária grave, passível de multa, independente de outra notificação. 
 
ART. 3º. Fica instituído o toque de recolher de segunda a domingo a partir 

das 22h00min.  
 
ART. 4º. As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelos agentes da 

Vigilância Sanitária, bem como por qualquer servidor que seja escalado para tanto, 
independentemente de sua lotação e Policia Militar. 

 
ART. 5º. Havendo modificações do cenário epidemiológico, o Decreto será 

revisto e se houver necessidade será realizada as alterações necessárias. 
 
ART. 6º. As medidas previstas neste Decreto, passam a ter vigência a 

partir de 17/07/2020, sendo afixadas em quadro próprio de editais desta 
municipalidade, veiculado junto ao portal de transparência, no sitio oficial do Município 
na internet e encaminhado ao órgão oficial para publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 16 de julho de 2020.  

 
  

     CLEBER GERALDO DA SILVA 
                                     Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 3.501, DE 17 DE JULHO DE 2020. 

 
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
ao servidor João Cesnik, matrícula 2-00081, e dá 
outras providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

Considerando a Lei Municipal nº 132/2005, c/c com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, e 

 
 Considerando o contido no processo de aposentadoria do servidor João Cesnik, 

matrícula nº 2-00081 
 
DECRETA 
 
Art. 1º Fica concedida, Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao servidor João 

Cesnik, RG 1.360.601-3, matrícula nº 2-00081, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo/40h, nível 115, com proventos mensais e integrais no valor de R$ 7.565,63 
(sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos), com base na 
legislação municipal vigente, e fundamentação no art. 6º da EC 41/2003, sendo a forma de 
reajuste com paridade. 

 
Art. 2º A aposentadoria concedida na forma deste decreto será devidamente 

analisada e eventualmente convalidada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná para 
que surta todos os seus efeitos. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Flórida-PR, 17 de julho de 2020. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 070/2020 DE 17 DE JULHO DE 2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a organização das atividades comerciais suspensas ou 
restritas por meio dos Decretos Municipais já publicados, para o enfrentamento da 
emergência em Saúde Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá outras 
providências. 

 
  ADEMIR MULON, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou pandemia 
de COVID-19 em 11/03/2020; 
 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 em 15/04/2020, que reconhece 
autonomia aos Estados e Municípios para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de 
quarentena e classificações dos serviços essenciais; 

 

CONSIDERANDO que a Saúde, nos termos do Artigo 196, da Constituição Federal, 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar e complementar as ações previstas nos 
Decretos 25/2020 de 18 de março de 2020, Decreto nº 026/2020 de 20 de março de 2020, 
Decreto nº 039/2020 de 03 de abril de 2020, Decreto 040/2020 de 08 de abril de 2020 e Decreto 
049/2020 de 05 de Maio de 2020 com relação à prevenção ao contágio do COVID-19 
(CORONAVIRUS);  
 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 12/2020 de 10 de Junho de 2020 onde a  
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná reconhece a ocorrência de estado de calamidade 
pública no Município de Cruzeiro do Sul; e 

 

CONSIDERANDO a reunião do COE – Comitê de Operações Emergenciais 
realizada nos dias 16 e 17 de Julho de 2020: 
 

 
D E C R E T A 

 
 
  Art. 1º - A partir do dia 21 de Julho de 2020 as atividades comerciais e as demais 
existentes no Município de Cruzeiro do Sul, seguirão as seguintes normativas, conforme segue: 

 

I – Mercados, Supermercados, Mercearias, Açougues: 
Os estabelecimentos constantes neste inciso poderão funcionar de Segunda-Feira a 

Sábado, das 08h às 19h e aos Domingos das 08h às 12h, respeitando-se as seguintes 
orientações: 
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DECRETO Nº  3.502, DE 17 DE JULHO DE 2020. 

 
Concede Licença Maternidade à servidora 
Cintia Gabriele da Silva Bernuci. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 115 da Lei Municipal nº 03/2001 alterado pela Lei 
Municipal nº 371/2011 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade para o período de 180(cento e oitenta) 

dias, a contar de 13 de julho de 2020 a 8 de janeiro de 2021, à servidora Cintia Gabriele da 
Silva Bernuci, Assessora Especial III, matrícula nº 4-01026. 

 
Art. 2º O custeio do período de licença nos primeiros 120(cento e vinte) dias, será de  

responsabilidade do Regime Geral de Previdência Social-RGPS/INSS, na forma de beneficio 
previdenciário de salário maternidade, com início em 13 de julho de 2020 a 9 de novembro 
de 2020. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a partir de 13 de julho de 2020. 
 
Flórida, 17 de julho de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI N.º 636, DE 17 DE JULHO DE 2020. 
 

INCLUI ARTIGO, NA LEI Nº 597, DE 21 DE MAIO DE 2019.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte LEI:  

 
Art. 1º A Lei Municipal nº 597, de 21 de maio de 2019, passa a 

vigorar acrescida do seguinte Art. 73-A  
 
Art. 73-A. As hipóteses de impedimento e suspeição de seus 
membros: 

§1° hipótese de impedimento: 
I - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção 
de relação de negócio, pertinente à matéria sob análise do Conselho, com 
pessoa natural ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público 
ou de colegiado do qual este participe;  
II - membro que tenha participado ou venha a participar de processo ou 
matéria sob análise como perito, testemunha ou representante, ou se tais 
situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
inclusive;  
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado, com o 
respectivo cônjuge ou companheiro ou qualquer parente em linha reta, 
consanguíneo ou afim. 
 
§2° hipótese de suspeição: 
I - membro que tenha interesse econômico, sentimental, moral ou análogo, 
direto ou indireto, na matéria que apreciar e deliberar; 
II - membro que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos 
interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes, em 
linha reta ou colateral, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau. 

 
Art. 2º A Lei Municipal nº 597, de 21 de maio de 2019, passa a 

vigorar acrescida do seguinte Art. 73-B  
 

Art. 73-B. O procedimento administrativo de declaração da existência de 
causa de impedimento ou suspeição do membro do Conselho: 
I - possibilidade de arguição por qualquer membro do Conselho, por 
qualquer pessoa (com interesse jurídico ou não) e pelo próprio membro 
impedido ou suspeito; 
II - concessão de oportunidade para que o membro supostamente impedido 
ou suspeito apresente contrarrazões, quando não fizer a arguição; 
III - definição de prazos para o desfecho do incidente; 
IV - proibição de o membro impedimento ou suspeito de intervir nos debates 
ou de votar nas reuniões;  
V - sanções administrativas para o membro que não se declarar impedido ou 
suspeito, frisando que a conduta pode configurar ato de improbidade 
administrativa previsto na Lei Federal n° 8.429/1992. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 
 
Flórida/Pr., 17 de julho de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal 
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LEI N.º 637, DE 17 DE JULHO DE 2020. 
 
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO IV DO ART. 12, DA 
LEI Nº 598, DE 21 DE MAIO DE 2019.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte LEI:  

 
Art. 1º O Inciso IV do art. 12 da Lei municipal nº 598, de 21 de maio 

de 2019 passa a vigorar de acordo com a seguinte redação: 
 
IV - Esgotamento sanitário. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Flórida/PR, 17 de julho de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal  
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PORTARIA Nº 1.593, DE 13 DE JULHO DE 2020. 

 
Concede férias regulamentar à servidora 
Maria Aparecida Machado. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica concedida as férias regulamentar, no período de 13 de julho de 2020 a 11 de agosto de 
2020, à servidora Maria Aparecida Machado, matrícula 2-01027, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2019 a 29/02/2020. 

 
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 13 de julho de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 1.595, DE 14 DE JULHO DE 2020. 

 
Concede licença para tratamento de saúde à 
servidora Tamires Villas Boas Custódio Ávila. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no art. 123 da Lei Municipal nº 003/2001  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica concedida, licença para tratamento de saúde, à servidora 

Tamires Villas Boas Custódio Ávila, matrícula 2-01223, com data de início em 29 de 
junho de 2020 e término em 5 de agosto de 2020. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 29 de junho de 2020. 
 

Flórida, 14 de julho de 2020. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

de julho de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL´AGO

de julho de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL´AGO

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2020 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no ato 
das atribuições legais, e considerando o Edital de Concurso Público nº 001/2019, e o 
Decreto de homologação nº 043/2019, 

RESOLVE 

CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, munidos dos documentos abaixo especificados, 
para assumir as vagas para os cargos dos quais foram aprovados no concurso público nº 
001/2019, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste ato. O não 
comparecimento implicará na desistência da vaga. 

CARGO – OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II 
NOME CPF RG 
RUBERVAL DE CAMPOS CONSALTER 699.096.529-00 4.039.754-0 
 

ROL DE DOCUMENTOS: 

 COPIA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, NO MINIMO, 
CATEGORIA “C”; 

 COPIA DO RG; 
 COPIA DO CPF; 
 COPIA DO TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTAÇÃO; 
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 
 PIS/PASEP; 
 1 FOTO 3X4; 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS; 
 CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
 EXAME MÉDICO PRE-ADMISSIONAL 

Santa Inês, em 17 de julho de 2020. 

 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

Santa Inês, em 17 de julho de 2020.

Bruno Vieira Luvisotto

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 026/2020 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o Senhor Wanderson Pacheco Barbosa, 

CPF nº 074.497.439-90, RG nº 10067206-5, para responder pelo Cargo CC1 – Diretor de 

Comunicação Social, nos termos da Lei nº 417/2017, a partir do dia 20julho de 2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 17 de julho de 2020. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

julho

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.37/2019,  objetivando a Construção de 02 
barracões com área total de 750,00m². Execução de obra na sede do município, 
contendo os seguintes serviços: Placa de Obra, movimentação de terra, fundações, 
estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias em geral, instalações elétricas e hidráulicas e 
limpeza final da obra.. decorrente de Tomada de Preços n°    2/2019, que entre si 
celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a M. DE MARCHI 
CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI  inscrita no CNPJ sob nº. 
13.673.687/0001-78. aditivam o contrato com término 08/07/2021 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 07 de julho de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

    

 

    

  

             

           

               

               

           

          

                

   

           

      

  

 



 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.44/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS PARA ATENDER A EVENTUAIS NECESSIDADES DO MUNICÍPUIO DE 
SANTA INÊS-PR.. decorrente de Pregão n°   18/2019, que entre si celebram 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a GUILHERME BINOTTO FACCO 
42270573889  inscrita no CNPJ sob nº. 33.652.823/0001-50. aditivam o contrato com 
término 23/07/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 
vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 16 de julho de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

      

o Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 16 de julho de 2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 
 
 

                                          
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 22/2020 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 30 de Julho de 2020, às 14h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 22/2020, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A COMPRA DE DIESEL S10 PARA 
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA INÊS PR 
 
 Santa Inês, 17 de julho   de 2.020. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.25/2019,  objetivando a Registro de 
preços, objetivando a compra de material esportivo para este Município.. decorrente de 
Pregão n°    7/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a KUADRADUS INDUSTRIA E COM. DE ART. ESP. LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
03.775.336/0001-14. aditivam o contrato com término 30/11/2020 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 16 de julho de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

o Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 16 de julho de 2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.42/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MANUTENÇÃO EM RODAS (DESEMPENAR) EM 
VEICULOS LEVES NA FROTA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR.. decorrente de 
Pregão n°   26/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a IVANELIO PACHECO-SERVIÇOS-ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
15.066.708/0001-12. aditivam o contrato com término 30/07/2021 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 16 de julho de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

o Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 16 de julho de 2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.62/2017,  objetivando a Contratação de 
empresa especializada para administrar programas de estágio, para estudantes que 
estejam regularmente matriculados e com frequência regular em Ensino Superior a fim 
de atender às necessidades dos Departamentos Municipais, observando-se as condições 
gerais para execução especificadas no Edital.. decorrente de Tomada de Preços n°    
4/2017, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a CENTRO 
DE NTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR  inscrita no CNPJ sob 
nº. 76.610.591/0001-80. aditivam o contrato com término 19/01/2021 As prorrogações 
serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 17 de julho de 2020. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

se  nova prorrogaçã çõ
o Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES 17 de julho de 2020.
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2020-PMSI 

 
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA DESTINADA A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - PARANÁ EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 
Nº 1237/2020. 
Informamos a todos os interessados em participar do edital de licitação 
Concorrência n. º 001/2020-PMSI, que houve a retificação de subitens do Edital 
mantendo a mesma data e horáriopara abertura das Propostas. 
Em decorrência fica definido que: 

         Item 09:Da forma de apresentação dos     envelopes de habilitação e    
proposta depreço: 

Dispensado apresentação do envelope 02 “Proposta de Preço”. 

Item 11: Proposta de Preço. 

Dispensado a apresentação da proposta de preço por escrito. 

 Item 12: Abertura dos envelopes de Habilitação e proposta de preços. 
 

Dispensado a apresentação do envelope contendo proposta de preço 
por escrito. 
 
Item 14: Do julgamento das propostas. 
 
Passe ter a seguinte redação: 

 
A licitação será julgada pelo critério de Maior Lance, emseção publica através 
de lances verbais observando o preço mínimo de arrematação estabelecido no 
Anexo I deste edital. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital.  

Santo Inácio – Pr , 15 de julho de 2020. 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
AVISO DE PRORROGAÇÃODA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N°025/2020-PMSI 
Objeto: Prestação de serviços de Ressolagem e Recapagem 
de pneus. Fica Alterada a data de abertura para o dia 
30/07/2020 às 9:00 horas . Informações complementarese 
aquisição do Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 17 deJulho   de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 061/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N º 018/2018 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: RODRIGO DE LIMA MATERIAIS-EIRELI-ME 
       CNPJ 26.865.750/0001-10 
 
BASE LEGAL: ART.57, DA LEI N º 8666/93. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PODAS E 
ERRADICAÇÃO DE ARVORES. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 31DE  DEZEMBRO  DE 2020. 
 
SANTO INÁCIO – PR26   DE  JUNHO  DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 064/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO –
EIRELI                             CNPJ 26.865.750/0001-10 
 
BASE LEGAL: ART.57, DA LEI N º 8666/93. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA URBANIZAÇÃO 
COM IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA LUIZ 
ANTONIO AGOSTINHO. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 01DE   NOVEMBRO  DE 2020. 
 
SANTO INÁCIO – PR03   DE JULHO  DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

 CNPJ: 76.282.672/0001-07 
Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  

Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2020 

DISPENSA 35/2020- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:  VINICIUS LUIS CALVO NEVES 11360443967.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
PARA ATENDER A GESTAO EDUCACIONAL, EM FUNÇÃO E CUMPRIMENTO AO REGIME 
ESPECIAL DE APRENDIZAGEM NÃO PRESENCIAL (DECRETO MUNICIPAL N 06/2020). 
Duração: 06 (seis) meses. 
Valor: R$ 12.600,00 (Doze mil e seiscentos reais). 
Fundamentação legal: art. 24, I da lei 8.666/1993 
Data da Assinatura: 17 de julho de 2020 

Ourizona-PR, 17 de julho de 2020. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2020 

DISPENSA 36/2020- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada:  ER COMÉRCIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CALIBRAÇÃO LTDA ME  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE PABX NO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E NO CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE. 
Duração: 31/12/2020. 
Valor: R$ 3.839,00 (Três mil oitocentos e trinta e nove reais). 
Fundamentação legal: art. 24, I da lei 8.666/1993 
Data da Assinatura: 17 de julho de 2020 

Ourizona-PR, 17 de julho de 2020. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 

art. 24, I da lei 8.666/1993
ho de 2020

Ourizona-PR, 17 de julho de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

art. 24, I da lei 8.666/1993
ho de 2020

Ourizona-PR, 17 de julho de 2020

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1270 -  CEP. 87170-000 
E-mail: prefeituraourizona@pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº. 85/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, mais 60 (sessenta) dias de prorrogação 

de LICENÇA MATERNIDADE à servidora DANIELA SABADINI DE 

CASTILHO portadora do RG. Nº 1.323.822-1-PR, lotada como Psicóloga, 

no Departamento de Saúde, neste Município, contados no período de 

17/07/2020 a 14/09/2020, conforme atestado médico da Dra. Ednéia 

Rossil Netto- CRM/PR9671, da cidade de Maringá – Pr. 
 
 

Registre-se                 e               Cumpra-se 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 17 DE JULHO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se                 e               Cumpra

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 17 DE

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 006/2020 - PMCSUL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2020 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Torna-se pública a AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, que tem como objeto  Contratação de empresa para Revitalização da iluminação 
da Praça Dr. Antônio Morais de Barros, conforme projeto e planilha orçamentária, conforme solicitação 
do Prefeito Municipal, que obteve o seguinte resultado: 
 
Empresa Vencedora: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ nº08. 
028.641/0001-66, com sede na Rua Odilon Clímaco Pereira, 281 – Chácara Jaraguá, CEP: 87.706-605 – 
Paranavaí-Pr.  

ITEM 
 

CÓD DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1  
34216 

POSTE DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR 300 X 
9.00 MT UN INCOPOSTES  4  1.554,49 6.217,96 

2 
 

34217 
SUPORTE P/3 LUMINARIAS (POSTE DE 
CONCRETO) UN FIBROMETAL  4 247,53 990,12 

3 
 

34218 LUMINARIA DE LED COM POTENCIA DE 200W 
(CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I) UN  BRIGTHLUX 12 2.584,22 31.010,64 

4 
 

34219 HASTE TERRA COOPERWELD 5/8X2.40MT  UN  INTELLI 5 27,23 136,15 

5 
 

34220 CONECTOR P/HASTE PADRAO COPEL UN  INTELLI 5 5,81 29,05 

6  
34221 

CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA 30X30 
C/TAMPA UN  INCOPOSTES 11 44,26 486,86 

7 
 

34222 MANGUEIRA CORRUGADA 1" 32MM MT  CIMFLEX 100  1,82 182,00 

8 
 

34223 CABO FLEX.10,0 MM MT  CONDUSUL 300 5,64 1.692,00 

9 
 

34224 CABO FLEX. 4,0 MM MT  CONDUSUL 200 2,06 412,00 

10 
 

34225 FITA ISOLANTE PRETA 20MTS  UN  ALUMBRA 10 6,53 65,30 

11 
 

34226 FITA ALTA FUSAO AF - 10 MTS UN  PIRELLI 3 22,14 66,42 

12 
 

34227 CONECTOR PARAFUSO  10 MM UN  INCOBRAME 15 5,57 83,55 

13 
 

34228 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 25MM  MT  CIMFLEX 50 1,59 79,50 

14 
 

34229 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA UN  ROENG 1 15.348,45 15.348,45 

VALOR TOTAL  R$56.800,00  
    
 

Cruzeiro do Sul,  17de Julho de 2020 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 006/2020 - PMCSUL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2020 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
   Torna-se pública a AJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe, que tem como objeto  Contratação de empresa para Revitalização da iluminação 
da Praça Dr. Antônio Morais de Barros, conforme projeto e planilha orçamentária, conforme solicitação 
do Prefeito Municipal, que obteve o seguinte resultado: 
 
Empresa Vencedora: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ nº08. 
028.641/0001-66, com sede na Rua Odilon Clímaco Pereira, 281 – Chácara Jaraguá, CEP: 87.706-605 – 
Paranavaí-Pr.  

ITEM 
 

CÓD DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1  
34216 

POSTE DE CONCRETO ARMADO CIRCULAR 300 X 
9.00 MT UN INCOPOSTES  4  1.554,49 6.217,96 

2 
 

34217 
SUPORTE P/3 LUMINARIAS (POSTE DE 
CONCRETO) UN FIBROMETAL  4 247,53 990,12 

3 
 

34218 LUMINARIA DE LED COM POTENCIA DE 200W 
(CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I) UN  BRIGTHLUX 12 2.584,22 31.010,64 

4 
 

34219 HASTE TERRA COOPERWELD 5/8X2.40MT  UN  INTELLI 5 27,23 136,15 

5 
 

34220 CONECTOR P/HASTE PADRAO COPEL UN  INTELLI 5 5,81 29,05 

6  
34221 

CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA 30X30 
C/TAMPA UN  INCOPOSTES 11 44,26 486,86 

7 
 

34222 MANGUEIRA CORRUGADA 1" 32MM MT  CIMFLEX 100  1,82 182,00 

8 
 

34223 CABO FLEX.10,0 MM MT  CONDUSUL 300 5,64 1.692,00 

9 
 

34224 CABO FLEX. 4,0 MM MT  CONDUSUL 200 2,06 412,00 

10 
 

34225 FITA ISOLANTE PRETA 20MTS  UN  ALUMBRA 10 6,53 65,30 

11 
 

34226 FITA ALTA FUSAO AF - 10 MTS UN  PIRELLI 3 22,14 66,42 

12 
 

34227 CONECTOR PARAFUSO  10 MM UN  INCOBRAME 15 5,57 83,55 

13 
 

34228 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 25MM  MT  CIMFLEX 50 1,59 79,50 

14 
 

34229 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA UN  ROENG 1 15.348,45 15.348,45 

VALOR TOTAL  R$56.800,00  
    
 

Cruzeiro do Sul,  17de Julho de 2020 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 

    

 

     

  

            

        

           

             

           

          

         

           

               

  

           

       

 

 



 
           EXTRATO DO CONTRATO Nº102/2020-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 030/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:R A DA SILVA TRANSPORTES LTDA   
CNPJ 24.567.843/0001-32 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECIMENTO GÁS DE COZINHA, 

PARA ATENDER O PROGRAMA DE BENEFÍCIO EMERGENCIAL,ENQUANTO DURAR A 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO – PR 

 Valor do Contrato: R$-9.975,00 ( Nove Mil, Novecentos e Setenta e Cinco Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:31/12/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 16/07/2020 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 030/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 067/2020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
030/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso. II, do art. 24, da Lei 8.666/93, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA, PARA ATENDER 
O PROGRAMA DE BENEFÍCIO EMERGENCIAL, ENQUANTO DURAR A SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - PR DERIVADA DA PANDEMIA COVID-19, 
COMO AUXÍLIO PAGAMENTO DE GÁS ATÉ O MONTANTE DE R$ R$ 9.975,00 (NOVE MIL 
NOVECENTOS E SETENTAE CINCO REAIS), ATÉNO LIMITE DE R$ 2.500,00 (DOIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS) MENSAIS, para atender famílias em vulnerabilidade temporária, 
conforme LEI MUNICIPAL N º 1236/2020, em favor da empresa R A DA SILVA TRANSPORTES 
LTDA- CNPJ N º 24.567.843/0001-32, localizada AV DR. JOSINO ALVES DA ROCHA LOURES N 
º 1370, CEP 86635-000 – LUPIONÓPOLIS – PR.,  conforme orçamentos anexo. 
. 

SANTO INÁCIO – PR, 15 de julhode 2020. 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

          EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2020-FMS 
          DISPENSANº 013/2020 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: EVERSON ROGERIO DO NASCIMENTO 09748017982 
                             CNPJ Nº 34.890.193/0001-15 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTINADO A 
RECEBER INFORMAÇÕES DOS MUNÍCIPES VIA APLICATIVO, PARA REALIZAÇÃO DE 
AÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CORONAVIRUS 

 Valor do Contrato: R$-15.600,00 ( Quinze Mil e Seiscentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 16/07/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 17/07/2020. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2020-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 013/2020-
FMS do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no incisoII, do art. 24, da Lei 8.666/93, Medida Provisória n º 961/2020 e Lei Federal n 
º 13979/2020. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO a Dispensa N º - 013/2020-FMS, cujo objetoé contratação de 
empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO A 
SER UTILIZADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, DESTINADO A RECEBER INFORMAÇÕES DOS 
MUNÍCIPES VIA APLICATIVO, PARA REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE AO 
CORONAVIRUS, com recursos do COVID19, em favor da empresa EVERSON ROGERIO DO 
NASCIMENTO 09748017982CNPJ N º 34.890.193/0001-15,  localizado a Rua São Paulo, n º 
1296, Casa Grande, CEP 86170-000, na cidade de Sertanópolis, Paraná,  para atender o 
Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$-15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais). 
 

SANTO INÁCIO – PR, 17 de julho de 2020. 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador 
Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA 
JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 016-2020,  conforme quadro abaixo: 

Primeiro  Termo Aditivo do Contrato nº. 016-2020  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante  no acordo 

original, passa a ter os seguintes valores realinhados: Combustíveis:  Diesel S – 10 de R$ 2,93 para R$ 3,17 

- Diesel S 500 de R$ 3,07 para R$ 3,30 – Gasolina de R$ 3,68 para R$ 4,05. O Aditivo tem amparo no Art. 

65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Itaguajé, 17 de Julho de 2020. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Lei n° 8.666/93.

Itaguajé, 17 de Julho de 2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 010/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes do Município de SÃO JORGE DO IVAI, 
para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, SANCIONO A SEGUINTE L E I: 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
  Art. 1º - Observando o disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e da Lei Orgânica do Município de SÃO JORGE 
DO IVAI, as Diretrizes Gerais para a elaboração e a execução orçamentárias referentes ao 
exercício financeiro de 2021, compreendendo: 
I) as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II) a organização e a estrutura dos orçamentos de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, e normas aplicáveis, emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional: 
III) as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações; 
IV) as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
V) as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do Município; 
VI) as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
VII) as disposições finais. 
 
Parágrafo único - Integram esta Lei os seguintes Anexos: 
 I – de Metas Fiscais, elaborados em conformidade com os §§ 1º e 2º, do Artigo 4º, da Lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, inclusive os anexos da Evolução do Patrimônio 
Líquido da Prefeitura nos últimos três exercícios;  
II – de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3º, do artigo 4º, da Lei Complementar 
n.º 101, de 04 de maio de 2000; 
III – Demonstrativo de evolução do Patrimônio Líquido do Município. 
 

CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
  Art. 2º - Na elaboração dos orçamentos da administração pública municipal, buscar-
se-á as prioridades demandadas pela sociedade, de forma transparente, contínua e universal, 
tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida do cidadão, para o qual o Município de SÃO 
JORGE DO IVAI estabelece as seguintes prioridades, que constarão do Orçamento Anual: 
I) dinamizar a economia do Município; 
II) implementar a execução e o controle orçamentário, objetivando a melhoria da capacidade de 

investimentos do Município; 
III) assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano, preservando o ambiente natural e a 

qualidade de vida dos cidadãos; 
IV) ampliar a oferta de serviços públicos, garantindo a permanente melhoria de sua qualidade; 
V) modernizar a Administração Pública através da informatização, da melhoria das estruturas, da 

implementação do sistema de gestão auditoria interna e da qualificação permanente dos 
servidores. 

 § 1º - O anexo I desta Lei estabelece os objetivos, as prioridades e as metas 
delineadas por subfunções de governo, os quais terão precedência na alocação de recursos na 
lei orçamentária de 2021, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
  § 2º - O anexo II desta Lei demonstra as especificações e conceitos da nova 
classificação da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - As proposições explicitadas no artigo precedente serão obtidas mediante o 
esforço persistente na redução das despesas de custeio, racionalização dos gastos e eliminação 
de superposições e desperdícios. 

 CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 
  Art. 4º - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal, será composta de: 

I - Projeto de Lei Orçamentária Anual, constituído de: 
a) anexo do orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida por esta Lei; 
b) anexo do Orçamento de Investimentos a que se refere o artigo 165, parágrafo 5º inciso II, da 

Constituição Federal, na forma estabelecida por esta Lei; 
c) discriminação da Legislação da Receita e da Despesa referente ao orçamento Fiscal. 
  § 1º - Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964; 
  § 2º - Integrarão o Orçamento de Investimentos, no que couberem, os quadros 
previstos na mesma Lei, citada no parágrafo anterior. 
  § 3º - O orçamento Fiscal compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e 
Executivo, de seus Órgãos, e Autarquia Municipal instituída e mantida pelo Poder Público. 
  Art. 5º - Para efeito do disposto no artigo anterior, os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus Órgãos, Autarquia Municipal, encaminharão, ao Departamento Contábil da 
Prefeitura Municipal, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação. 

  
Art. 6º - A mensagem que encaminhar a proposta orçamentária conterá: 

I) os fundamentos da estimativa da receita do Orçamento Fiscal e uma análise retrospectiva do 
comportamento da arrecadação nos dois últimos anos; 

II) as considerações sobre os gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no 
ano anterior, em contraste com a despesa autorizada; 

III) a discriminação da dívida pública total acumulada. 
 Art. 7º - Integrarão a proposta orçamentária, dentre outros, os seguintes demonstrativos:  
I)  da receita do orçamento fiscal; 
II) das despesas, por grupo de despesa e órgão; 
III) dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, conforme 

determinação constitucional. 
IV) dos recursos destinados a Saúde, observado a Emenda Constitucional nº 29/2000. 

§ 1º: Na execução do orçamento da administração pública municipal, as despesas 
de cada unidade orçamentária serão discriminadas por projeto/atividade e classificadas por: 

I)  Função, Subfunção e Programa, nos termos da legislação federal e estadual; 
II) Fontes de Recursos: conforme tabela padrão citada pela Instrução Técnica nº 89/2013, inciso 

XI do Artigo 1º. 
§ 2º. Os Grupos de Despesa a que se refere o inciso II deste artigo, são os 

seguintes: 
I)   Pessoal e Encargos Sociais; 
II)  Juros e Encargos da Dívida; 
III) Outras Despesas Correntes; 
IV) Investimentos; 
V)  Inversões Financeiras; 
VI) Amortização da Dívida; 
VII) Transferências a Estados e ao Distrito Federal; 
VIII) Transferências à Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
IX) Transferências à Instituições Multigovernamentais Nacionais. 

§ 3º Para atendimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, o Poder 
Executivo incluirá no orçamento a previsão de dotação orçamentária para o pagamento dos 
débitos oriundos de precatórios judiciários apresentados na entidade devedora até 1º de julho de 
2017. 

  § 4º. As categorias econômicas de que trata o “caput” deste artigo serão 
identificadas por projetos ou atividades, com indicação sucinta dos respectivos objetivos. 

  § 5º. Classifica-se como projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do Governo.  

  § 6º. Classifica-se como atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do 
Governo.  
  Art. 8º - Informações complementares serão apresentadas através dos seguintes 
demonstrativos: 
 
a) a evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas; 
b) a evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas; 
c) o resumo da receita do orçamento Fiscal, por categoria econômica e origem dos        recursos; 
d) o resumo da despesa do orçamento Fiscal por categoria econômica e origem dos recursos; 
e) o resultado corrente do orçamento Fiscal; 
f) a receita do orçamento Fiscal de acordo com a classificação constante do anexo III da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações; 
g) a despesa do orçamento Fiscal segundo órgão e origem dos recursos; 
h) a despesa do orçamento Fiscal, segundo: 

Órgão; 
Unidade; 
Função; 
Subfunção; 
Programa; 
Projeto/Atividade; 

i) a programação, no Orçamento Fiscal, destinada à manutenção e desenvolvimento do 
ensino observará os termos do artigo 212 da Constituição Federa e legislação 
complementar. 

j) a programação, no Orçamento Fiscal, destinado a atender as ações que visem o atendimento 
pleno da saúde da comunidade, nos limites estabelecidos pela legislação especifica. 

k) a resumo das despesas do Orçamento de Investimentos, segundo: 
Órgão; 
Unidade; 
Função; 
Subfunção; 
Programa; 
Projeto/Atividade;  
 

  Parágrafo único - Tais demonstrativos serão integrados aos anexos a que se refere 
o artigo 4º, inciso I, desta Lei, ressalvadas as consolidações, os resumos e as tabelas 
evidênciadoras do acatamento às normas constitucionais, que virão imediatamente após o texto 
desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO  

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
SEÇÃO I 

Das Diretrizes Gerais 
 
  Art. 9º - A elaboração, a aprovação e a execução da lei orçamentária anual será 
realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada uma dessas etapas. 
  Art. 10 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação 
dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
  Art. 11 - As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as 
de seus Órgãos e Autarquia Municipal, serão apresentadas segundo os preços vigentes no mês 
de abril de 2020. 
  Art. 12  Na programação dos investimentos pela administração pública serão 
observados os projetos em fase de execução que terão prioridade sobre os novos projetos. 

  Parágrafo único - A programação de novos projetos dependerá de prévia 
comprovação de sua viabilidade técnica, econômica e financeira. 
  Art. 13 - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso e a inscrição de 
Restos a Pagar estará limitada ao montante da disponibilidade de caixa. 
  Art. 14 - Na programação da despesa não poderão ser: 
I) fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 

instituídas as unidades executoras; 
II) incluídos projetos ou atividades com a mesma finalidade em mais de um órgão; 
  Art. 15 - Na lei orçamentária, não poderão ser destinados recursos para atender 
despesas com: 
I) ações que não sejam de competência exclusiva do Município, comum ao Município, à União, ao 

Estado, ou com ações em que a Constituição não estabeleça obrigação do Município em 
cooperar técnica e financeiramente; 

II)  clubes ou quaisquer outras atividades congêneres; 
III) transferências de recursos a título de “contribuições e auxílios” para entidades privadas. 
  Parágrafo único - Para atender o disposto nos itens I, II e III, o Poder Executivo 
encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei específico. 
  Art. 16 - As receitas diretamente arrecadadas pelo Executivo e Autarquia Municipal 
instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, serão programadas de acordo com as 
seguintes prioridades: 
I)   custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais; 
II)  pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; 
III) contrapartida das operações de crédito. 
  Parágrafo único - Somente depois de atendidas as prioridades acima elencadas 
poderão ser programados recursos para atender novos investimentos. 
  Art. 17 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de 
outros encargos, observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 
  Parágrafo único - Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual 
dotações relativas às operações de crédito contratadas ou autorizadas pelo Legislativo Municipal 
e pelo Senado Federal até 01 de julho de 2019. 
  Art. 18 - Somente serão destinados recursos mediante lei orçamentária, a título de 
subvenção ou contribuição social, às entidades nas áreas de Educação, Saúde e Assistência 
Social, para atendimento das despesas de custeio, conforme § 3º, do artigo 12 e artigos 16 e 17 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que preencham as seguintes condições e 
recebam parecer favorável dos respectivos conselhos sociais: 
I) sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e continuada, nas áreas de 

assistência social, saúde ou educação; 
II) estejam reconhecidas por lei específica. 
  § 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções ou contribuições sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
emitida por autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.   
  § 2º - As entidades que não estiverem legalmente constituída, terão um ano a partir 
da vigência desta lei para se legalizarem. 
  § 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
  § 4º - Os repasses de recursos serão efetivados mediante convênios, conforme 
determina o artigo 116 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 
  § 5º - Excetua-se do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, as Associações de Pais, 
Mestres e Funcionários – APMFs das Escolas Municipais.   
  Art. 19 - O Município firmará Termo de Parceria com as Entidades Sociais que 
prestem serviços ao mesmo com cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade. 
  Art. 20 - Os projetos de lei, relativos a créditos adicionais, serão apresentados com 
detalhamento estabelecido na lei orçamentária. 
 

SEÇÃO II 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

 
  Art. 21 - O Orçamento Fiscal fixará as despesas dos Poderes Legislativo e 
Executivo, bem como as de seus Órgãos, e Autarquia Municipal e estimará as receitas de 
recolhimento centralizado do Tesouro Municipal, efetivas e potenciais. 
  Art. 22 - É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas, mediante Créditos Suplementares ou 
Especiais com finalidade precisa. 
  Art. 23 - O Orçamento Fiscal compreenderá as receitas e despesas dos Poderes 
Legislativo e Executivo, bem como de seus Órgãos, e Autarquia Municipal, de modo a evidenciar 
as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da 
anualidade e da exclusividade. 
  Art. 24 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa, serão considerados: 
I)  os fatores conjunturais que possam vir influenciar a produtividade; 
II) o aumento ou diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; 
    as alterações tributárias. 
  Art. 25 - O Município aplicará no mínimo: 
 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, conforme dispõem o artigo 212 da Constituição Federal, 15% (quinze 
por cento) das receitas definidas pela Emenda Constitucional nº 29/2000, no atendimento a saúde 
da população. 
  Art. 26 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do Município, 
procederá à seleção dos programas prioritários estabelecidos no Plano Plurianual, a serem 
incluídos na proposta orçamentária, podendo, se necessário, introduzir programas não arrolados, 
desde que tenham início e término no exercício financeiro de 2018. 
  Art. 27 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para os exercícios 
financeiros de 2018, ficam automaticamente transpostas para o exercício financeiro de 2019. 
  Art. 28 - A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante 
equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida. 

Art. 29 – Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2020, a abrir 
créditos suplementares, observado os seguintes limites: 

I – Até R$-4.035.000,00 (Quatro milhões e trinta e cinco mil reais) destinados a 
reforçar dotações constantes do orçamento, observado a vinculação original, utilizando como 
recursos os estabelecidos no Inciso III do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64; 

II – Até o montante total do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, cujo valor servira como recursos para cobertura dos respectivos créditos, 
conforme estabelecido no Inciso I do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64; 

III - Atéo montante total do Excesso de Arrecadação, assim entendido conforme 
definido pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servira como recursos para 
cobertura dos respectivos créditos, observando-se a correspondente vinculação por fonte. 
  Parágrafo único  A Lei Orçamentária anual do SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto para o exercício de 2021 estabelecera limite de suplementação 
correspondente a 5% do valor fixado no inciso I do presente artigo. 

 
  Art. 30  Os demonstrativos decorrentes de possíveis isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia, serão remetidos ao 
Legislativo na forma preconizada na legislação vigente. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

 
  Art. 31 - As despesas com pessoal e encargos sociais, serão fixadas observando-se 
ao disposto nas normas constitucionais aplicáveis, especialmente a  Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 

Art. 32 - As despesas com pessoal e encargos sociais, na concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos ou alteração de estruturas de 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 27/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, serviços de translado, 

assepsia e tanantoplacia para atendimento de munícipes carentes do município de 

Paranapoema. 

EMPRESA: L.J DE SOUZA & CIA. LTDA. 
 
CNPJ: 74.001.314.0001-45 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 39.770,00 (trinta e nove mil e setecentos e setenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.0.00 RED 562 
08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.0.00 RED 565 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 16 de julho de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2020 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 28/2020 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para outros serviços e 
compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas, palcos para atenderem diversas 

secretarias do município de Paranapoema. 

 

EMPRESA: ALISON SANCHES ELEODORO – MEI 
 
CNPJ: 24.127.917/0001-10 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 16.830,00 (dezesseis mil oitocentos e trinta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 RED 38 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.39.00.0 RED 221 
05.009.10.301.0019.2.296.3.3.90.39.00.0 RED 262 
06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.39.00.0 RED 364 
06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.36.00.0 RED 343 
 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 16 de julho de 2020 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1306-942/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: L.J DE SOUZA & CIA. LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 74.001.314.0001-45, com sede na Avenida Paraná, 310, centro, CEP: 86.690-000, na 
cidade de colorado – PR., neste ato representada pela Sr.(a) Jadir Rufino de Almeida, brasileiro, 
empresário, inscrito(a) no CPF/MF nº 326.738.689-68, e no RG nº 2.021.730, residente e 
domiciliado na cidade de Rua das Samambaias, 126, centro, CEP:86690-000, na cidade de 
Colorado – Estado do Paraná. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, serviços de translado, 

assepsia e tanantoplacia para atendimento de munícipes carentes do município de 

Paranapoema. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 05(cinco) meses a partir  
da assinatura. 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 39.770,00 (trinta e 
nove mil e setecentos e setenta reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.32.0.00 RED 562 
08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.39.0.00 RED 565 

 
Paranapoema, 17 de julho de 2020. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

      CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1307-943/2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ALISSON SANCHES ELEODORO - MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 24.127.917/0001-10, com sede Rua das Azaleias, 171, centro, CEP: 86670-000, 
na cidade de Itaguaje-PR., neste ato representada pela Sr.(a) Alisson Sanches Eleodoro, 
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito(a) no CPF/MF nº 108.141.389-18, e no RG nº 
137821907, residente e domiciliado na cidade de Rua das Azaleias, 171, centro, CEP 86670-000 
na cidade de Itaguaje – Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas, palcos para atenderem diversas 

secretarias do município de Paranapoema. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 05(cinco) meses a partir  

da assinatura. 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 16.830,00 (dezesseis 
mil oitocentos e trinta reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 RED 38 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.39.00.0 RED 221 
05.009.10.301.0019.2.296.3.3.90.39.00.0 RED 262 
06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.39.00.0 RED 364 
06.006.13.392.0032.2.247.3.3.90.36.00.0 RED 343 
 

Paranapoema, 17 de julho de 2020. 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  25/2020 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para AQUISIÇÕES DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO INSTALADOS – MOBILIÁRIO URBANO, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 

 
  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 03 DE AGOSTO DE 2020. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 03 DE AGOSTO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 17 de julho de 2020. 
 

 
_________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 17/2020  
b) PROCESSO Nrº - 52/2020            
c) Modalidade  PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 16/07/2020  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRÍCOLA.  

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: COCAMAR MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - CNPJ: 02.213.491/0001-84 

Valor Total de R$ 125.990,00 (cento e vinte e cinco mil e novecentos e noventa reais) 
Paranapoema, 16 de julho de 2020.  

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
____________________________________________ 

JOAO DOS SANTOS COSTA 
PREGOEIRO 

 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PREGOEIRO

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO

D  ELEMENTOS DE 
DESPESA 01 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 
03 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 
04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
RPPS  

07 CONTRIB. A ENTIDADE FECHADA DE 
PREVIDÊNCIA 

08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 
09 SALÁRIO-FAMÍLIA 

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

11 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

34 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 

46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 
67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 
91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 
REQUISITADO 

00 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 
00 APLICAÇÕES DIRETAS 
21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO 

23 JUROS, DESÁGIOS E DESCONTOS DA DÍVIDA 
MOBILIÁRIA 

24 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA 
MOBILIÁRIA 

25 ENCARGOS S/OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
P/ANTECIP.RECEITA 

91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

41 CONTRIBUIÇÕES 
30 MATERIAL DE CONSUMO 

39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
RPPS  

06 BENEFÍCIO MENSAL AO DEFICIENTE E AO IDOSO 
08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS 
09 SALÁRIO FAMÍLIA 
14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
19 AUXÍLIO-FARDAMENTO 
20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 

27 ENCARGOS P/HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, 
SEGUROS SIMIL. 

28 REMUNERAÇÃO DE COTAS DE FUNDOS 
AUTÁRQUICOS 

29 DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO DE EMPRESAS 
ESTATAIS DEPENDENTES 

30 MATERIAL DE CONSUMO 

31 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 
DESPORT. E OUTRAS 

32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. 
GRATUITA 

33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

37 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
38 ARRENDAMENTO MERCANTIL 

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

40   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 
46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS 

49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 
67 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 
91 SENTENÇAS JUDICIAIS 
92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

95 INDENIZAÇÃO PELA EXEC. DE TRABALHOS DE 
CAMPO 

98 COMPENSAÇÕES AO RGPS 
51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

   

 
 

DOS CONCEITOS E ESPECIFICAÇÕES 
GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA 

 
1 - Pessoal e Encargos Sociais - Despesas de natureza salarial decorrentes do 

pagamento pelo efetivo exercício do cargo ou do emprego ou de função de confiança no setor 
público, quer civil ou militar, ativo ou inativo, bem como as obrigações trabalhistas de 
responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários. 

2 - Juros e Encargos da Dívida - Despesas com o pagamento de juros, comissões e 
outros encargos de operações de crédito interna contratadas, bem como da dívida pública 
mobiliária federal interna.  

3 - Outras Despesas Correntes - Despesas com aquisição de material de consumo, 
pagamento de serviços prestados por pessoa física sem vínculo empregatício ou pessoa jurídica, 
independentemente da forma contratual, e outras da categoria econômica "Despesas Correntes" 
não classificáveis nos três Grupos acima. 

 
4  Investimentos - Despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive com 

a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, bem como com os 
programas especiais de trabalho (regime de execução especial) e com a aquisição de 
instalações, equipamentos e material permanente.  

5 - Inversões Financeiras - Despesas com a aquisição de imóveis ou bens de capital já 
em utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de 
qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com a 
constituição ou aumento do capital de empresas. 

6 - Amortização da Dívida - Despesas com o pagamento e/ou refinanciamento do 
principal e da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna, contratual ou mobiliária.  

7  Reserva de Contingência -. Deverá ser utilizada como fonte de recursos para abertura 
de créditos adicionais e sob coordenação do órgão responsável pela sua destinação.  

8 - Outras Despesas de Capital – Despesas não classificáveis como “Investimentos”, 
“Inversões Financeiras ou Amortização da Dívida”. 

 
MODALIDADES DE APLICAÇÕES 

 
71 - Transferências à Consórcios - Despesas realizadas mediante transferência de 

recursos financeiros a entidades criadas sob a forma de consórcios públicos nos termos da Lei no 
11.107, de 6 de abril de 2005, objetivando a execução dos programas e ações dos respectivos 
entes consorciados. 

72 - Execução orçamentária Delegada a Consórcios Públicos- Despesas 
orçamentárias realizadas mediante transferência de recursos financeiros, decorrentes de 
delegação ou descentralização a consórcios públicos para execução de ações de 
responsabilidade exclusiva do delegante. 

90 - Aplicações Diretas  Aplicações direta pela unidade orçamentária dos créditos 
orçamentários a ela alocados, ou oriundas da descentralização de outras entidades integrantes 
ou não dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo.  

 
ELEMENTOS DE DESPESA 

 
Conforme o estabelecido na Instrução Normativa nº 89/2013 do TCE, CAPÍTULO I - DOS 

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E CONTÁBEIS, em seu artigo primeiro assim estabelece: ¨Art. 1º 
Esta Instrução Normativa dispõe sobre definições e procedimentos técnicos básicos objetivando a 
padronização de critérios necessários ao adequado e uniforme exercício dos controles interno, 
externo e social das Entidades municipais, e tendo em vista, ainda, as regras do Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM).... 

XIII - Desdobramentos de Receitas e Despesas: O desdobramento dos códigos de 
receitas e despesas orçamentárias deverá conter no mínimo a estrutura de códigos do Plano de 
Contas Único inscrito no SIM-AM¨. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins de São Jorge do Ivaí, aos 16 dias do mês de julho 

de 2020. 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  

EXERCÍCIO DE 2021 
 

(Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 2000) 
- Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 
  

 
  De acordo com o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF é 
considerada obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixe para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um 
requisito introduzido pela LRF, e corresponde ao aumento permanente de receita capaz de 
financiar essas novas despesas. Como aumento permanente de receita entende-se aquela 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição, conforme estabelecido no § 3o, do art. 17, da LRF. Em relação 
ao aumento de base de cálculo, considera-se como tal o crescimento real da atividade 
econômica, uma vez que este se refere à elevação da grandeza econômica ou numérica 
sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o montante tributário a ser arrecadado. 

O saldo da margem de expansão é estimado em 7% da receita corrente 
prevista para o exercício de 2018, já considerado o aumento das despesas permanentes de 
caráter obrigatório decorrentes de decisões já tomadas na área de pessoal, com impacto a 
partir de 2019. Tal aumento diz respeito a concursos, realinhamentos e reestruturações de 
carreiras do serviço público. 

Para o cálculo da margem de expansão, tomou-se como parâmetro básico a 
expectativa de crescimento do ICMS e Fundo de Participação e alterações decorrentes da 
legislação tributária.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins de São Jorge do Ivaí, aos 16 dias do mês de 
julho de 2020. 

 
ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 66/2020 
 
Referência:Pregão Presencial nº16/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 13/07/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO:BOLANHO & BOLANHO LTDA. 
  
CNPJ Nº:05.116.523/0001-11 
 
ENDEREÇO:Av. Rio Grande do Norte, nº 2300, Paranavaí, Estado do Paraná. 
 
OBJETO:O Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de pneus novos, bem 
como prestação de serviços de alinhamento e balanceamento para atender os veículos do 
Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme descrições 
e quantitativos no Anexo I -  Termo de Referência parte integrante do Edital completo. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 4.524,00(Quatro Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 13de Julho de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2020 - PR

63/2020

60/2020

02/07/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GARDIM DIAS LTDA.     (3470)

1 GASOLINA COMUM - COMBUSTIVEL - Marca: PETROALCOOL 25.000,00  0,0000 3,97    99.250,00

2 ETANOL - Marca: PETROALCOOL 2.000,00  0,0000 2,95    5.900,00

3 OLEO DIESEL S500 - Marca: PETROALCOOL 28.000,00  0,0000 2,95    82.600,00

4 OLEO DIESEL S10 - Marca: PETROALCOOL 25.000,00  0,0000 3,05    76.250,00

Total do Fornecedor: 264.000,00

Total Geral: 264.000,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

60/2020
17/2020-PR
PREGÃO PRESENCIAL
17/07/2020
O Registro de preços para aquisições futuras de combustíveis (Óleo Diesel comum S500, Óleo Diesel S10,
Etanol e Gasolina) de forma fracionada, para abastecimento de veículos, ônibus, caminhões e maquinários
da frota do município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos contidos no 
Anexo I - Tabela de referência, parte integrante deste Edital. 

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 
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Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

carreiras, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Legislativos e 
Executivos, por seus Órgãos, e Autarquia Municipal, observados o contido no artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal poderão ser levados a efeito para o exercício financeiro de 2017, de 
acordo com o limite previsto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
  Parágrafo único  Visando manter adequadamente atendido os serviços da 
competência Municipal, os Poderes Executivo e Legislativo poderão realizar no exercício de 2021, 
concurso público. 

CAPÍTULO  V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
  Art. 33 - O Poder Executivo poderá enviar ao Legislativo projetos de lei dispondo 
sobre alterações na legislação tributária, tais como: 
I) Implementação do novo Código Tributário Municipal de forma a corrigir distorções; 
II) revisão das isenções de impostos, taxas e incentivos fiscais, aperfeiçoando seus critérios; 
III) compatibilização das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo Município, de 

forma a assegurar sua eficiência; 
IV) atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de valorização do 

mercado imobiliário. 
V)  instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de interesse da 

comunidade e necessite de fonte de custeio; 
VI)  os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão corrigidos 

monetariamente segundo a variação estabelecida pela IGPM ou outro indexador que venha 
substituí-lo. 

  Art. 34 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de 
mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda, em função de interesse público 
relevante. 
  Art. 35 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições 
que sejam objeto de projeto de lei. 
  Art. 36 - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao 
encaminhamento da proposta orçamentária anual à Câmara Municipal, que impliquem em 
aumento de arrecadação, em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos 
adicionais serão objeto de projeto de crédito adicional, no decorrer do exercício financeiro de 
2020. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
  Art. 37 - Os Orçamentos da Administração Direta, e da Autarquia Municipal deverão, 
obrigatoriamente, destinar recursos ao pagamento dos serviços da dívida municipal e ao 
cumprimento do que dispõe o artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal. 
  § 1º - Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com 
outros encargos e com amortização da dívida, somente às operações contratadas até 31 de julho 
de 2020. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
  Art. 38 - Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira, essa será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento de “despesas de custeio” exceto pessoal e encargos sociais e 
“investimentos” de cada Poder. 
  Parágrafo único - Na hipótese da ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o 
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar 
indisponível para empenho e movimentação financeiros. 
  Art. 39 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, 
que viabilizem a execução das mesmas, sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária e disponibilidade financeira. 

  Parágrafo único  O Secretário de Finanças registrará todos os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do “caput” deste artigo. 
  Art. 40 - Os recursos provenientes de contratos e/ ou convênios, repassados pelo 
Município a quem de direito, deverão ter sua aplicação comprovada através de prestação de 
contas junto ao Setor de contabilidade do executivo, que analisará referidas prestações de 
contas, emitindo parecer e submetendo-o ao Chefe do Executivo que a aprovará ou não.  
  Art. 41 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado para sanção 
do Prefeito até o primeiro dia de janeiro de 2021, a programação constante deste projeto, 
encaminhado pelo Executivo, poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze 
avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato sancionatório. 
  Art. 42 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto 
no artigo 167, § 2º, da Constituição Federal será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo. 
  Parágrafo único - Na reabertura a que se refere o “caput” deste artigo, a fonte de 
recursos deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da 
receita à conta da qual os créditos foram abertos. 

Art. 43  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins de São Jorge do Ivaí, aos 16 dias do mês de julho 

de 2020. 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021 

ESPECIFICAÇÕES E CONCEITOS 
 
I  GRUPOS DE DESPESA 
Os orçamentos serão estruturados segundo as seguintes CATEGORIAS PROGRAMÁTICAS:  
I – Função, o maior nível de agregação das diversas áreas que competem ao setor público;  
II – Subfunção, uma partição das funções, visando a agregar determinados subconjuntos de 
atribuições do setor público; 
 
TABELA DE FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES DE GOVERNO 
 
FUNÇÕES SUBFUNÇÕES 

01  Legislativa 031 – Ação Legislativa 

02  Judiciária 062 – Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

03  Essencial à 
Justiça 

091 – Defesa da Ordem Jurídica 
092 – Representação Judicial e Extrajudicial 

04  Administração 121 – Planejamento e Orçamento 
122 – Administração Geral 
123 – Administração Financeira 
124 – Controle Interno 
125 – Normalização e Fiscalização  
126 – Tecnologia da Informação 
127 – Ordenamento Territorial 
128 – Formação de Recursos Humanos 
129 – Administração de Receitas 
130 – Administração de Concessões 
131 – Comunicação Social 

05  Defesa Nacional 151 – Defesa Aérea 
152 – Defesa Naval 
153 – Defesa Terrestre 

06  Segurança 
Pública 

181 – Policiamento 
182 – Defesa Civil 

08  Assistência 
Social 

241 – Assistência ao Idoso 
242 – Assistência ao Portador de Deficiência 
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
244 – Assistência Comunitária 

09  Previdência 
Social 

271 – Previdência Básica 
272 – Previdência do Regime Estatutário 
273 – Previdência Complementar 
274 – Previdência Especial 

10  Saúde 301 – Atenção Básica 
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
304 – Vigilância Sanitária 
305 – Vigilância Epidemiológica 
306 – Alimentação e Nutrição 

11  Trabalho 331 – Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
332 – Relações de Trabalho 

Serviços 692 – Comercialização 
693 – Comércio Exterior 
694 – Serviços Financeiros 
695 – Turismo 

24  Comunicações 721 – Comunicações Postais 
722 – Telecomunicações 

25  Energia 751 – Conservação de Energia 
752 – Energia Elétrica 
753 – Petróleo 

   754 – Álcool 

26  Transporte 781 – Transporte Aéreo 
782 – Transporte Rodoviário 
783 – Transporte Ferroviário 
784 – Transporte Hidroviário 
785 – Transportes Especiais 

27  Desporto e Lazer 811 – Desporto de Rendimento 
812 – Desporto Comunitário 
813 – Lazer 

28  Encargos 
Especiais 

841 – Refinanciamento da Dívida Interna 
842 – Refinanciamento da Dívida Externa 
843 – Serviço da Dívida Interna 
844 – Serviço da Dívida Externa 
845 – Transferências 
846 – Outros Encargos Especiais 

 
III – Programa, instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por metas estabelecidas no plano plurianual; 
 
TABELA PROGRAMA DE TRABALHO 
 
 
01 – PROCESSO LEGISLATIVO 
03 – COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05 – PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
07 – CONTROLE INTERNO 
09 – COMUNIDADE ASSISTIDA 
11 – SAUDE 24 HORAS 
13 – EDUCAÇÃO PARA TODOS 
15 – HABITAÇÃO POPULAR 
16 – ATIVIDADES CULTURAIS 
17 – VIA PUBLICA ADEQUADA 
19 – SERVIÇOS URBANOS DE UTILIDADE PUBLICA 
20 – SANEAMENTO TOTAL 
22 – PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
24 – FOMENTO A ATIVIDADE AGROPECUARIA 
26 – GERAÇÃO DE EMPREGO 
28 – ESTRUTURA VIARIA RURAL 
30 – ESPORTE E LAZER 
31 – CIDADE SAUDAVEL 
32 – MÃE SANJORGENSE 
33 – COMBATE AO ALCOOLISMO E A DROGADIÇÃO 
34 – MAIS EDUCAÇÃO 
35 – CRIANÇA FELIZ 
36 – MAIS CULTURA 
37 – CORAÇÃO NOTA 10 
99 – ENCARGOS ESPECIAIS 
 
IV – Projeto, instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo;  
V – Atividade, instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à ação do governo.  
VI – Operações Especiais, as que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo e das quais não resulta em produto.  
§ 1º. As funções e subfunções serão identificadas e definidas por decreto do Poder Executivo 
Federal e observadas na elaboração dos documentos de planejamento e orçamento de todas as 
esferas de governo.  
§ 2º. O Poder Executivo de cada esfera de governo estabelecerá critérios específicos para a 
constituição dos programas, dos projetos, atividades e das operações especiais.  
 

CLASSIFICAÇÃO QUANTO À NATUREZA DA DESPESA 
 

Para classificar uma despesa quanto à sua natureza deve-se considerar a categoria 
econômica, o grupo a que pertence, a modalidade da aplicação e o elemento. 

O código da classificação da natureza da despesa é constituído por oito algarismos, sendo 
“c.g.mm.ee.dd”, onde: 
 a) “c” representa a categoria econômica; 
 b) “g” o grupo de natureza da despesa; 
 c) “mm” a modalidade de aplicação; 
 d) “ee” o elemento de despesa; e, 

e) “dd” o desdobramento, facultativo na fase de orçamentação, do elemento de despesa. 
A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados diretamente 

pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou transferidos, ainda que na forma de 
descentralização, a outras esferas de governo, órgãos ou entidades. 

 
II  CATEGORIA ECONÔMICA 

3  Despesas Correntes 
Classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, 

para a formação ou aquisição de um bem de capital. 
 
4  Despesas de Capital 

Classificam-se nesta categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a 
formação ou aquisição de um bem de capital. 

 
TABELA PARA CLASSIFICAÇÃO DAS DESPESAS QUANTO À SUA NATUREZA 

TIPO DESCRIÇÃO 
A  CATEG. ECONÔMICAS 3 – Despesas correntes 

4 – Despesas de capital 
B  GRUPOS DE NAT. DE 
DESPESAS 

1 – Pessoal e Encargos Sociais  
2 – Juros e Encargos da Dívida 
3 – Outras Despesas Correntes 
4 – Investimentos 
5 – Inversões Financeiras 
6 –Amortização da Dívida  

C  MODALIDADES DE 
APLICAÇÃO 

71 – Transferências à Consórcios Públicos 
72 – Execução orçam. Delegada a Consórcios 
Públicos 
90 – Aplicações Diretas 

 

333 – Empregabilidade 
334 – Fomento ao Trabalho 

12  Educação 361 – Ensino Fundamental 
362 – Ensino Médio 
363 – Ensino Profissional 
364 – Ensino Superior 
365 – Educação Infantil 

   366 – Educação de Jovens e Adultos 
367 – Educação Especial 
368 – Financiamento para aperfeiçoamento de profissionais 
da Educação 

13  Cultura 391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
392 – Difusão Cultural 

14  Direitos da 
Cidadania 

421 – Custódia e Reintegração Social 
422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
423 – Assistência aos Povos Indígenas 

15  Urbanismo 451 – Infraestrutura Urbana 
452 – Serviços Urbanos 
453 – Transportes Coletivos Urbanos 

16  Habitação 481 – Habitação Rural 
482 – Habitação Urbana 

17  Saneamento 511 – Saneamento Básico Rural 
512 – Saneamento Básico Urbano 

18  Gestão Ambiental 541 – Preservação e Conservação Ambiental 
542 – Controle Ambiental 
543 – Recuperação de Áreas Degradadas 
544 – Recursos Hídricos 
545 – Meteorologia 

19  Ciência e 
Tecnologia 

571 – Desenvolvimento Científico 
572 – Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
573 – Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

20  Agricultura 601 – Promoção da Produção Vegetal 
602 – Promoção da Produção Animal 
603 – Defesa Sanitária Vegetal 
604 – Defesa Sanitária Animal 
605 – Abastecimento 
606 – Extensão Rural 
607 – Irrigação 

21  Organização 
Agrária 

631 – Reforma Agrária 
632 – Colonização 

22  Indústria 661 – Promoção Industrial 
662 – Produção Industrial 
663 – Mineração 
664 – Propriedade Industrial 
665 – Normalização e Qualidade 

23  Comércio e 691 – Promoção Comercial 
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LEI N° 011/2020 
 

Súmula:Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Fomento com LAR ANTONIO CARVALHO 
DE OLIVEIRA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, e dá outras 
providências. 

  
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do Decreto Municipal Nº058/2017 
de 09 de fevereiro de 2017, a firmar termo de fomento com o LAR ANTONIO  CARVALHO DE 
OLIVEIRA DE SÃO JORGE DO IVAÍ, para vigorar no período de julho de 2020 a junho de 2021, 
inclusive, objetivando o repasse mensal de recursos financeiros por parte do Município de São 
Jorge do Ivaí destinado a manutenção da entidade. 

 
Art. 2º O recurso municipal para pagamento do valor previsto no termo de fomento será de R$ 
64.100,00 (sessenta e quatro mil e cem reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais e advirá do 
orçamento geral do município para o exercício de 2020 e 2021 decorrente da seguinte dotação 
orçamentaria: 
08.243.0035.6.054  Conceder Subvenção Social a entidades assistências.  
3.3.50.43.00.00  Subvenção Social 
 
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá atender os critérios pertinentes a formalização, a execução, 
a fiscalização e a prestação de contas das transferências de recursos financeiros referidos em 
consonância com a Lei Federal Nº 13.019/2014 de junho de 2014, Decreto Municipal Nº 058/2014 
de 09 de fevereiro de 2017 e demais normas aplicáveis à matéria.  
 
Art. 4º A entidade deverá prestar contas dos recursos repassados junto ao Sistema Integrado de 
Transferência  SIT, nos termos da Resolução Nº 028/2011 de 06 de outubro de 2011 e Instrução 
Normativa Nº 061/2011, de 01 de dezembro de 2011 editadas pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 
 
Art. 5º A subvenção concedida nos termos desta Lei ficará sujeita a fiscalização e controle pelo 
gestor, nos termos do inciso VI do art. 2º, da Lei Federal Nº 13.019/2014, que deverá cumprir as 
obrigações previstas no art.61 do mesmo diploma legal. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 16 dias do mês de julho de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO                                                          
Prefeito Municipal 

LEI N° 012/2020 
 

Súmula:Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 
Termo de Fomento com APAE - ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ, e dá outras providências. 

  
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do Decreto Municipal Nº058/2017 
de 09 de fevereiro de 2017, a firmar termo de fomento com APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JORGE DO IVAÍ, para vigorar no período de julho de 
2020 a junho de 2021, inclusive, objetivando o repasse mensal de recursos financeiros por parte do 
Município de São Jorge do Ivaí destinado a manutenção da entidade. 

 
Art. 2º O recurso municipal para pagamento do valor previsto no termo de fomento será de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais e advirá do 
orçamento geral do município para o exercício de 2020 e 2021 decorrente da seguinte dotação 
orçamentaria: 
08.243.0035.6.054  Conceder Subvenção Social a entidades assistências.  
3.3.50.43.00.00  Subvenção Social 
 
Art. 3º A Entidade beneficiada deverá atender os critérios pertinentes a formalização, a execução, 
a fiscalização e a prestação de contas das transferências de recursos financeiros referidos em 
consonância com a Lei Federal Nº 13.019/2014 de junho de 2014, Decreto Municipal Nº 058/2014 
de 09 de fevereiro de 2017 e demais normas aplicáveis à matéria.  
 
Art. 4º A entidade deverá prestar contas dos recursos repassados junto ao Sistema Integrado de 
Transferência  SIT, nos termos da Resolução Nº 028/2011 de 06 de outubro de 2011 e Instrução 
Normativa Nº 061/2011, de 01 de dezembro de 2011 editadas pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 
 
Art. 5º A subvenção concedida nos termos desta Lei ficará sujeita a fiscalização e controle pelo 
gestor, nos termos do inciso VI do art. 2º, da Lei Federal Nº 13.019/2014, que deverá cumprir as 
obrigações previstas no art.61 do mesmo diploma legal. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 16 dias do mês de julho de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO                                                          
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 098/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado,6(seis) dias de 
FÉRIAS REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal 
nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

RAQUEL CONTIN 
DAMAZIO  

Diretora de Educação 01/02/2018 a 
31/01/2019 

20/07/2020 a 
25/07/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 17 de julho de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 099/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado,FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

SILVIA DA SILVA 
FREITAS 

Diretora de 
Programas Sociais 

02/04/2019 a 
01/04/2020 

20/07/2020 a 
18/08/2020 

 
     Registre-se e Publique-se. 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 17 de julho de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 23202/2020 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS; CNPJ: 22.968.884/0001-05. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de assessoramento técnico e apoio a 
fiscalização para verificação e emissão de relatório técnico da qualidade dos serviços executados e As Built 
do trecho compreendido entre 0PP e estaca 120+00, em uma extensão de aproximadamente de 
2.400,00m da obra de manutenção e conservação no trecho da estrada municipal NT 403 – Estrada 
Copacabana, localizada no Município de São Jorge do Ivaí – Pr. 
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

13.01.26.122.0003.2.022 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
3.3.90.39.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

VIGÊNCIA: 60 dias, contatos a partir desta publicação. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 17 de julho de 2020.  
 
 

 
 
 

 

 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2020 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Declaro dispensada a licitação, com fundamento no inciso I, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e parecer 

jurídico respectivo, consoante processo em epígrafe, para contratação da empresa CBR CONSULTORIA 

BRASILEIRA DE RODOVIAS, com endereço na Rodovia PR 323 Km 177, Zona Rural, CEP 87.155-000 , na 

cidade de Doutor Camargo – Pr, objetivando a contratação de empresa especializada nos serviços de 

assessoramento técnico e apoio a fiscalização para verificação e emissão de relatório técnico da qualidade 

dos serviços executados e As Built do trecho compreendido entre 0PP e estaca 120+00, em uma extensão 

de aproximadamente de 2.400,00m da obra de manutenção e conservação no trecho da estrada 

municipal NT 403 – Estrada Copacabana, localizada no Município de São Jorge do Ivaí – Pr, no valor 

contratual estimado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), tudo de conformidade com os documentos 

que instruem o processo licitatório epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior para a sua 

ratificação e devida publicidade. 

São Jorge do Ivaí-Pr., 17 de julho de 2020.  

 

HELDER CERNKOVIC 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO.  

RATIFICAÇÃO 
RATIFICO o ato supra, de autoria de Helder Cernkovic, Secretário Municipal de Obras, Trânsito e 
Urbanismo, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que 
o mesmo se encontra devidamente instruído. 

 
São Jorge do Ivaí-Pr., 17 de julho de 2020.  

 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 
 
 

 
 

 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade 

São Jorge do Ivaí-Pr., 17 de julho de 2020. 

HELDER CERNKOVIC
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO

RATIFICAÇÃO

 
 
 

 
DECRETO Nº 951/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 175.050,00 (Cento e setenta e cinco mil e 
cinquenta reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

 
 

01 CONTROLADORIA MUNICIPAL 
 

 
04.124.0018.2.006 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

  3.3.90.40.00.00.00.00   1510  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 1.900,00 

       
 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

04.122.0003.2.007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
 67 3.3.90.08.00.00.00.00   1000   OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS 10.000,00 

76 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.000,00 
 3.3.90.40.00.00.00.00   1510  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 32.600,00 

       
 

02 DIVISAO DE PESSOAL 
 

 
04.128.0003.2.008 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

  3.3.90.40.00.00.00.00   1510 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 9.500,00 
 3.3.90.40.00.00.00.00   1511 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 4.800,00 

       
 

03 DIVISAO DE LICITAÇÃO, COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔN 
 

 
04.122.0003.2.009 DESENV. OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS MATERIAL E PATRIMÔNIO 

  3.3.90.40.00.00.00.00   1511 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.100,00 

       
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

 
01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 

 
 

04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
  3.3.90.40.00.00.00.00   1511 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 27.100,00 

       
 

04.123.0003.2.045 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
  3.3.90.40.00.00.00.00   1511   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 4.250,00 

       
 

02 DIVISÃO DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E PLANEJAMENTO 
 

 
04.121.0014.2.012 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

  3.3.90.40.00.00.00.00   1511 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 6.400,00 

       
 

03 DIVISAO DE CONTABILIDADE 
 

 
04.124.0018.2.013 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

  3.3.90.40.00.00.00.00   1511   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 12.300,00 

       
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

10.301.0007.2.024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
 686 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.032 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 
 655 3.3.90.39.00.00.00.00   3940   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.800,00 

 4.4.90.52.00.00.00.00   3940   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.200,00 
          

 

 
 
 

 

 
 
12 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

03 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
 

 
15.452.0005.2.041 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

  3.3.90.40.00.00.00.00   1511 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2.850,00 

       
 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 

 
01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

 
 

17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
  3.3.90.40.00.00.00.00   1511  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 14.250,00 

 
Total da Suplementação                                                                                                                    R$ 175.050,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
 

01 DIVISAO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 

 
04.129.0003.2.011 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 134 3.3.90.40.00.00.00.00   1000   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 25.000,00 

       
 

03 DIVISAO DE CONTABILIDADE 
 

 
04.124.0018.2.013 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIPAL 

 160 3.3.90.40.00.00.00.00   1000   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 15.000,00 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.032 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 
 653 3.3.90.30.00.00.00.00   3940   MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

654 3.3.90.33.00.00.00.00   3940   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 
          

 
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

 
 

15.452.0005.2.036 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
 542 3.3.90.30.00.00.00.00   1510   MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

546 3.3.90.39.00.00.00.00   1510   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 29.000,00 

       
 

26.782.0004.2.040 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
 572 3.3.90.39.00.00.00.00   1511   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.100,00 

       
 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 

 
01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

 
 

17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
 600 3.3.90.30.00.00.00.00   1511   MATERIAL DE CONSUMO 49.950,00 

605 3.3.90.39.00.00.00.00   1511   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
 
Total da Anulação                          R$ 175.050,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de julho do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  177  centro  CEP: 87.185-000  CNPJ. 75.731.000.0001/60  FLORAÍ - PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 nº 139/2020  MF. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2020
PARTES: ADWEL KARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA. 
OBJETO:Contratação de empresa para aquisição e instalação de gesso acartonado. 
VALOR:  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/07/2020 à 31/12/2020

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  

 
 

 
 
 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

1 

 

D E C R E T O Nº. 120/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a composição dos 
membros do Comitê Municipal do Transporte 
Escolar do Município de Floral, Estado do Paraná. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; e, 

D E C R E T A: 
 
Art. 1) - Fica instituído no âmbito do Município de Floral, Estado do Paraná, o Comitê do Transporte 
Escolar 
Art. 2) - Ficam nomeados as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Comitê Municipal do 
Transporte Escolar 
 
 I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Fernanda Rodrigues Padovani Azolin  
Suplente: Aparecido Braz Ribeiro 
 
II- Representante da rede Estadual de Ensino dos Diretores: 
Titular: Hilda Búfalo Faraoni 
Suplente: Cecilia Pereira Martins  
 
I- Representante da rede Municipal de Ensino dos Diretores: 
Titular: Rosilene Aparecida Ariozi Viotto 
Suplente: Vanilda Herrero Rampani 
 
IV-Representante de Pais do Alunos: IV-Representante de Pais do Alunos: 
Titular: Leila Daiani Conti 
Suplente: Salvador Miguel de Lima 

Art. 3) Compete aos membros do Comitê do Transporte Escolar, as funções de acompanhar a 
fiscalizar a gestão de recursos em relação ao recebimento e a sua correta aplicação 

Edifício da Prefeitura Municipal de Florai, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho de 2020 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

    

 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  177  centro  CEP: 87.185-000  CNPJ. 75.731.000.0001/60  FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2020 
Proc. 83 

 
Contratada: ADWEL KARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA 
 
CNPJ/MF: 33.319.422/0001-83 
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para aquisição e instalação de gesso 
acartonado.  
Valor: R$ 16.850,00 
 
Data da assinatura: 17/07/2020 
Dotação:  

Projeto/Atividade Recurso Despesa Descrição 
06.01.12.365.0006.2.022 103 180 Manut Ativ Centros Educ Infantil 

06.02.12.122.0006.2.027 103 191 Manut AtivDepto Educação, Cult, Esp e Lazer 

06.04.27.812.0006.2.034 001 285 Manut AtivDiv Esportes 

07.01.10.302.0007.2.037 303 305 Manut Hospital Municipal 

07.01.10.302.0007.2.038 303 315 Manut Postos Saúde 

08.04.08.244.0008.2.048 001 459 Manut Ativ Fundo Municipal Assist Social 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  177  centro  CEP: 87.185-000  CNPJ. 75.731.000.0001/60  FLORAÍ - PARANÁ 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   
 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor 
Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 27/2020, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II e IV, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°27/2020 
Contratada: PORTO SEGURO CAMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 

CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 

Objeto do Contrato: Contratação de Seguro do Veículo: I/FIAT DUCATO GREENC 
PAS, placas: BEA-8B89, renavam: 122858212-0, ano de fabricação/modelo: 
2020/2020.  
Valor: R$ 4.181,86 
Data da assinatura: 17/07/2020 
Dotação:  
 

Projeto / Atividade Recurso Despesa Descrição 
07.01.10.302.0007.2.037 303 305 Outros serv. Terceiro  Pessoa Jurídica 
07.01.10.302.0007.2.037 002 594 Outros serv. Terceiro  - Pessoa Jurídica  

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 DIAS DO MÊS DE 
JULHO DE 2020. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177  Centro -  CEP: 87.185- 000  CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 
PORTARIA Nº 035/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Milene Fernandes das Neves Pereira  09/01/19 à 08/01/20 26/06/20 à 25/07/20 
Izabel Cristina Barragan Bergo 05/02/18 à 04/02/19 07/07/20 à 05/08/20 
Cacilda Martins 20/03/19 à 19/03/20 01/07/20 à 30/07/20 
Adjair Vicente Barragan 30/06/19 à 29/06/20 13/07/20 à 11/08/20 
Vanderlei Ferreira Veronezi 12/12/18 à 11/12/19 15/07/20 à 13/08/20 
Geraldo José dos Santos 02/05/19 à 01/05/20 15/07/20 à 13/08/20 
Aparecido Braz Ribeiro 25/02/19 à 24/02/20 15/07/20 à 13/08/20 
Maria Neuza Soares dos Santos 15/08/18 à 14/08/19 27/06/20 à 26/07/20 
Monica Aparecida Lima Gouveia 01/07/19 à 30/06/20 01/07/20 á 30/07/20 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Munic s 13 dias do mês 
de julho de 2020 

 
.FAUSTO EDUARDO HERRADON 

                  Prefeito Municipal 
 

 
           ROSELI APª. LEITE MOLINA 

                  Deptº. de Pessoal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 20/2020  
b) PROCESSO Nrº - 50/2020            
c) Modalidade  PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 16/07/2020  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A 

FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: SANDRA C. LOURENÇO SILVA  CNPJ: 03.387.596/0001-12 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Valor total 

1 OLEO DE TRANMIÇAO AUTOMATICA ATF 
Unid. 

48 R$ 19,00 
 R$             912,00  

2 LUBRIFICANTE SAE 90 Unid. 50 R$ 0,00  R$                       -    

3 OLEO SEMISSINTETICO 15W40 1 LITROS 
Unid. 

100 R$ 0,00 
 R$                       -    

4 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
DIESEL 15W40 1 LITRO Unid. 

100 R$ 17,90 
 R$          1.790,00  

5 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
15W40 20LTS Unid. 

15 R$ 279,00 
 R$          4.185,00  

6 OLEO LUBRIFICANTE PARA CARRO FLEX 
20W50 Unid. 

100 R$ 18,90 
 R$          1.890,00  

7 OLEO HIDRAULICO 68 DE 20 LITRO UND 15 R$ 179,00  R$          2.685,00  

8 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR FLEX 
SAE 40 Unid. 

150 R$ 17,90 
 R$          2.685,00  

9 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A 
DIESEL 3 LITROS Unid. 

50 R$ 54,90 
 R$          2.745,00  

10 OLEO DE FREIO 500ML Unid. 25 R$ 17,90  R$             447,50  
11 OLEO 2 TEMPO 200ML Unid. 50 R$ 7,00  R$             350,00  
           R$   17.689,50  
  Lote 02         

Item Descrição Unid. De 
forneciemento Quant.  Valor Unit   Valor total  

1 FILTRO LUBRIFICANTE LB 619 Unid. 5 R$ 19,90  R$                99,50  
2 FILTRO LUBRIFICANTE LB 408 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
3 FILTRO COMBUSTIVEL FCD 2661 Unid. 6 R$ 0,00  R$                       -    
4 FILTRO COMBUSTIVEL PS 10604 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
5 FILTRO LUBRIFICANTE LB 560 Unid. 20 R$ 17,90  R$             358,00  
6 FILTRO COMBUSTIVEL 73/1 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
7 FILTRO LUBRIFICANTE LB 340 Unid. 9 R$ 79,00  R$             711,00  
8 FILTRO LUBRIFICANTE WO 130 Unid. 10 R$ 19,90  R$             199,00  
9 FILTRO LUBRIFICANTE LB 962 Unid. 5 R$ 39,00  R$             195,00  

10 FILTRO LUBRIFICANTE W6 MULTI 18  Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  

11 FILTRO LUBRIFICANTE W6 MULTI 20 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
12 FILTRO COMBUSTIVEL PH 2828 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
13 FILTRO COMBUSTIVEL RACOR R 26 Unid. 5 R$ 89,00  R$             445,00  
14 FILTRO LUBRIFICANTE LB 655 Unid. 10 R$ 34,90  R$             349,00  
15 FILTRO COMBUSTIVEL FBD 884 Unid. 5 R$ 249,00  R$          1.245,00  
16 FILTRO LUBRIFICANTE LB 174 Unid. 5 R$ 59,00  R$             295,00  
17 FILTRO COMBUSTIVEL P 553771 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
18 FILTRO DE AR FA 6080S Unid. 7 R$ 0,00  R$                       -    
19 FILTRO DE AR FA 145S Unid. 5 R$ 64,00  R$             320,00  
20 FILTRO LUBRIFICANTE 560 Unid. 10 R$ 19,90  R$             199,00  
21 FILTRO DO COMBUSTIVEL FBD 498/4 Unid. 5 R$ 79,00  R$             395,00  
22 FILTRO COMBUSTIVEL CH 11163 Unid. 10 R$ 44,90  R$             449,00  
23 FILTRO LUBRIFICANTE LB 283 Unid. 10 R$ 29,00  R$             290,00  
24 FILTRO LUBRIFICANTE PH 10904 Unid. 10 R$ 17,90  R$             179,00  
25 FILTRO LUBRIFICANTE LB 900 Unid. 5 R$ 27,90  R$             139,50  
26 FILTRO LUBRIFICANTE RACOR R 30MB Unid. 5 R$ 84,00  R$             420,00  
27 FILTRO LUBRIFICANTE PH 10905 Unid. 12 R$ 19,90  R$             238,80  
28 FILTRO LUBRIFICANTE LC 364 Unid. 6 R$ 19,90  R$             119,40  
29 FILTRO COMBUSTIVEL PS 50900 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
30 FILTRO COMBUSTIVEL P 550625 Unid. 7 R$ 119,00  R$             833,00  

  
 

 
 

 R$          9.071,20  
Valor Total de R$ 26.760,60 (vinte e seis mil e setecentos e sessenta reais e setenta centavos) 

 
Paranapoema, 16 de julho de 2020.  

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
____________________________________________ 

JOAO DOS SANTOS COSTA 
PREGOEIRO 

 
 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO

__________________________________________________________________________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

PREGOEIRO
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9/2020

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a

 seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS COPEIJASI 13.877.528/0001-95    .   .   -  

MARIA C. GONCALVES MARATTE 29.544.108/0001-27 CELSO CLEDES MARATTE 738.222.999-87

QUITANDA ALGO MAIS LTDA 08.511.741/0001-49 FERNANDO ROBERTO CANIATO BASILICHI066.309.279-58

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preco Por  Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,

 conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
 Pública, objetivando: 

Aquisição de gêneros alimentícias sendo verduras, legumes e frutas para as escolas, centros de educação infantil, secretaria de educação, esporte e
cultura, projetos da secretaria de assistência social, Defesa Civil, Secretaria de Saúde e CAPS e demais secretarias do município de Colorado
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2020

No dia 6 do mês de Abril do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  , Estado de PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.970.326/0001-03, com sede administrativa localizada na  Avenida Brasil, 1250, bairro
Centro, CEP nº. 86690-000, nesta cidade de Colorado/PR, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, inscrito
no CPF sob o nº. 387.938.149-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS
DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL nº. 9/2020, Processo Licitatório nº. 24/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a)
Aquisição de gêneros alimentícias sendo verduras, legumes e frutas para as escolas, centros de educação infantil, secretaria de educação, esporte e
cultura, projetos da secretaria de assistência social, Defesa Civil, Secretaria de Saúde e CAPS e demais secretarias do município de Colorado Em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS COPEIJASI10062

MARIA C. GONCALVES MARATTE8920 2, 3, 7, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 24, 25, 27

QUITANDA ALGO MAIS LTDA8439 1, 4, 5, 6, 8, 12, 18, 20, 22, 23, 26

ESTADO DO PARANÁ
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8439  -  QUITANDA ALGO MAIS LTDA

1 UNI ALGO MAIS 4.752,000 1,9500 9.266,40ABACAXI PEROLA; GRAÚDO, COM PESO UNITÁRIO MAIOR QUE
1,5KG; POLPA C/ COLORAÇÃO BRANCO PEROLA, FORMATO
CÔNICO E CASCA C/ ESPESSURA FINA; O LOTE DEVERA
APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E
COLORAÇÃO; NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO
PODRIDÃO, AMASSADO, SEM COROA, FASCIACAO GRAVE;
FERIMENTO, PASSADO, IMATURO, DEFEITO DE POLPA OU
QUEIMADO DE SOL GRAVE; DEVENDO SER ENTREGUE EM
EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,00 X 1,20M; CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA;

4 KG ALGO MAIS 3.500,000 2,1900 7.665,00AIPIM/MANDICA PRODUTO ÍNTREGO, SEM MANCHAS, PICADAS
DE INSETOS U SINAIS DE APRODECIMENTOS; ESTAR EM
PONTO DE MATURAÇÃO PROPRIO PARA O CONSUMO.

5 KG ALGO MAIS 1.461,000 13,1500 19.212,15Alho
De boa qualidade, em perfeito estado de conservação, livre de
sujidades e parasitas, embalado em pacotes plásticos e transparentes,
resistentes, com no máximo 5 kg.

6 KG ALGO MAIS 8.800,000 2,1700 19.096,00Banana Nanica
Nanica de Primeira; Comprimento Maior Que 20 Cm e Diâmetro Maior
Que 35 Mm; coloração Da Casca Amarelo Esverdeada, Espessura
Fina e Polpa Branca Creme; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e coloração; Nao Apresentar
Defeitos Como: Passada, Dano Por Praga, podridão e Ferimento Em
Mais Que Três Dedos Da Penca E; Dois Dedos Se For Buque;
Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Múltipla de 1,00 x 1,20m;
Contendo identificação do Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas condições deverão Estar de Acordo Com a
instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12/01 e
alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa.

8 KG ALGO MAIS 7.000,000 1,4800 10.360,00Batata inglesa
 Comum Lavada; com diâmetro Equatorial Entre 42 a 69mm, media e
Uniforme; Nao Apresentar Os Defeitos Aparentes Como
Esverdeamento, arroxeamento, broteamento, Rachadura; podridão, e
Os Defeitos Internos; Como Coração Oco, negro e Mancha de
Chocolate; Deve Estar Isenta de Excesso de Substancias Terrosas,
sujidades; Corpos Estranhos Aderidos a Superfície Externa; Devendo
Ser Entregue Em Emb. Aberta Sub múltipla de (1,00x1,20) m, em
Pacotes atóxicos; contendo identificação do Produto, Peso Liquido,
Nome; Endereço Completo do Fornecedor do Produto; e Telefonares.
anvisa 259/02,port. 157/02 e Res. Cvs.nr 15/91;

12 KG ALGO MAIS 2.000,000 3,0500 6.100,00Cebola
De boa qualidade, em perfeito estado de conservação, livre de
sujidades e parasitas, embalada em pacotes plásticos e transparentes,
resistentes, com no máximo 5 kg.

18 KG ALGO MAIS 5.572,000 0,9500 5.293,40LARANJA PÊRA - UNIDADES FIRMES, CASCA LISA E
BRILHANTE, SABOR ADOCICADO, SEM LESÕES MECÂNICAS E
MICROBIANAS.

20 KG ALGO MAIS 5.602,000 2,0700 11.596,14Maçã
FUJI - TAMANHO GRANDE - 1ª QUALIDADE o produto não deverá
apresentar problemas com coloração não características, não estar
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde. O produto
deve estar intacto e em caixas de 18 quilos.

22 KG ALGO MAIS 10.900,000 1,0900 11.881,00Melancia
 Comum; Redonda, Media (com Peso Unitario Variando de 7 a 10 Kg);
Com Polpa Vermelha e Presenca de Sementes; Devendo o Lote
Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Defeitos Como Podridao, Passado, Amassado, Ferido,
Oco, Imaturo, Queimado de Sol Grave, Com Virose; Deformacao
Grave Ou Polpa Branca; Devendo Ser Entregue Em Embalagem
Submultipla de 1,00x1,20m; Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito
a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Admin.
Determinados Pela Anvisa;
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8439  -  QUITANDA ALGO MAIS LTDA

23 KG ALGO MAIS 3.280,000 2,2400 7.347,20MELÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE, AMARELO, CASCA SÃ,
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FÍSICOS OU
MECÂNICOS. DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDO E
MADUROS. UNIDADE DE ENTREGA: KG

26 KG ALGO MAIS 5.002,000 3,0900 15.456,18Tomate
 Longa Vida (achatado) 3a/2a; Com Diametro Equatorial Maior Que
70mm; Com Grau de Maturacao para Salada; o Lote Devera
Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos Podridao, Passado, Virose, Dano Por Praga,
Ferimento, Queimado de Sol Grave, Imaturo; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m; Contendo Identificacao
do Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa,inmetro)rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8920  -  MARIA C. GONCALVES MARATTE

2 KG EXTRA 2.500,000 1,2900 3.225,00ABÓBORA MADURA; ACONDICIONADO EM CAIXA DE
POLIPROPILENO; DE PRIMEIRA QUALIDADE; TAMANHO;
COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E INTACTO; ISENTODE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FÍSICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. UNIDADE DE
ENTREGA: KG.

3 KG COMUM 2.500,000 0,9900 2.475,00Abobrinha
 Brasileira (2a); Com Diâmetro Da Base Variando de 55 a 70
Milímetros; Apresentando Formato Cilíndrico Com Pescoço, Coloração
Da Casca Verde e Estrias Claras; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e coloração; Não Apresentar Os
Defeitos Como: Ferimento, Passado, podridão, Virose, Murcho e Dano
Por Praga; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Múltipla de
1,00 x 1,20m; Contendo identificação do Produto, Peso Liquido, Nome
e Telefone do Fornecedor; e Suas condições deverão Estar de Acordo
Com a instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, inmetro) rdc
12/01 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato
Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa.
 0

7 KG EXTRA 800,000 0,9900 792,00Batata doce
Rosada; Extra Aa (peso Unitário Entre 150 e 300g); Casca C/
coloração Rosada; Polpa C/ coloração Creme; o Lote Devera
Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e coloração; Nao
Apresentar Os Defeitos podridão, Deformação Grave, Dano Por Praga,
Esverdeamento; Murcho, Passado, Queimado de Sol Grave,
Ferimento, Brotado; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub
múltipla de 1,00x1,20m; Contendo identificação do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas condições deverão
Estar de Acordo Com a instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e alterações Posteriores; Produto Sujeito a
verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados
Pela Anvisa.

9 KG EXTRA 1.500,000 1,2700 1.905,00Berinjela
Comum Extra; Unidade Com Comprimento Maior Que 26 Cm; o Lote
Devera Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho; Nao
Apresentar Os Defeitos Como: podridão, Murcho, Passado, Dano Por
Praga, Ferimento, deformação Grave; Devendo Ser Entregue Em
Embalagem Submúltiplo de 1,00 x 1,20m; Contendo identificação do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
condições deverão Estar de Acordo Com a instrução Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Drc 12/01 e alterações
Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos Proc.
Administrativos Determinados Pela Anvisa;

10 KG EXTRA 2.000,000 2,0000 4.000,00Beterraba
Extra (com diâmetro Menor Que 50mm); Formato Globular; Casca C/
coloração Vermelho Arroxeado; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e coloração; Nao Apresentar Os
Defeitos podridão, Passado, Murcho e Ferimento; Devendo Ser
Entregue Em Embalagem Sub Multipla de 1,00x1,20m; Contendo
identificação do Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas condições deverão Estar de Acordo Com a
instrução Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01
e alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8920  -  MARIA C. GONCALVES MARATTE

11 KG COMUM 1.800,000 2,2500 4.050,00BRÓCOLIS COMUM, FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTRA
ANORMAL, RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECANICOS
ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE. UNIDADE DE
ENTREGA: KG

13 KG EXTRA 2.262,000 2,0800 4.704,96Cenoura
Variedade Nantes; Extra, Com Comprimento Unitario Menor Que
160mm; Casca C/ Coloracao Alaranjada Escura, Textura Lisa; Formato
Cilindrico e Coracao Pouco Evidente; o Lote Devera Apresentar
Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Os
Defeitos Podridao, Dano Por Praga, Murcho, Ferimento; Ombro Verde
Ou Roxo, Lenhoso, Deformacao Grave Ou Quebrado; Devendo Ser
Entregue Em Embalagem Sub Multipla de 1,00 x 1,20m; Contendo
Identificacao do Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a
Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01
e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa

14 KG EXTRA 1.000,000 1,9800 1.980,00CHUCHU VERDE CLARO; EXTRA A (PESO UNITARIO ENTRE 250
E 450G); O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE
VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO; NAO APRESENTAR OS
DEFEITOS PODRIDAO, MURCHO, PASSADO; DEFORMACAO
GRAVE, FERIMENTO; DEVENDO SER ENTREGUE EM
EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M; CONTENDO
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E
TELEFONE DO FORNECEDOR; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA.

15 Maço COMUM 2.150,000 2,2900 4.923,50COUVE MANTEIGA FRESCA. COUVE FRESCA, AS FOLHAS
DEVEM ESTAR SEM IMPERFEIÇOES, SEM LRVAS, PARASITAS
OU DANOS MECÂNICOS QUE COMPROMETAM O PRODUTO.

16 KG COMUM 1.800,000 2,4900 4.482,00COUVE-FLOR FRESCA. CABEÇA GRAÚDA, ENTREGUES COM
AS CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS.

17 KG EXTRA 375,000 6,2900 2.358,75Gengibre
de Primeira; Fresco,compacto e Firme; Isento de Enfermidades,
Material Terroso e Umidade Externa Anormal; Tamanho,cor e
Conformacao Uniformes; Devendo Ser Bem Desenvolvido; Isento de
Danos Fisicos Ou Mecanicos Oriundos do Manuseio e Transporte;
Acondicionado Em Saco Plastico; Pesando Aproximadamente 3oo
Gramas Cada Maco; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com
a Resolucao Rdc 276/05 Anvisa; Com Os Padroes de Embalagem Da
Inst.norm.conj.n9,12/11/02(sarc,anvisa,inmetro); Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.adminstrativos
Determinados Pela Anvisa;

19 KG EXTRA 1.032,000 1,4900 1.537,68LIMÃO TAITI - PRODUTO ÍNTREGO - SEM MANCHAS, PICADAS
DE INSETOS OU SINAIS DE APRODRECIMENTOS, ESTAREM
EM PONTO DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA O CONSUMO.

21 KG EXTRA 5.550,000 1,2500 6.937,50Mamão
Formosa; Tipo 10 a 16, Com Peso Unitario Variando de 0,75 a 1,35
Kg; Com Coloracao Da Casca Amarelo-alaranjada e Da Polpa,
Alaranjada; Devendo o Lote Apresentar Homogeneidade Visual de
Tamanho e Coloracao; Nao Apresentar Defeitos Como Podridao,
Ferimento, Imaturo Ou Com Defeito de Polpa; Devendo Ser Entregue
Em Embalagem Submultipla de 1,00x1,20m; Contendo Identificacao do
Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Procedimentos Admin. Determinados Pela Anvisa;
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8920  -  MARIA C. GONCALVES MARATTE

24 KG EXTRA 950,000 3,2000 3.040,00Pimentão
Extra A, Com Comprimento Menor Que 12cm; Apresentando Casca e
Polpa C/ Coloracao Amarela e Formato Conico a Retangular; o Lote
Devera Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao;
Nao Apresentar Os Defeitos Podridao, Ferimento, Deformacao Grave,
Murcho Ou Virose; Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub
Multipla de 1,00 x 1,20m; Contendo Identificacao do Produto, Peso
Liquido, Nome e Telefone do Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc,
Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito
a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm.
Determinados Pela Anvisa;

25 KG COMUM 3.902,000 1,9500 7.608,90REPOLHO BRANCO, UNIDADES INTEGRAS, SEM ÁREAS
MACHUCADAS OU COM FUNGOS, TAMANHO MÉDIO. UNIDADE
DE ENTREGA: kg

27 KG EXTRA 1.030,000 3,7800 3.893,40Vagem
Extra Aa (comprimento Menor Que 12cm); Casca C/ Coloracao Verde
Clara; C/ Perfil Semi-arqueado e Ausencia de Fio; o Lote Devera
Apresentar Homogeneidade Visual de Tamanho e Coloracao; Nao
Apresentar Os Defeitos Ferimento, Murcho, Podridao e Passado;
Devendo Ser Entregue Em Embalagem Sub Multipla de 1,00x1,20m;
Contendo Identificacao do Produto, Peso Liquido, Nome e Telefone do
Fornecedor; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a
Instrucao Normativa Conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, Inmetro), Rdc 12/01
e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
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11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Colorado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,6  de Abril de 2020.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS COPEIJASI CNPJ:  13.877.528/0001-95       ________________________________________

MARIA C. GONCALVES MARATTE CNPJ:  29.544.108/0001-27       ________________________________________
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E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,6  de Abril de 2020.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

QUITANDA ALGO MAIS LTDA CNPJ:  08.511.741/0001-49       ________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

CNPJ:  13.877.528/0001-95

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a

 seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
CAROL COMERCIAL - EIRELI 10.867.300/0001-26 VALENTIN VERRI BORTOLO 025.528.529-98

MARIA C. GONCALVES MARATTE 29.544.108/0001-27 CELSO CLEDES MARATI 738.222.999-87

MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800 29.196.520/0001-01 PATRICIA JULIANA GONÇALEZ 043.169.149-52

MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 31.062.949/0001-40    .   .   -  

SANIGRAN LTDA 15.153.524/0001-90    .   .   -  

TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRO02.846.505/0001-05 LUCIANO BETIN DA SILVA 039.721.769-29

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preco Por  Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,

 conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
 Pública, objetivando: 

Aquisição de material de limpeza e higiene pessoal, copa e cozinha, material de acondicionamento e embalagem, pilhas, inseticida, fralda para secretarias do
município
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2020

No dia 6 do mês de Abril do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  , Estado de PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.970.326/0001-03, com sede administrativa localizada na  Avenida Brasil, 1250, bairro
Centro, CEP nº. 86690-000, nesta cidade de Colorado/PR, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, inscrito
no CPF sob o nº. 387.938.149-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS
DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL nº. 12/2020, Processo Licitatório nº. 29/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a)
Aquisição de material de limpeza e higiene pessoal, copa e cozinha, material de acondicionamento e embalagem, pilhas, inseticida, fralda para secretarias do
município Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
CAROL COMERCIAL - EIRELI7484 23, 27, 68, 71, 90, 93

MARIA C. GONCALVES MARATTE8920 1, 2, 5, 6, 7, 9, 10, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 25, 26,
28, 29, 30, 31, 32, 35, 37, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48,
51, 53, 54, 56, 57, 59, 60, 62, 63, 65, 67, 69, 70, 72,
73, 74, 75, 77, 78, 81, 83, 84, 86, 91, 92, 94, 95, 96,
97, 100, 101, 102

MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 035934858009148 3, 4, 20, 33, 34, 36, 38, 43, 45, 49, 50, 52, 55, 58, 61,
66, 80, 82, 85, 87, 88, 89, 98, 99, 103

MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA9273

SANIGRAN LTDA10063

TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRO9076 8, 11, 21, 22, 24, 44, 64, 76, 79
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7484  -  CAROL COMERCIAL - EIRELI

23 UNI ARQPLAST 130,000 8,8500 1.150,50CESTO DE LIXO PLÁSTICO COM TAMPA 20 LITROS
Cesto e tampa injetado em plástico polipropileno (PP) copolímero.
Superfície polida para facilitar a higinização e evitar o acumulo de
sujidade. Possui alças ergonômicas e excelente acabamento. Cesto
plástico redondo tipo balde com tampa sobreposta. Capacidade: 20
litros. Medidas: (altura) 43cm X (largura) 37cm x (profundidade) 31cm

27 CX IBRAS 1.160,000 33,0000 38.280,00COPO DESCARTÁVEL 50 ML
COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML, MATERIAL POLIESTIRENO,
CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO CAFÉ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ATÓXICO, DE ACORDO C/ NORMA ABNT, NBR
14865, PESO MÍNIMO 0,75 G, COR BRANCO. COM 3.000
UNIDADES.

68 PCT DAELLE 652,000 4,9800 3.246,96PAPEL TOALHA PARA MÃOS
Comprimento: 21 cm; Largura: 20 cm. Composição: Fibra Natural tom
acinzentado. Conteúdo: 1000 folhas cada pacote

71 UNI ELGIN 812,000 3,4500 2.801,40PILHA ALCALINA PALITO AA; TIPO ALCALINA; NA VOLTAGEM
DE 1,5V, 2450 MAH; NO TAMANHO PEQUENA (AA), DIÂMETRO
14.5 MM, COMPRIMENTO 49.5 MM; EMBALADO EM CARTELA
COM 2 UNIDADES; CONFORME RESOLUÇÃO DO CONAMA 401
04/11/2008; NORMA ABNT 11175/90.

90 UNI MEGA MIL C/100 600,000 3,3000 1.980,00Saco Freezer 23cmx38cm 3kg. 100unid
Embalagem para freezer 3kg pacote com 250 unidades 23x36

93 UNI DALTEXTIL 1.800,000 1,8000 3.240,00SACOS ALVEJADOS
Saco alvejado G. Modelo saco - 8 batidas (fechado); Medida 38x 58cm;
Cor branca; 100% algodão

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8920  -  MARIA C. GONCALVES MARATTE

1 PCT MILLI 236,000 1,2700 299,72Absorvente Higiênico
ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO, FEMININO, DESCARTÁVEL,
DE USO PACOTE 90,00 EXTERNO, TAMANHO E ESPESSURA
NORMAL, SEM ABAS, HIPOALERGÊNICO, FORMATO
ANATÔMICO, COM ABSORÇÃO EFICIENTE E BORDAS
DEVIDAMENTE ACABADAS, CONSTITUÍDO POR CAMADA
PROTETORA MACIA E IMPERMEÁVEL, COM LINHAS ADESIVAS.
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: PAPEL, CELULOSE, POLIPROPILENO,
ADESIVO TERMOPLÁSTICO, POLIETILENO. PACOTE COM, NO
MÍNIMO, 08 UNIDADES.

2 UINID BRILMAX 6.672,000 1,3800 9.207,36Água sanitária com 1 lt
Solução Aquosa; Acondicionado de Forma Adequada, hipoclorito de
sódio ou de cálcio em solução com uma proporção de "cloro ativo" de
cerca de 2,5%. Em condições ambientes, o hipoclorito é um sólido
branco na forma de pó. Concentração de cloro ativo na faixa de 2 a 2,5
%, o hipoclorito de sódio (produto concentrado original da água
sanitária) tem uma concentração média de 12 a 15% de cloro ativo.

5 UNI NATHALYA 1.000,000 2,1500 2.150,00ALGODÃO PACOTES COM 50 GR Algodão pacote com 50g
Com 50g - Puras, macias e absorventes; Embalagem: Peso líquido
50g; Composição: 100% algodão. Validade: 5 anos a partir da data de
fabricação. Outras Informações: Alvejado com água oxigenada em
lugar de cloro para maior preservação do meio ambiente. Bolas de
algodão hidrófilo.
Peso: 0,060; Comprimento: 0,255; Largura: 0,210;  Altura: 0,050

6 UNI GIRANDO SOL 2.212,000 6,4700 14.311,64Amaciante com 5 litros
Características - Tipo: Líquido; Concentrado: sim; Previne odor: sim;
Fragrância: Classic.  Especificações Técnicas -  Embalagem: Garrafa
Composição: Cloreto de Dialquil Dimetil Amônio, Coadjuvantes,
fragrâncias, 1,2 Benzotiazolin-3-ONA, Corante, Atenuador de Espuma
e Água. Quantidade: 5 litros.

7 UNI PANOSUL 250,000 8,7300 2.182,50AVENTAL DE TECIDO TAMANHO: 96CM X 64 CM - COR BRANCA
- FRENTE UNICA COM LAÇOS PARA AMARRAR ATRÁS -
AVENTAL REFORÇADO E IMPERMEÁVEL - PROTEGE  DE
RESÍDUOS QUÍMICOS E LÍQUIDOS.

9 UINID JAGUAR 110,000 8,1000 891,00BALDE COM CAPACIDADE DE 30 LITROS
De Polipropileno; Com Capacidade para 30 litros; Sem Tampa, com
Alca de Metal
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  8920  -  MARIA C. GONCALVES MARATTE

10 UNI PLASNEW 200,000 3,8700 774,00 DE POLIPROPILENO - COM CAPACIDADE PARA 15 LITROS -
SEM TAMPA - COM ALÇA DE METAL.

12 UNI XADRES 600,000 1,7500 1.050,00BISNAGA VERMELHA - CORANTE PARA TINTA - PARA ADIÇÃO
EM LÁTEX - NA COR VRMELHA- COM 50 ML

13 UNI PRATIC 100,000 1,2000 120,00BORRACHA PANELA DE PRESSAO 4,5 LT - BORRACHA
VEDATÓRIA - PARA PANELA DE PRESSÃO 4,5 LITROS.

14 UNI PRATIC 100,000 2,9300 293,00BORRACHA PANELA DE PRESSAO 7 LT - BORRACHA
VEDATÓRIA - PARA PANELA DE PRESSÃO  7 LITROS.

16 Pares PEGA FORTE 150,000 25,8000 3.870,00BOTA BORRACHA Nº 37
Bota de borracha em PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1
kg

17 Pares PEGA FORTE 150,000 25,8000 3.870,00BOTA BORRACHA Nº 39
Bota de borracha em PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1
kg

18 Pares PEGA FORTE 100,000 25,8000 2.580,00BOTA BORRACHA Nº 40
Bota de borracha em PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1
kg

19 Pares PEGA FORTE 100,000 25,8000 2.580,00BOTA BORRACHA Nº 42
Bota de borracha em PVC, forrada; Material: PVC, cor banca; Peso: 1
kg

25 UNI PLASZAPEL 230,000 2,8700 660,10COLHER SOBREMESA DESCARTÁVEL
Colher Descartável Refeição. Quantidade por Pacote: 50 unidades em
cada pacote. Colher Master Refeição: 17 cm Cor: Branco Material:
Poliestireno Plástico Reforçado Descartável Produto Lacrado e não
Tóxico.

26 FRAS PALMOLIVE 1.200,000 6,9900 8.388,00CONDICIONADOR 200 ML. Sem corante e sem álcool, possui pH
balanceado e pode ser usado diariamente. Contém extrato vegetal de
Lavanda e extrato orgânico de Physalis, que relaxam e acalmam.
Desenvolvido para condicionar e desembaraçar suavemente os
cabelos do bebê. Possui fragrância com notas florais de lavanda, que
transmite uma sensação de carinho e proteção. Testado e aprovado
por dermatologistas.

28 CX ECOCOPO 2.208,000 45,2900 100.000,32COPO DESCATÁVEL 180 ML
Copo Descartável para Água 180 ml. Branco 2.500 unidades.
Produzido em poliestireno, peso exigido pela ABNT.
Caixa composta com 2.500 unidades embaladas em pacotes com 100
unidades cada. Ideal para: Água, refrigerantes e Etc. Dimensões
Altura: 43,00 Centímetros; Largura: 34,00 Centímetros; Profundidade:
34,00 Centímetros; Peso: 4,80 Kilogramas

29 UNI ARCOLOR 100,000 6,8500 685,00CORANTE COMESTÍVEL
Corantes orgânicos importados, Álcool etílico neutro.Cores em Linha:
Amarelo gema, Amarelo, Laranja, Vermelho, Vermelho Bordô, Marrom,
Azul, Verde, Rosa, Caramelo, Preto, Azul Turqueza, Marfim, Pink,
Roxo, Salmão, Verde Limão, Verde Mar, Verde Oliva e Violeta. Não
Contém Glúten.  Alérgicos: Não contém. Principais Aplicações: Os
Corantes Líquidos Arcólor são produzidos a base de corantes
orgânicos e por isso podem ser aplicados em todo e qualquer alimento
doce ou salgado para efeito de tingimento completo ou decorativo. São
mais indicados para bases de textura mais firme, tipo glacês leves,
massas de bolo, cremes, etc.

30 UNI SUPRA 200,000 1,4800 296,00Corda para varal com 10 m
Corda de Fibra; Em Nylon; Cor Branca; Número 3; Rolo Com 10
Metros; Tipo para varal;

31 CX TOPZ 245,000 1,2500 306,25Cotonetes caixa c/ 75 unidades
Hastes flexíveis de prolipropileno, COTONETES com pontas de
algodão, hidroxietilcelulose e Triclosn. Produto com validade indicada
na embalagem conforme fabricação. Indicado para a higiene diária das
orelhas, além de diversos outros usos, como aplicação de
medicamentos, embalagem cx ou tubo com 75 unidades.

32 UNI DENTILKIDS 600,000 1,8900 1.134,00Creme Dental
Pasta Dental; Em Gel; Uso Infantil Com Baixa Abrasividade; Pesando
50gr; Tutti-frutti ou Morango; Composto de Fluor, Lauril Sulfato de
Sodio, Sacarina Sodica; Sorbitol, Polietilenoglicol; Silica; Fluoreto de
Sodio, Composicao Aromatica, Corantes e Agua; Embalado Em Caixa
Papel Cartao Plastificada;
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35 GL BRILMAX 1.012,000 13,6500 13.813,80DETERGENTE ALCALINO PARA LIMPEZA PESADA 5 LT
Removedor. Usabilidade: Granilite. Rejunte; Indicado Para: Cerâmica.
Revestimento. Conteúdo Da Embalagem: 5 Litros

37 PCT PIPOQUEIRO 1.200,000 8,8000 10.560,00EMBALAGEM DE DE PIPOCA - SACO DE PAPEL BRANCO PARA
LANCHES. IDEAL PARA PIPOCA. MATERIAL HIGIENIZADO,
PROPRIO PARA RECEBER ALIMENTO. TAMANHO 7 X 13,5 CM.
COM 500 UNIDADES.

39 UNI CATUAI 100,000 3,8000 380,00ESCOVA PARA MAMADEIRA
Produzido com material plástico, essa escova é perfeita para a limpeza
de bicos e mamadeiras. As cerdas super flexíveis, permitem que até os
cantos mais difíceis sejam limpos. Acompanha uma escovinha
pequena que vem acoplado ao cabo para a limpeza do bico, as cerdas
de nylon, permitem uma limpeza suave e delicada. O cabo tem textura
suave e é super fácil de manusear. Tam.: 6x35x10cm.

40 UNI SUPRA 210,000 1,8600 390,60ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS
Produto multiuso em formato anatômico. Ideal para limpezas pesadas
como em jeans. Dimensões: 4,1cm x 11,6cm x 6,6cm Informações
Adicionais Fabricante: Bettanin Industrial S/A Embalagem: Pacote c/
12 unidades Dimensões da Embalagem: 24,5x23x7cm (CxLxA) -
medidas aproximadas Peso da Embalagem: 1,145kg.

41 UINID LUSTRO 350,000 1,0400 364,00ESPONJA METALICA 3M. DESCRIÇÃO: A ESPONJA METÁLICA
SCOTCH-BRITE É FEITA DE AÇO INOX, DE USO
EXCLUSIVAMENTE DOMÉSTICO, É IDEAL PARA LIMPEZA MAIS
PESADA, A ESPONJA METALICCA REMOVE AS SUJEIRAS,
PORDURAS IMPREGNADAS E INCRUSTADAS, DE FORMA MAIS
RÁPIDA E SEM ESFORÇO. EMBALAGEM UNITÁRIA.

42 UNI LOCATELI 106,000 3,8000 402,80ESPONJA PARA VASO SANITÁRIO
Resistentes e ergonômicas. Escova sanitária com suporte - muito
resistente e durável - conta com suporte simples.Dimensões:12cm x
34,5cm x 12cm

46 UINID PERSONAL 1.673,000 12,0000 20.076,00FARDO PAPEL HIGIÊNICO TIPO 1 FOLHA DUPLA. COM LEVE 16
E PAGUE 15 ROLOS. COMPACTO. FOLHA DUPLA É UM PAPEL
HIGIÊNICO ROLO BRANCO PICOTADO E GORFADO, DE FOLHA
SIMPLES COM 30 METROS DE ALTA QUALIDADE. PRODUTO
NÃO PERECÍVEL E NÃO REUTILIZÁVEL. MATERIAL100% FIBRA
CELULOSICA. RECOMENDAÇÕES DE USO CONSERVAR EM
LOCAL SECO E AREAJADO.

47 UNI JANDAIA 100,000 2,2800 228,00Filtro de papel para café n 103 c/ 40 und
100% Celulose; para Coar Café; Modelo Tradicional para garrafa
Térmica Comum; Com Fechamento de Dupla Prensagem; Tamanho
103; Gramatura 54g/m2; Poros Medindo Entre 0,0047 e 0,0071; Com
Capacidade de Um Parâmetro de 12 a 18 Segundos/100ml; Na Cor
Branca; Fornecido Em Caixa Apropriada Ao Produto; Com Validade
Mínima de 4 Anos a Contar Da Data Fabricação;

48 MÇ FIATLUX 2.512,000 1,9900 4.998,88Fósforo com 10 caixinhas de 40 palitos - Fósforos
Forno, fogão, churrasqueira, lareira e aquecedor. Caracteristicas: -
Contém: 10 caixas com 40 fósforos cada; - Embalagem reciclável; -
Madeira 100% reflorestada; - Marca: Paraná; - Peso aprox: 150gr

51 PCT BOM BEBE 600,000 8,3000 4.980,00FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - TAMANHO XG
Ultrasseca e mais absorvente, Pacote XG 22 Unidades oferece
proteção por até 12 horas, com exclusivo sistema de 4 camadas com
gel que evita o contato do coco e do xixi com a pele do bebê. De 11 a
15 kg. O sistema utilizado nas fitas elásticas possui flexibilidade e
esticam de acordo com o corpo do bebê, se ajustando conforme sua
necessidade.

53 UNI PRO INST 648,000 4,4700 2.896,56INSETICIDA AEROSOL 300 ML

Frasco aerosol com 300ml de inseticida. DESCRIÇÃO: Multi Inseticida
SBP Inseticida é eficiente para matar mosquitos (inclusive o mosquito
da Dengue, Zika Vírus e Chikungunya), pernilongos, muriçocas,
carapanãs, moscas, baratas, aranhas e pulgas. Com sua exclusiva
fórmula à base de água, protege sua família. INGREDIENTES
ATIVOS: Ingredientes ativos (Imiprotrina 0,020%, Permetrina 0,050%,
Esbiotrina 0,100%), solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e
propelentes.
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54 UNI ALPES 274,000 2,2000 602,80Limpa vidro com 500 ml
Tensoativo aniônico Fluorato; Lauril Éter Sulfato de Sódio, nonil Fenol
Etoxiladoalcool, éter Glicólico; Perfume; e agua; Com Validade Até 3
Anos; Cor Incolor; Acondicionado Em Frasco plástico; Com Gatilho
Com Refil; Produto Sujeito a verificação No Ato Da Entrega; Aos
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

56 UNI ALPES 3.112,000 2,0800 6.472,96Limpador muit-uso limpeza pesada 500 ml
Superfícies: Azulejos, Esmaltados, Fórmica, Vidros, Cerâmica,
Acrílicos, Ladrilhos, Pisos, Louças de Banheiro, Metais, Inox, Plásticos
e Superfícies Laváveis. Sujeiras: Fuligem, Óleo, Poeira, Barro, Gordura
da Cozinha, Gordura corporal, Graxa, Marcas de Sapato, Óleo, Poeira.
Benefícios: Limpeza para pisos. Fragrância: Floral Campestre.
Conteúdo: 500 ML.
Lauramina Óxida, Lauril Éter Sulfato de sódio, Alcalinizante,
Coadjuvante, Opacificante, conservante, Fragância e Água.

57 UNI POLI MAX 212,000 1,8300 387,96Lustra móveis com 200 ml
Limpeza e brilho sem engordurar. Forma sobre as superfícies uma fina
película que ajuda a proteger os móveis contra marcas de água, além
de diminuir a aderência da poeira, facilitando a manutenção da limpeza
dos móveis.
Ceras, silicones, emulsificantes, espessante, conservante, solvente
alifático, coadjuvante, fragrância e água.
 

59 UNI SUPERMAX 424,000 1,1900 504,56LUVAS DE LIMPEZA  G
Luva de látex com forro flocado de algodão, punho com virola e palma
antiderrapante. Vantagens e Benefícios: Maior conforto e destreza em
função de sua espessura. Seu forro em algodão flocado garante
conforto para atividades de longo período. Tamanho G

60 UNI SUPERMAX 400,000 1,1900 476,00LUVA DE LIMPEZA M
Luva de látex com forro flocado de algodão, punho com virola e palma
antiderrapante. Vantagens e Benefícios: Maior conforto e destreza em
função de sua espessura. Seu forro em algodão flocado garante
conforto para atividades de longo período. Tamanho M

62 UINID SUPRA 215,000 2,9900 642,85PÁ DE LIXO PLASTICA 24 X 16,5 X 7, COM CABO LONGO
MADEIRA REVESTIDA (80CM)

63 CX THEOTO 574,000 0,7900 453,46Palitos de dente com 200 unid
De Madeira; No Formato Roliço e Pontiagudo; para Petisco; medindo
65x2,0mm; Embalagem Paliteiro de Papelão;

65 Rolo BOMPACK 112,000 2,9900 334,88PAPEL ALUMINIO COM 45 CM E 7,5 METROS
Ideal para forno, geladeira e freezer. Produto não perecível. Conservar
em local seco e arejado. Validade Indeterminada. Medidas
Aproximadas da Embalagem: Comprimento: 45cm Largura: 4,5cm
Altura: 4,5cm. Peso: 126kg

67 PCT DONNA 560,000 2,4500 1.372,00PAPEL TOALHA PARA COZINHA
Papel Toalha Folha Dupla para Cozinha 22x20cm PT 2 R

69 UNI JASMIM 1.695,000 0,6900 1.169,55PEDRA PERFUMADA PARA VASO SANITÁRIO
Pedra Sanitária 35g. Jasmin, Floral, Lavanda e Eucalipto. Composição:
Aglutinante, Isotiazolinonas, Corante e Essência.

70 UNI SANTA CLARA 150,000 0,8000 120,00PENTE PARA CABELO
Pente de madeira dentes largos. Natureza de Madeira Pente De
Madeira pente De cabelo barba pente De Madeira pente de Bambu.

72 UNI PANASSONIC 700,000 3,0800 2.156,00Pilha alcalina palito AAA
Tipo Alcalina; Na Voltagem de 1,5v, Impedância Interna Nominal 250
M-ohm Em 1 Khz; No Tamanho Palito (aaa), Normas: Neda/ansi 24 A,
Iec Lr03; Embalado Em Cartela Com 2 Unidades; Conforme Resolução
do Conama 401 04/11/2008; Norma Abnt e 11175/90;

73 UNI ITAMARATY 100,000 2,1200 212,00PORTA FILTRO DE CAFÉ Nº 103
SUPORTE PARA COADOR DE CAFE. DIMENSÕES DA
EMBALAGEMALTURA: 14LARGURA 15,5COMPRIMENTO: 14.
PESO: 0,085 EMBALAGEM

74 UNI CRITALCOPO 545,000 0,6900 376,05PRATO DESCARTÁVEL 15 CM C/ 10
Produto em plástico polietireno; - Pigmento atóxico. Tamanho
Aproximado: - Diâmetro: 15cm. Conteúdo: - 10 unidades.

75 UNI CRISTALCOPO 545,000 0,8800 479,60PRATO DESCARTAVEL 21 CM C/ 10
Produto em plástico polietireno; - Pigmento atóxico. Tamanho
Aproximado: - Diâmetro: 21cm. Conteúdo: - 10 unidades. Prato
Plástico Branco 21cm com 10
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77 UNI GLADE 574,000 4,9900 2.864,26PURIFICADOR DE AR AEROSOL 360 ML
Perfuma e elimina odores; Fácil aplicação; Dura por até 1 hora
Características: Dimensões do Produto (AxLxP)23,7x5,7x5,7; Peso do
Produto (Kg): 0,36. Material: Emulsificante, anti-oxidante, fragrância,
veículo e propelentes.

78 UINID ILHA 548,000 6,3900 3.501,72QUEROSENE 800 ML BAIXO TEOR Baixo teor de enxofre e odor
pouco pronunciado. É utilizado como desengordurante de peças
metálicas, solvente de limpeza e na fabricação de pesticidas,
cupinicidas, graxas e ceras.

81 UNI LA VALLE 200,000 1,6500 330,00ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO COM 30 CM X 7.5 METROS; COM
LARGURA DE 30CM; COM ESPESSURA DE 11 MICRAS; O
DIÂMETRO DO TUBETE NAO PODE SER SUPERIOR A 45 MM;
MEDINDO COMPRIMENTO DE 7,5 M; NA EMBALAGEM DEVEM
CONSTAR: CÓDIGO DE BARRAS, ORIGEM DO PRODUTO,
DIMENSÕES; O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM
CONFORMIDADE COM ABNT 14761:2001 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES;

83 UNI ARIEL 2.984,000 7,8000 23.275,20SABÃO EM PÓ COM 2 KG Sabão em pó com 2kg

Tipo: pó. Composição: Tensoativo aniônico, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador óptico,
essência, água, alvejante e carga. Dimensões do produto: Largura:
8,00 cm; Altura: 24,00 cm; Profundidade: 16,00 cm; Peso: 2,00 kg

84 UNI DOVE BABY 3.000,000 0,9900 2.970,00SABONETE INFANTIL 80 GR
Barras de 80g; Hipoalérgico; Base vegetal; Dermatologicamente
testado.Composição: Sodium Tallowate, Sodium Palm Kernelate,
Aqua, Glycerin, Parfum (Alpha-Isomethyl Ionone, Benzyl Cinnamate,
Cinnamyl Alcohol, Citronellol, Coumarin, Geraniol, Hydroxycitronellal),
Titanium Dioxide, Tetrasodium EDTA, Etidronic Acid

86 RL MI BOM 2.124,000 6,8700 14.591,88SACO DE LIXO 60 LITROS SACO DE LIXO PRETO REFORÇADO.
Boca: aprox. 74cm; Comprimento: aprox. 85cm; Unidades: rolo com
100 sacos na embalagem;

91 RL GIOPACK 512,000 2,2900 1.172,48SACO PARA FREEZER 5 KG - ROLO COM 50 UNIDADES.
MEDIDA 28 CM X 40 METROS - 5 KG - EMBALAGEM 5CM X 5 CM
X 28 CM.

92 UNI SEGPLAST 1.875,000 29,7000 55.687,50SACO TRANSPARENTE 100 LTS com 100 unidades
Saco de Lixo 100L 90x90x0,008. Dimensões: Altura: 8,00 Centímetros;
Largura: 20,00 Centímetros; Profundidade: 45,00 Centímetros; Peso:
2,25 Kilogramas

94 FRAS SANY 648,000 1,9800 1.283,04SAPONACEO COM DETERGENTE 300GR Saponáceo com
detergente
Sapólio Cremoso Cloro 300g; Indicado para: azulejos, granitos, lajotas
e cubas; Conteúdo: 300g

95 FRAS ACQUA KIDS 1.500,000 5,8900 8.835,00SHAMPOO INFANTIL 400 ML
Embalagem de 400ml. Fórmula suave e pH neutro. Não irrita os olhos
e pode ser usado diariamente. Contém Queratina e agentes hidratantes
que auxiliam na hidratação dos fios proporcionando cabelos com mais
vitalidade e suavemente perfumados. Dermatologicamente testado.

96 FRAS TRALALA 300,000 5,8900 1.767,00TALCO 200 GR
Talco Infantil; Amido de Milho possui fórmula natural que contém
apenas amido de milho e óxido de zinco. Sua formulação é segura para
uso desde o 1o dia de vida do bebê.

97 CX ANA DONA 805,000 3,9900 3.211,95Touca descartável
Equipamento de Proteção Individual. Tamanho 45 x 52cm; Fabricada
em não tecido spunbonded 100 % polipropileno utilizando soldagem
eletrônica por ultrassom; Hipoalergênicas; Possuem elástico revestido;
Produto Descartável. Embalagem com 100 unidades.

100 CX CRYSTALCOPO 736,000 45,2900 33.333,44COPO DESCATÁVEL 180 ML
Copo Descartável para Água 180 ml. Branco 2.500 unidades.
Produzido em poliestireno, peso exigido pela ABNT.
Caixa composta com 2.500 unidades embaladas em pacotes com 100
unidades cada. Ideal para: Água, refrigerantes e Etc. Dimensões
Altura: 43,00 Centímetros; Largura: 34,00 Centímetros; Profundidade:
34,00 Centímetros; Peso: 4,80 Kilogramas
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101 UINID PERSONAL 557,000 12,0000 6.684,00FARDO PAPEL HIGIÊNICO TIPO 1 FOLHA DUPLA. COM LEVE 16
E PAGUE 15 ROLOS. COMPACTO. FOLHA DUPLA É UM PAPEL
HIGIÊNICO ROLO BRANCO PICOTADO E GORFADO, DE FOLHA
SIMPLES COM 30 METROS DE ALTA QUALIDADE. PRODUTO
NÃO PERECÍVEL E NÃO REUTILIZÁVEL. MATERIAL100% FIBRA
CELULOSICA. RECOMENDAÇÕES DE USO CONSERVAR EM
LOCAL SECO E AREAJADO.

102 UNI SEGPLAST 625,000 29,7000 18.562,50SACO TRANSPARENTE 100 LTS com 100 unidades
Saco de Lixo 100L 90x90x0,008. Dimensões: Altura: 8,00 Centímetros;
Largura: 20,00 Centímetros; Profundidade: 45,00 Centímetros; Peso:
2,25 Kilogramas

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9076  -  TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRO

8 UNI Nove 54 200,000 6,4000 1.280,00AVENTAL PLASTICO  - AVENTAL PVC FORRADO MODELO
ACOUGUEIRO - COR BRANCO - TAMANHO ÚNICO -
CONFECCIONADO EM PVC - FORRO EM POLIESTER - TIRAS
SOLDADAS ELETRONICAMENTE - FIVELA PLÁSTICA PARA
FECHAMENTO - MEDIDA 1,20 M X 60 CM - PROTEÇÃO DO
TRONCO DO USUÁRIO CONTA UMIDADE PROVENIENTE DE
OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA.

11 UINID Arqplast 158,000 6,5500 1.034,90BALDE COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS
De Polipropileno; Com Capacidade para 20 litros; Sem Tampa, com
Alca de Metal

21 UINID Rubi 1.320,000 3,9000 5.148,00CERA INCOLOR 750 ML
Composição: Dispersão acrílica, emulsão de polietileno, solvente,
plastificante, preservante, antiespumante, resina fumárica, nivelador,
essência e água. Informação Adicional: Ideal para Cerâmicas, lajotas,
ladrilhos, pavifex, cascolac e sinteco.

22 UINID Rubi 1.500,000 3,9000 5.850,00CERA VERMELHA  750 ML
Composição: Dispersão acrílica, emulsão de polietileno, solvente,
plastificante, preservante, corante, antiespumante, resina fumárica,
essência, nivelador e água. Informação Adicional: Ideal para pisos
laváveis, cerâmicas, lajotas, ladrilhos, paviflex, cascolac e sinteco.

24 UINID Princesa 306,000 2,4500 749,70COADOR DE PANO
 COADOR DE CAFE INDUSTRIAL EM FLANELA 100%
ALGODÃO.TAMANHO: INDUSTRIAL EXTRA GRANDE, 15 CM DE
DIAMETRO, E 22 CM DE PROFUNDIDADE. FLANELA 100%
ALGODÃO. CABO ISOLADO 15 CM DE DIAMETRO 22 CM DE
PROFUNDIDADE. TAMANHO EXTRA GRANDE.

44 UNI Bettanin 2.100,000 0,5300 1.113,00ESPONJAS PARA LAVAR LOUÇA DUPLA FACE
Esponja Dupla Face 75x110mm. Descrição do produto: Manta não
tecido, de fibras sintéticas, unidas com resina a prova d'água,
impregnada com mineral abrasivo e aderida à espuma de poliuretano.

64 PCT SM 1.082,000 2,5000 2.705,00Pano de chão embalagem com 03 unidades
FLANELA em 100% algodao, bordas overloqueadas em linhas de
algodao, Dimensões Aproximadas do Produto com Embalagem (cm) -
AxLxP: 1 x 21 x 15,5 cm.

76 DZ Both 390,000 0,9900 386,10PRENDEDOR DE PLÁSTICO COM 12 UNIDADES
Medidas do Produto: Comprimento 5,00 cm; Largura 0,8 mm; Altura
1,04 mm; Informações Técnicas:  Prendedor De Roupa Plastico
Tamanho Tradicional Mola Reforçada.

79 UNI Locatelli 617,000 4,0000 2.468,00Rodinho com espuma com cabo
Rodo passa cera base madeira com esponja de alta qualidade, permite
o uso de detergentes e desinfetantes. Característica: Rodo Espuma
Grampeado 30 cm; Fácil aplicação e pronto uso.  Acompanha cabo de
madeira tradicional.Com cabo de 120 cm. Indicado para limpeza com
aplicação de cera em superfícies lisas, como: pisos, laminados e
assoalhos encerados.
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3 LT BARBAREX 5.502,000 2,5700 14.140,14ALCOOL 46 GRAUS 1 LT
Álcool etílico hidratado, desnaturante e água potável. Aspecto - Líquido
límpido, incolor, volátil; Odor -Característico de Álcool. Sabor -
Fortemente amargo.  Teor alcoólico (p/p) ºINPM - 46,2 - 47,5; Teor
alcoólico (v/v) ºGL- 54,0 - 55,5; pH do produto (puro) - 6,5 - 8,5 e
Densidade (g/ml 20ºC) -  0,910 - 0,913.

4 GL CNA 2.358,000 34,8900 82.270,62ÁLCOOL GEL (GALÃO 5 LITROS ) - ÁLCOOL ETÍLICO
HIDRATADO, ESPESSANTE, NEUTRALIZANTE, EMOLIENTE,
DESNATURANTE E AGUA. ASPECTO - GEL INCOLOR, LÍMPIDOE
LIVRE DE SEDIMENTOS. SABOR - AMARGO, REPUGNANTE,
OODR - CARACTERISITICO DE ALCOOL, FORMA
FARMACÊUTICA - GEL ALCOÓLICO, APRESENTAÇÃO - GEL
COLOIDAL; TEOR ALCOÓLIC (P/P) ºINPM - 69,5 - 5,3; TEOR
ALCOOLICO (V/V) º GL 76,9 - 81,4; PH DO PRODUTO (PURO) - 6,0
- 8,5; DENSIDADE G/ML/20ºC) - 0,855; VISCOSIDADE (H4-50
RPM)- > 8000CP.

20 FRAS ALPES 2.548,000 1,5200 3.872,96Brilho Alumínio 500 ml
Composição básica Tensoativo aniônico, sulfônico; conservante,
abrasivos, corante e veiculo; Tipo Liquido; Com Validade de 2 Anos;
Acondicionado Em Frasco plástico, contendo 500ml; Embalado Em
Caixa de Papelão reforçado; Produto Sujeito a verificação No Ato Da
Entrega; Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa;

33 FRAS BIOKRIS 4.072,000 2,6900 10.953,68DESINFETANTE COM 2 LITROS
Desinfetar os ambientes, combate também o mau odor do banheiro, da
cozinha e de fumaça/cigarro. Seu uso elimina 99,99%* dos germes,
bactérias e fungos do local de uso. Disponível na versão de 2 l.
Microrganismos testados: Trichophyton mentagrophytes, Salmonella
Choleraesuis, Staphylococcus aureus, Pseudomonas aeruginosa,
Escherichia coli e Vibrio cholerae ogawa.

34 UNI BIOKRIS 4.632,000 1,0200 4.724,64DETERGENTE  500 ML
A concentração de ativos, com alto poder de limpeza em sua
composição, garante a completa remoção das sujidades, sem danificar
a delicada pele das mãos, pois a fórmula é testada
dermatologicamente. Composição:
Ácido Alquilbenzeno Sulfônico Linear 90%, Cloreto de Sódio, Hidróxido
de Sódio, Lauril Eter Sulfato de Sódio 27%, Mistura MIT/CMIT 1:3 -
Metil Isotiazolinona / Metilcloro Isotiazolinina, água. Contém Tensoativo
Biodegradável.

36 PCT TERMOPEL 900,000 10,0000 9.000,00EMBALAGEM DE CACHORRO QUENTE. SACO PLÁSTICO P/
HOT-DOG 22 CMX 12 CM - 500 UNIDADES. CARACTERISTICAS
DO PRODUTO SACO PLASTICO LEITOSOP/ HOT DOG.

38 UNI DENTAL K 2.000,000 1,0200 2.040,00ESCOVA DENTAL INFANTIL
Higienização na boca das crianças e garante uma limpeza completa,
pois possui cerdas macias que limpam os dentes mantendo a boca
saudável, com hálito refrescante e suave. Possui cabo anatômico e
emborrachado, cabeça com cantos arredondados e cerdas de nylon
flexível que facilita a escovação. Peso (kg): 0.2640. Medidas
aproximadas do produto: (A) 3,50 cm X (L)20,50 cm X (C) 23,50 cm X
(P) 252 gramas.

43 UNI EVOLMAX 800,000 1,4900 1.192,00Esponja para banho
Composição em espuma de poliuretano, fibra sintética.

45 Fardo QLUSTRO 862,000 13,0000 11.206,00FARDO DE LÃ DE AÇO -  LÃ DE AÇO I - FARDO COM 14
PACOTES COM 08 UNIDADES CADA - DIMENSÕES DA
EMBALAGEM ( LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE) 30 X 30
X 10 CM PESO DO PRODUTO 0,3 KG .

49 PCT BABY WILY 600,000 7,6600 4.596,00FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL  - TAMANHO  G
Ultrasseca e mais absorvente, Pacote G 26 Unidades oferece proteção
por até 12 horas, com exclusivo sistema de 4 camadas com gel que
evita o contato do coco e do xixi com a pele do bebê. De 9 a 13 kg. O
sistema utilizado nas fitas elásticas possui flexibilidade e esticam de
acordo com o corpo do bebê, se ajustando conforme sua necessidade.

50 PCT BABY WILY 600,000 7,6600 4.596,00FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO  M
Ultrasseca e mais absorvente, Pacote 44 Unidades oferece proteção
por até 12 horas, com exclusivo sistema de 4 camadas com gel que
evita o contato do coco e do xixi com a pele do bebê. De 06 a 10 kg. O
sistema utilizado nas fitas elásticas possui flexibilidade e esticam de
acordo com o corpo do bebê, se ajustando conforme sua necessidade.
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52 PCT MAXPLUS 1.050,000 0,7800 819,00GUARDA NAPO DE PAPEL COM 50 UNIDADES - TAMANHO 24 X
22 CM  - TIPO LISO - COR BRANCA - COM GARANTIA DE
MÁXIMA ABSORÇÃO E EXTREMA MACIEZ - APRESENTA UM
VASTO LEQUE DE UTILIDADES - PODENDO SER USANDO NAS
MAIS VARIEDADES ATIVIDADES DO DIA A DIA. DISPONIVEL
NAS VERSÕES PEQUENAS 24 X 22 CM.

55 FRAS BIOKRIS 3.112,000 1,5000 4.668,00Limpador multiuso 500 ml
Superfícies: Azulejos, Esmaltados, Fórmica, Paredes, Vidro, Inox,
Cerâmica, Espelho, Plásticos, Acrílicos, Metais, Ladrilhos, Pisos e
Superfícies Laváveis. Sujeiras: Fuligem, Gordura da Cozinha, Óleo,
Poeira, Batom, Base facial, Risco de Lápis, Molho de tomate, Café,
Caneta hidrocor, Giz de cera, Barro, Caneta permanente, Graxa, Calda
de sorvete, Marca de sapato, Marca de dedos e Gordura corporal.
Benefício: Limpeza prática do dia-a-dia. Fragrâncias: Floral. Conteúdo:
500 ML. Lauramina óxida, lauril éter sulfato de sódio, alcalinizante,
coadjuvantes, conservante, fragrância e água.

58 CX TALGE 824,000 12,7900 10.538,96LUVA DESCARTÁVEL
É transparente, sem pó bioabsorvível; Não estéril; Fabricada em PVC.
Indicada para procedimentos não cirúrgicos. Caixa com 100 unidades.

61 CX TALGE 305,000 13,4800 4.111,40MASCARA HIGIÊNICA
Máscara Cirúrgica Tripla Descartável com Elástico com 50un. Máscara
cirúrgica em TNT 60g, tripla camada. Com elástico. Informações sobre
procedência e validade impressas na embalagem. Garantia contra
defeitos de fabricação ou materiais. Com elástico; - Tripla camada com
filtro que proporciona uma BFE (eficiência de filtração bacteriana)
maior que 95%;- Tiras super resistentes de 40 cm de comprimento; -
Clips nasal de 14 cm de comprimento; - Solda por ultrassom; - Cor
branca; - Produto com validade.

66 Fardo DELICATE 1.000,000 55,5000 55.500,00PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA - COM 64 ROLOS. PAPEL
HIGIENICO FOLHA DUPLA COM 64 ROLOS DE 30 M CADA, É
FABRICADO COM ALTA TECNOLOGIA, A PARTIR DE FIBRAS
ESPECIAIS QUE GARANTEM MACIEZ E RESISTENCIA
INDISCUTÍVEIS. O PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA É UM

80 UNI LACATELI 587,000 24,0000 14.088,00RODINHO DE PUXAR AGUA
Rodo de Alumínio com Cabo 50cm, alta eficiência na secagem de
superfícies. Material leve e não prejudica a postura quando vai puxar a
água.

82 PCT BARRA NOVA 2.074,000 3,6000 7.466,40SABÃO EM PEDRA COM 5 UNIDADES
Sabão em Barra Glicerinado com 5 Pedras de 200g Cada, com
puríssimas matérias primas, oferece firmeza, rendimento e alta
durabilidade; glicerinado. Testado por dermatologistas, pode ser usado
das mais diversas maneiras e ainda garante a preservação do meio
ambiente por ser 100% biodegradável

85 Rolo PLASTPEROLA 2.064,000 2,5700 5.304,48SACO DE LIXO 100 LTS
Características do Produto:  Saco para lixo super reforçado.
Cor: preto; Capacidade Nominal:100 litros / 20,0 Kg; Embalagem com
15 unidades; Micras 1,2.

87 Rolo PLASTPEROLA 2.330,000 1,4200 3.308,60SACO DE LIXO DE 15 LITROS
Sacos 39 x 58 cm super-resistente com fundo reforçado do em formato
estrela, embalagens praticas picotadas entre os Sacos. Com 20
unidades Sacos cada.

88 Rolo PLASTPEROLA 2.378,000 2,8800 6.848,64SACO DE LIXO 30 LTS
Sacos plásticos de cor preta, Características:  Medida: 59 x 62CM;
Saco de 4 Micras;  Rolo com Sacos picotados; Pacote com 40
unidades;  Cor: Preto

89 RL PLASTPEROLA 2.330,000 6,0000 13.980,00SACO DE LIXO 50 Litros, rolo de 50 unidade, Super resistente e não
possui cheiro. Capacidade: 50 litros / 10 kg. Dimensões: 63 cm x 80.

98 UNI BELMIRO 3.518,000 6,9800 24.555,64VASSOURA CAIPIRA COM CABO
 Tipo Caipira; Propriedades Mínima: cepa Em Palha; Com Cerdas de
Palha; Tipo 5 Fios e Amarração Com Arame; Cabo de Madeira
Medindo 120cm;

99 UNI PLURI 2.518,000 3,9600 9.971,28VASSOURA  NYLON COM CABO
Indicadas para todos os tipos de pisos, da cerâmica à madeira. Por
serem plumadas, permitem a melhor condução da sujeira ao varrer,
sem danificar o piso. Dimensões:31,5cm x 19cm x 6,5cm

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

Página: 10/15
Processo Nº.: 29/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9148  -  MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800

103 GL CNA 786,000 34,8900 27.423,54ÁLCOOL GEL (GALÃO 5 LITROS ) - ÁLCOOL ETÍLICO
HIDRATADO, ESPESSANTE, NEUTRALIZANTE, EMOLIENTE,
DESNATURANTE E AGUA. ASPECTO - GEL INCOLOR, LÍMPIDOE
LIVRE DE SEDIMENTOS. SABOR - AMARGO, REPUGNANTE,
OODR - CARACTERISITICO DE ALCOOL, FORMA
FARMACÊUTICA - GEL ALCOÓLICO, APRESENTAÇÃO - GEL
COLOIDAL; TEOR ALCOÓLIC (P/P) ºINPM - 69,5 - 5,3; TEOR
ALCOOLICO (V/V) º GL 76,9 - 81,4; PH DO PRODUTO (PURO) - 6,0
- 8,5; DENSIDADE G/ML/20ºC) - 0,855; VISCOSIDADE (H4-50
RPM)- > 8000CP.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Colorado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,6  de Abril de 2020.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

CAROL COMERCIAL - EIRELI CNPJ:  10.867.300/0001-26       ________________________________________

MARIA C. GONCALVES MARATTE CNPJ:  29.544.108/0001-27       ________________________________________

MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800 CNPJ:  29.196.520/0001-01       ________________________________________

MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ:  31.062.949/0001-40       ________________________________________

SANIGRAN LTDA CNPJ:  15.153.524/0001-90       ________________________________________

TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PRO CNPJ:  02.846.505/0001-05       ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a

 seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA 04.891.162/0001-18 JOSE VALDISIR GAZZOLA 557.606.199-34

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preco Por  Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,

 conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
 Pública, objetivando: 

CONTRATAÇÃO CASA DE APOIO PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA PACIENTES E
ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE EM CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2020

No dia 6 do mês de Abril do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  , Estado de PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.970.326/0001-03, com sede administrativa localizada na  Avenida Brasil, 1250, bairro
Centro, CEP nº. 86690-000, nesta cidade de Colorado/PR, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, inscrito
no CPF sob o nº. 387.938.149-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS
DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL nº. 1/2020, Processo Licitatório nº. 13/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a)
CONTRATAÇÃO CASA DE APOIO PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA PACIENTES E
ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE EM CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA. Em conformidade com as especificações constantes
no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA7298 1, 2

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7298  -  CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA

1 UINID 600,000 73,8000 44.280,00SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE
(PACIENTES E ACOMPANHAMENTO) EM TRATAMENTO NO
MUNICÍPIO DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA ( CAMPO
LARGO, CAMPINA GRANDE DO SUL, PIRAQUARA E SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS)

2 UINID 600,000 102,0000 61.200,00SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM QUARTOS INDIVIDUAS, EM
ÁREA DE ISOLAMENTO, PARA ACOMODAR PACIENTES
TRANSPLANTADOS, PÓS CIRÚRGICOS OU TERMINAIS,
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE (PACIENTES E
ACOMPANHANTES) EM TRATAMENTO NO MUNICÍPIO DE
CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA (CAMPO LARGO,
CAMPINA GRANDE DO SUL, PIRAQUARA E SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS).
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Colorado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,6  de Abril de 2020.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA CNPJ:  04.891.162/0001-18       ________________________________________

 
 

 
 

PORTARIA N.º 096/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal MARIA 

APARECIDA DE AGUIAR ante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a 

contar de 08/05/2020 a 06/06/2020, conforme dispõe o Art. 94 da Lei Municipal n.º 

1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

03 DE JUNHO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 111/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob n.º 206/2020; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal VALTEMIR 

DIAS CAMPONÊS  Motorista, a contar de 25/06/2020 a 

24/07/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE JULHO DE 2020.                                                                                           

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 115/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 06/07/2020 a 04/08/2020: 

NOME CARGO 
Juliana Osko de Freitas Auxiliar de Serviços Gerais  F 
Tais Patrícia Cabreira Auxiliar Administrativo 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

JULHO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 116/2020 

 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Período: de 08/07/2020 a 06/08/2020 
NOME CARGO 

Donizete Leme dos Santos Motorista 
  

Período: de 13/07/2020 a 11/08/2020 
Ana Paula Romano Auxiliar de Enfermagem 
Izabel Cristina Galdino Auxiliar Administrativo 
Juliana Cordeiro dos Santos Agente Comunitário de Saúde 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 13 DE 

JULHO DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

JUNHO DE 2020.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.                                                                                          

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

Tais Patrícia Cabreira Auxiliar Administrativo

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

Izabel Cristina Galdino Auxiliar Administrativo
Juliana Cordeiro dos Santos Agente Comunitário de Saúde

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a

 seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
CAROL COMERCIAL - EIRELI 10.867.300/0001-26 VALENTIN VERRI BORTOLO 025.528.529-98

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 35.502.181/0001-39 LARISSA SCANDELAI 039.034.899-64

MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800 29.196.520/0001-01 PATRICIA JULIANA GONÇALVES 043.169.149-52

QUITANDA ALGO MAIS LTDA 08.511.741/0001-49 FERNANDO ROBERTO CANIATO BASILICHI066.309.279-58

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preco Por  Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,

 conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
 Pública, objetivando: 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A ESCOLAS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETAIRA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
CULTURA DO MUNICIPIO DE COLORADO.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2020

No dia 6 do mês de Abril do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  , Estado de PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.970.326/0001-03, com sede administrativa localizada na  Avenida Brasil, 1250, bairro
Centro, CEP nº. 86690-000, nesta cidade de Colorado/PR, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, inscrito
no CPF sob o nº. 387.938.149-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS
DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL nº. 7/2020, Processo Licitatório nº. 22/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a)
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A ESCOLAS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETAIRA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
CULTURA DO MUNICIPIO DE COLORADO. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
CAROL COMERCIAL - EIRELI7484 6, 17, 18, 34, 53, 56, 65

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA9799 2, 3, 4, 9, 10, 22, 27, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 40,
43, 44, 54, 55, 62, 66, 72, 74, 80, 86, 87, 88, 89

MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 035934858009148 1, 7, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 23, 24, 25,
28, 29, 30, 39, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 57, 58,
59, 60, 61, 63, 64, 67, 68, 69, 70, 71, 73, 75, 77, 78,
79, 81, 82, 91, 92

QUITANDA ALGO MAIS LTDA8439 5, 26, 41, 76, 83, 84, 85, 90
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  7484  -  CAROL COMERCIAL - EIRELI

6 PCT DO ZÉ 1.800,000 1,8700 3.366,00AMIDO DE MILHO COM 500 GR
Produto Amilaceo Extraído do Milho; Com Aspecto, Cor, cheiro e Sabor
Próprios; Com Umidade Máxima de 15% Por Peso; Isento de Insetos,
Impurezas, Odores e Sabores Estranhos Ou Impróprios; Validade
mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco
de Papel Impermeável Devidamente Lacrado; Embalagem Secundaria
Caixa de Papel Cartão; e Suas condições deverão Estar de Acordo
Com a resolução Rdc 263/05, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas
alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa. NÃO
CONTEM GLUTEN. Informação Nutricional: valor energético 65 a 70
kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra
alimentar de 0 grama e sódio de 0 mg.

17 CX APTI 1.200,000 0,8600 1.032,00Caldo de carne com 6 unidades
Sal, gordura vegetal, amido, açúcar, água, alho, cebola, carne bovina,
pimenta vermelha, salsa, louro, gengibre, cúrcuma, realçadores de
sabor glutamato de sódio e inosinato de sódio, espessante goma
xantana, corantes caramelo III e urucum e aromatizante. NÃO
CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER SOJA.

18 CX APTI 1.200,000 0,8600 1.032,00Caldo de galinha com 6 unidades
Sal, gordura vegetal, amido, açúcar, água, cúrcuma, salsa, cebola,
alho, carne de galinha, pimenta-branca, realçadores de sabor
glutamato de sódio e inosinato de sódio, espessante goma xantana,
aromatizantes e corante caramelo III. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
CONTÉM DERIVADO DE SOJA.

34 CX QUACKER 550,000 5,1000 2.805,00FARINHA DE AVEIA 400 GR
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em
pó integral, vitaminas e minerais, sal e aromatizante. CONTÉM
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS DE
TRIGO. PODE CONTER CENTEIO, CEVADA E AVEIA.
Informação Nutricional: porção de 30 gramas: valor energético 100 a
120 kcal; carboidratos de 22 gramas, açúcares 10 gramas; proteínas:
3 a 3,8 gramas; gorduras totais de 1 a 2 gramas, gorduras saturadas:
de 0,1 a 0,9 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 a
0,8 gramas; sódio de 30 a 35 mg; cálcio: de 70 a 80 mg; ferro: de a 3
mg; zinco: de 1 a 1,5 mg; vitamina C: de 17 a 22 mg; vitamina B1: de 0
a 0,23 mg; vitamina B6: 0 a 0,30 mg e ácido pantatênico: de 0,95 a 1,2
mg.

53 UND SÓ FRUTA 1.100,000 5,4000 5.940,00GOIABADA 1 KG
Ingredientes: goiaba e açúcar. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Informação
Nutricional: porção de 40 gramas: valor energético 100 a 105 kcal;
carboidratos de 20 a 30 gramas; proteínas: de 0 gramas; gorduras
totais: de 0 gramas; gorduras saturadas: 0 gramas; gorduras trans: 0
gramas; colesterol; 0 gramas; fibra alimentar: de 1 a 2 gramas e sódio
de 0 mg.

56 Lata ITAMBÉ 800,000 10,2000 8.160,00Leite em pó com 400g
Leite em Po; Com Teor de Materia Gorda Minimo de 26%; Integral;
Envasado Em Recipientes Hermeticos Lacrados,validade Minima de 10
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de
Acordo Com a Portaria 369/97 (mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc
360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao
No Ato Da Entrega Aos Proced.adm. Determinados Pela Mapa e
Anvisa;
Informação Nutricional: porção de 25 gramas: valor energético 120 a
125 kcal; carboidratos de 10 a 13 gramas; proteínas: de 5 a 6,5
gramas; gorduras totais: de 6,5 a 7 gramas; gorduras saturadas: 4,5 a
5 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas; cálcio:
de 230 a 150 mg e sódio de 110 a 115 mg.

65 UNI PRIMÊ 3.000,000 1,9900 5.970,00MARGARINA COM SAL 500 GRAMAS
Ingredientes: Óleos Vegetais Liquidos e Interesterificados, Leite
Desnatado Recosntituido, Água, Sal, Vitamina A (15.000 Ul/Kg),
Estabilizantes Mono e Diglicerideos de Ácidos Graxos e Lecetina de
Soja, Conservadores Benzoato de Sódio e Sorbato de Potássio, Aroma
Idêntico ao Natural de Manteiga, Acidulante Ácido Cítrico, Corante
Sintético Idêntico ao Natural Betacaroteno, Antioxidante TBHQ e
Corantes Naturais Urucum e Cúrcuma. INFOMAÇÃO NUTRICIONAL:
Porção de 10g: 71 a 75 kcal; 8,0 a 8,3 gorduras totais; 0g de gorduras
trans; 2,0 a 2,1 gorduras saturadas e 60 a 62g de sódio.
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 Fornecedor:  8439  -  QUITANDA ALGO MAIS LTDA

5 UNI DMILLE 1.500,000 4,0900 6.135,00AMENDOIM CRU COM 500 GR
Cru; Com Pele; Constituído de Grãos Inteiros, Limpos e de Primeira
Qualidade; Sem Fermentação e Mofo; Isento de Sujidades e Outros
Materiais Estranhos; Validade mínima de 04 Meses Na Data Da
Entrega, Embalagem Primaria Saco Plástico, Incolor, Transparente e
Atóxico; e suas condições deverão Estar de Acordo Com a Portaria
147/87(mapa), resolução Rdc 07/11, Rdc 172/03 (ANVISA) e
alterações Posteriores; Produto Sujeito a verificação No Ato Da
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa.
Informação Nutricional: porção de 15 gramas: valor energético em
torno e 92 kcal; carboidratos de 1 a 3 gramas; proteínas de 3 a 4
gramas; gorduras totais de 6 a 7,2 gramas; fibra alimentar de 0,5 a 1,1
gramas e sódio de 100 a 117 mg.

26 PCT DMILLE 1.200,000 2,2400 2.688,00COCO RALADO SEM AÇÚCAR 100 GR
Puro, Desidratado; Processo Tecnológico Adequado; Com Umidade
Maxima de 4% P/p; Isento de Impurezas, sujidades e Ranço; Com
Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega Embalagem
Apropriada. Não contém Glúten e Lactose.
Informação Nutricional: porção de 10 gramas: valor energético 70 a 72
kcal; carboidratos de 2 a 2,4 gramas; proteínas: 0 gramas; gorduras
totais de 7 a 7,2 gramas, gorduras saturadas: de 6,5 a 6,7 gramas;
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 1,4 a 1,7 gramas; cálcio:
0 gramas; ferro: o gramas e sódio de 0 mg.

41 PCT ATALAIA 1.000,000 0,9000 900,00FERMENTO BIOLÓGICO ENVELOPE 10 GR
Fermento Biológico Seco (Saccharomyces cerevisiae meyen) e
emulsificante monoestearato de sorbitana. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Validade de 12 meses. Informação Nutricional: porção de 10 gramas:
valor energético 30 a 37 kcal; carboidratos de 4 a 5 gramas; proteínas:
4 a 4,8 gramas; gorduras totais de 0,2 a 0,6 gramas, gorduras
saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas e fibra alimentar de
2 a 2,5 gramas.

76 DZ TSUZUKI 3.200,000 3,7000 11.840,00OVOS TIPO GRANDE - OVOS BRANCO DE GALINHA, TAMANHO
GRANDE,DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS, ISENTO DE
ADITIVO OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO QUE
SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS
CARACTERISTICAS NATURAIS ( FÍSICA, QUÍMICAS E
ORGANOLÉPTICAS), INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, ACOMODADOS EM CARTELAS E EMBALADOS
EM CAIXAS CONTENDO 60 UNIDADES CADA CAIXA DE
PAPELÃO, SENDO ESTAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS, PADRONIZADAS E LACRADAS.
CARACTERISTICAS TÉCNICAS: OVO DE GALINHA TIPO
GRANDECASCA LISA. OS OVOS DEVERÃO ESTAR LIMPOS.
NÃO PODERÃO ESTRA TRINCADOS. EMBALAGEM: EM CAIXAS
DE PAPELÃO, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA
AGRICULTURA. PRAZO DE VALIDADE MINIMO 15 DIAS A
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

83 UINID DMILLE 1.250,000 3,3900 4.237,50POLVILHO AZEDO COM 500G - FÉCULA DE MANDIOCA. AZEDO,
BRANCO, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO
TRANSPARENTE, ATOXICO; ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS
MATERIAIS ESTRANHOS; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 263/05, RDC12/01, RDC 259/02,
RDC360/03, RDC14/14 E ALTERAÇÕES POSTERIORES;
PRODUTOS SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA
AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA
ANVISA; COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA DATA DA
ENTREGA. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL; PORÇÃO DE 50
GRAMAS; VALOR ENERGETICO: 70 A 75 KCAL; CARBOIDRATOS
DE 15 - 20GRAMAS; PROTEINAS; DE 0 GRAMAS; GORUDRAS
TOTAIS DE 0 GRAMAS, GORDURAS SATURADAS: DE 0
GRAMAS; GORDURAS TRANS DE0 GRAMAS, FIBRA ALIMENTRA
DE 0 GRAMAS E SÓDIO DE 0 MG.
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 Fornecedor:  8439  -  QUITANDA ALGO MAIS LTDA

84 UNI DMILLE 950,000 3,3900 3.220,50Polvilho doce com 500g
Doce; Branco; Embalagem Primaria Saco Plastico Transparente,
Atoxico; Isento de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 263/05, Rdc 12/01,
Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos
Determinados Pela Anvisa; Com Validade Minima de 06 Meses Na
Data Da Entrega;
Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 60 a 65
kcal; carboidratos de 15 a 20 gramas; proteínas: de 0 gramas;
gorduras totais de 0 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas;
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas e sódio de 0
mg.

85 PCT SELETE 1.700,000 2,0000 3.400,00QUEIJO PARMESSÃO RALADO GROSSO 50G. EM FIAPOS,
DANDO UMA APARENCIA MAIS NATURAL E MAIS NOBRE AO
PRODUTO. ELBORADO A PARTIR DO PURO QUEIJO
PARMESSÃO, POSSUI BAIXO TEOR DE UMIDADE, E PODE SER
CONSUMIDO EM VARIAS RECEITAS. PESO MEDIO:50G.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 10 GRAMAS: VALOR
ENERGÉTICO 45 A 50 KCAL; CARBOIDRATOS DE O GRAMAS;
PROTEINAS: DE 4 A 4,5 GRAMAS; GORDURAS TOTAIS DE 3,5 A
4 GRAMAS, GORDURAS SATURADAS: DE 2 A 3 GRAMAS;
GORDURAS TRANS DE 0 GRAMAS; FIBRAS ALIMENTAR DE 0
GRAMAS, CALCIO: 100 A 108 MG E SÓDIO DE 90 A 95 MG.

90 PCT DMILLE 950,000 2,9400 2.793,00TRIGO PARA QUIBE COM 500 GRAMAS
Informação Nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 170 a
175 kcal; carboidratos de 30 a 33 gramas; proteínas: de 7 a 7,5
gramas; gorduras totais de 1 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 0
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 4,5 a 4,8
gramas e sódio de 20 a 25 mg.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9148  -  MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800

1 L TRIANGULO 600,000 6,6000 3.960,00ABACAXI EM CALDA COM 400 GR DOCE DE FRUTA EM CALDAS;
SABOR ABACAXI, EM PEDAÇOS; COMPOSTO DE ABACAXI,
ÁGUA ACÚCAR E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; SEM
ADIÇÃO DE AROMATIZANTE E CORANTE ARTIFICIAL;
EMBALAGEM PRIMARIA LATA DE ALUMÍMIO LACRADA;  COM
PESO LÍQUIDO DE 800G C/ TOLERÂNCIA DE +/- 50G E PESO
DRENADO DE 400G; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE
PAPELÃO REFORÇADO; COM VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES
NA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR
DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC
272/05, RDC 08/13 E ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA;

7 PCT PEROLA BRANCA 2.500,000 9,6500 24.125,00ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 COM 5 KG
Arroz Parboilizado, tradicional, de padrão superior. Odor e coloração
suave, antes de depois do cozimento. Grupo Beneficiado, Subgrupo
Parboilizado Polido, Tipo 1, Classe Longo; Grãos Inteiros; Com Teor
de Umidade Recomendada de 14%, Obedecendo Aos Limites
Máximos de tolerância de Impurezas; Matérias Estranhas, Grãos
Mofados, Ardidos e Enegrecidos para Este Subgrupo; Isento de
Insetos, Carunchos, Gorgulhos e Outras Pragas; Embalagem Primaria
Saco plástico atóxico, Hermeticamente Fechado, Com Validade
mínima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e Suas condições deverão
Estar de Acordo Com a instrução Normativa 06/09 do Mapa, Rdc
14/14,rdc 259/02 e Rdc 360/03 e Suas Posteriores alterações; Produto
Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa. Informação Nutricional: porção de
50 gramas cru: valor energético 165 a 170 kcal; carboidratos de 39 a
40 gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra alimentar de 0,6 gramas e
sódio de 0 mg.
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 Fornecedor:  9148  -  MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800

8 PCT TUQUINHA 5.625,000 9,9400 55.912,50ARROZ AGULHINHA  TIPO 1  COM  5 KG
 Arroz polido, tradicional, de padrão superior. Agulhinha; Grupo
Beneficiado, Subgrupo Polido, Tipo 1, Classe Longo Fino; Constituido
de Graos Inteiros; Com Teor de Umidade Recomendada de 14%,
Obedecendo Aos Limites Maximos de Tolerancia de Impurezas;
Materias Estranhas, Graos Mofados, Ardidos e Enegrecidos para Este
Subgrupo; Isento de Insetos, Carunchos, Gorgulhos e Outras Pragas;
Embalagem Primaria Saco Plastico Atoxico e Hermeticamente
Fechado,com Validade Minima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
06/09 do Mapa, Rdc 14/14,rdc 259/02 e Rdc 360/03 e Suas Alteracoe
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced.adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Informação
Nutricional: porção de 50 gramas cru: valor energético 165 a 172 kcal;
carboidratos de 39 a 42 gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra
alimentar de 1,2 gramas e sódio de 0 mg.

11 PCT NAGA 5.000,000 3,9000 19.500,00BISCOITO CREAM CRACKER COM 800 G - FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA
VEGETAL, AMIDO, SAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE,
EXTRATO DE MALTE, FERMENTOS QUÍMICOS:
NBICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO,
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTE. CONTEM
GLÚTEN. ALERGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO, DE
LEITE, DE CEVADA E DE SOJA. PRAZO DE VALIDADE: 12
MESES. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 30 GRAMAS:
VALOR ENERGÉTICO 120 A 180 KCAL; CARBOIDRATOS DE 20 A
22 GRAMAS; PROTEINAS: 2 A 2,6; GORDURAS TOTAIS DE 3 A
3,3 GRAMAS, GORUDRAS SATURADAS: 1 A 1,2 GRAMAS E
GORDURA TRANS D E0 GRAMAS; FIBRA: ALIMENTAR DE 0 A 0,8
GRAMAS E SÓDIO DE 180 A 186 MG.

12 PCT PRODASA 5.000,000 2,7900 13.950,00BISCOITO LAMINADO GERGELIM 360G - FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM  FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA
VEGETAL, GERGELIM, AMIDO, SAL, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO
DE LEITE, EXTRATO DE MALTE, FERMENTO QUÍMICOS:
BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO,
FERMENTO BIOLÓGICO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA,
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS:CONTÉM
DERIVADOS DE TRIGO, DE LEITE, DE CEVADA E DE SOJA.
PESO LIQUIDO 360G. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 30G ( 5 1/2 BISCOITOS): VALOR
ENERGÉTICO: 125 -129 KCAL; CARBOIDRATOS: 20 - 22 G;
PROTEINAS: 2 - 2,7G ; GORDURA TOTAIS: 3- 3,8G; GORDURAS
SATURADAS: 1 - 1,1G; GORDURA TRANS DE 0G; FIBRA
ALIMENTAR 0,8 - 1G E SODIO 175- 178 MG.

13 PCT NAGA 4.500,000 4,5000 20.250,00BISCOITO MAIZENA COM 800G.  FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR,
GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS:
BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO,
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, MELHORADORES DE
FARINHA PROTEASE E METABISSULFITO DE SÓDIO E
AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM
DERIVADOS DE TRIGO E SOJA. PRAZO DE VALIDADE: 12
MESES. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 30 GRAMAS
CRU: VALOR ENERGÉTICO 130 A 133 KCAL; CARBOIDRATOS
DE 20 A 24 GRAMAS; PROTEINAS 2 A 2,3; GORDURAS TOTAIS
DE 3 A 3,2GRAMAS, GORDURAS SATURADAS: 1 A 1,5 GRAMAS
E GORDURA TRANS DE 0 GRAMAS; FIBRA ALIMENTAR DE 0
GRAMAS E SÓDIO DE 100 A 106 MG.
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14 PCT LIANE 1.500,000 2,6000 3.900,00BISCOITO MAIZENA SEM LACTOSE COM 400G - PACOTE 400G.
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECID COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO, ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADO
ZERO TRANS, AÇÚCAR INVERTIDO, ESTBILIZANTE LECITINA
DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS ( BICARBONATO DE SÓDIO,
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E BICARBONATO DE
AMÔNIO), SAL, METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA
ARTIFICIAL DE BAUNILHA, PROTEINASE, AROMA ARTIFICIAL
DE LIMÃO, VITAMINAS (B1, B2, B6 E PP). SEM COLESTEROL,
SEM LACTOSE E SEM PROTEINA DO LEITE. ISENTO DE
PRODUTOS DE ORIGEM  ANIMAL. CONTÉM GLÚTEN.
ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO . PODE CONTER DERIVADOS DE
CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO. INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS 30G ( 7 BISCOITOS): VALOR ENÉRGETICO: 144 -
144 KCAL; CARBOIDRATOS: 23 - 24G; PROTEÍNAS 2,5 - 2,6G;
GORDURAS TOTAIS: 2,9 - 3G; GORDURAS SATURADAS: 0,7 -
0,8G; GORDURA TRANS DE 0G; GORDURAS
MONOINSATURADAS: 1,72 - 1,8G; GORDURAS
POLI-INSTURADAS: 0,78 - 0,79G; SACAROSE: 11,83 - 12G; FIBRA
ALIMENTAR: 0,9 - 1G, FERRO 1,03 -1,05MG; SÓDIO: 108 -109MG;
COLESTEROL DE 0MG; VITAMINA B1: 0,1 - 0,2MG; VITAMINA B2:
0,15 - 0,2MG; VITAMINA B6: 0,2 - 0,25MG E VITAMINA PP: 1 - 1,5
MG.

15 PCT PANCO 2.500,000 7,9900 19.975,00BISCOITO TIPO SEQUILHO PACOTE 800G - AMIDO, OVO,
AÇÚCAR, FÉCULA DE MANDIOCA, MARGARINA, LEITE EM PÓ
DESNATADO, GORDURA VEGETAL, FERMENTOS, QUÍMICOS,
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 30 GRAMAS: VALOR ENERGÉTICO
130 A 136 KCAL; CARBOIDRATOS DE 20 A 22 GRAMAS;
PROTEINAS: 1 A 1,5; GORDURA TOTAIS DE 4,2 A 4,7 GRAMAS,
GORDURAS SATURADAS: 1,5 A 1,8 GRAMAS E GORDURA
TRANS DE 0 GRAMAS; FIBRA ALIMENTAR DE 0 A 0,7 GRAMAS E
SÓDIO DE 60 A 62 MG.

16 PCT ODEBRECHT 5.500,000 4,9900 27.445,00CAFÉ EM PÓ COM 500 GR
Café em pó torrado e moído, com embalagem a vácuo-puro, de
qualidade global da bebida igual ou superior a 6.0 que atenda os
parâmetros estabelecidos na Resoluções SAA-28, de 01/06/2007 e,
SAA-30, de 22/06/2007, Resolução RDC n. 277 de 22/09/2005, da
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária e a Instrução
Normativa n. 8, de 11/07/2003, do Ministério da Agricultura Pecuária e
Abastecimento. A composição será comprovada por laudo emitido por
instituto de reconhecida competência (a Pacote 500 gramas 8.000
Visto do Diretor-Geral Administrativo Elimáry Martins - Mat.
958.276.2-01 Página 18 de 36 Aprovação do COJUR - Art. 38 da Lei
8.666/93 Leandro Ribeiro Maciel - Mat. 956.085.8-01 - OAB/SC 17.849
D DPE / GECONV Fls ................. Rubrica exemplo da ITAL - Instituto
de Tec. de Alimentos), com data de emissão não superior a seis
meses da entrega dos envelopes. O laudo deverá ser apresentado
juntamente com a Proposta. O café deverá ter embalagem a
vácuo-puro de 500g., e estar acondicionado em caixa de papelão de 10
kg com prazo de validade impresso nas embalagens (na caixa de
embalagem e no pacote individual).

19 CX APTI 1.200,000 0,8000 960,00CALDO DE LEGUMES
Sal, gordura vegetal, amido, açúcar, água, cebola, salsa, alho, cenoura,
cúrcuma, alho-poró, espinafre, repolho, tomate, pimentão vermelho,
aipo, abóbora, pimenta-branca, realçadores de sabor glutamato de
sódio e inosinato de sódio, emulsificante mono e diglicerídeos de
ácidos graxos, corantes dióxido de titânio e caramelo IV e acidulante
ácido cítrico. NÃO CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER SOJA.

20 PCT CATEMAR 250,000 2,5000 625,00CANELA EM PÓ 40GR EM PO FINA HOMOGENEA; OBTIDA DA
CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS; GRAOS SAOS E
LIMPOS; DE COLORACAO PARDO AMARELADA OU MARROM
CLARO; COM ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR
PROPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A
SUA ESPECIE; ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO, CONTENDO 250 GRAMAS;
EMBALADA EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA,RESISTENTE
E VEDADA; APROPRIADA; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05 E SUAS
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;
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21 PCT CATEMAR 250,000 2,2000 550,00CANELA EM RAMA 20 GR EM RAMA; OBTIDA DA CASCA DE
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS; GRAOS SAOS E LIMPOS;
DE COLORACAO PARDO AMARELADA OU MARROM CLARO;
COM ASPECTO CHEIRO AROMATICO E SABOR PROPRIOS;
LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA
ESPECIE; ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO
TRANSPARENTE,ATOXICO; EMBALADA EM CAIXA RESISTENTE
E VEDADA; APROPRIADA; E SUAS CONDICOES DEVERAO
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 276/05 E SUAS
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;

23 CX UNIAO 4.000,000 1,7500 7.000,00CHÁ MATE COM 250G - É PREPARADO A PARTIR DAS FOLHAS
DA ERVA-MATE, PLANTA NATIVA, ESPECIALMENTE
SELECIONADAS E TOSTADAS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL.
PORÇÃO DE 3,2 G (1/2 COLHER DE SOPA) *** POTÁSSIO 67 MG;
NÃO CONTÉM QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE VALOR
ENERGÉTICO, CARBOIDRATOS, PROTEINAS, GORDURAS
TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, GORDURASTRANS, FIBRA
ALIMENTAR E SÓDIO. (***) QUANTIDADE SUFICIENTE PARA O
PREPARO DE 200 ML DE CHÁ (1 XICARA). INGREDIENTES.
FOLHASR E TALOS DE MATE TOSTADO (ILEX
PARAGUARIENSIS ST. HIL.) CHÁ MATE NATURAL A GRANEL
250G.

24 PCT ATALAIA 4.000,000 2,4900 9.960,00CHOCOLATE EM PÓ COM 400 GR
Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsificante
lecitina de soja e aromatizante. Contém glúten. Contém traços de leite.
Informação Nutricional 10gr: 74 kcal; carboidratos: 17g; açúcares: 15g;
proteínas: 0,7g; gorduras totais: 0,5g; 0g de gordura saturadas e
gorduras trans; fibra alimentar: 1,1g; sódio: 12 mg; cálcio: 272 mg;

8,4 mg; vitamina B2: 0,25 mg; Niacina: 3,0 mg; Vitamina B6: 0,25 mg e

25 PCT APTI 3.500,000 4,5000 15.750,00CHOCOLATE EM PÓ 70% CACAU 200G CACAU EM PÓ
LECITINADO E ÇUCAR. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE
SOJA. PODE CONTER TRIGO LEITE, OVOS, CEVADA, CENTEIO,
AVEIA E AMENDOIM. CONTÉM GLÚTEN. ARMAZENAGEM:
CONSERVAR EM LOCAL SECO, FRESCO E INODORO. APÓS
ABERTO, RECOMENDA-SE CONSUMIR EM ATÉ 30 DIAS. DADA
A POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÕES DE INGREDIENTES,
SEMPRE CONSIDERE A LISTA DE ALERGÊNICOS QUE CONSTA
NA EMBALAGEM ADQUIRIDA. PESO LÍQUIDO 200 G.

28 PCT CATEMAR 250,000 4,5000 1.125,00Cravo da índia 40 gr
Obtido do Botao Floral de Especime Genuina; de Coloracao Pardo
Escura,cheiro e Sabor Proprios; Com Teor Maximo de Umidade de
16%; Isento de Detritos do Proprio Produto, Impurezas e Outros
Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Saco Plastico
Transparente,atoxico; Com Validade Minima de 10 Meses a Contar Da
Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a
Resolucao Rdc 276/05, Rdc 259/02, Rdc 14/14 e Suas Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa;

29 PCT ISABELA 3.500,000 4,0000 14.000,00CREAM CRACKER INTEGRAL 7 GRÃOS 400G. FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA
DE TRIGO INTEGRAL, AGUA, GORDURA VEGETAL
HIDROGENADO ZERO TRANS, AÇUCAR INVERTIDO, AÇUCAR,
SAL, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FIBRA, FERMENTO
BIOLOGICO, FERMENTOS QUIMICOS (BICARBONATO DE
SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE
SÓDIO), PROTEINASE, METABISSULFITO DE SODIO. SEM
COLESTEROL. SEM LACTOSE E SEM PROTEINA DO LEITE.
ISENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. CONTÉM
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO. PODE CONTER
DERIVDOS DE CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO.INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL (PORÇÃO DE 30G,-06 BISCOITOS): VALOR
ENERGÉTICO: 120 - 122KCAL; CARBOIDRATOS: 19 - 20G;
PROTEINAS: 3 - 3,3G; GORDURAS TOTAIS:3 - 3,1G; GORDURAS
SATURADAS: 1 - 1,1G: GORDURAS TRANS DE 0G; GORDURAS
MONOINSATURADA: 1 - 1,8G; GORDURAS POLI-INSATURADAS:
0,6 - 0,8G; SACAR0SE: 10 - 12G; FIBRA ALIMENTAR: 1 - 1,5G;
SODIO: 290 - 294MG E COLESTEROL DE OMG.
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30 CX LIDER 2.500,000 1,6000 4.000,00CREME DE LEITE 200 GR
Creme de leite, soro de leite e estabilizantes gomas xantana, goma
jataí, goma guar, carragena, fosfato dissódico e citrato de sódio. NÃO
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE
LEITE.
Informação Nutricional: porção de 15 gramas: valor energético 20 a 27
kcal; carboidratos de 0,4 a 0,7 gramas; proteínas: 0 gramas; gorduras
totais de 2,4 a 2,6 gramas, gorduras saturadas: de 1 a 1,5 gramas;
gordura trans de 0 gramas; gorduras monoinsaturadas: de 0,3 a 0,6
gramas; gorduras poli-insaturadas: 0 gramas; colesterol: 6,4 a ,6,6
gramas; fibra alimentar de 0 gramas e sódio de 8 a 10 mg.

39 PCT RENATA 1.500,000 3,0000 4.500,00FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 1 KG
Farinha de Trigo integral. CONTÉM GLUTÉN. ALÉRGICOS:
CONTÉM TRIGO. PODE CONTER SOJA. Peso: 1kg. Prazo de
validade: 04 meses. INFOMAÇÃO NUTRICIONAL: Porção de 50g
(1/2 xícara): 161 a 165 kcal; carboidrato: 30 a 32g; proteína: 5,0 a 5,4g:
0g de gorduras trans e gorduras saturadas; fibra alimentar: 5,0 a 5,2g
e 0g de sódio.

45 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR ABACAXI 20G. AÇÚCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINAS C (L-ASCORBATO DE SÓDIO) REGULADORES DE
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ASPARTAME, CICLOMATO
DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E
CORANTES TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO FCF.
ALERGICOS: PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO,
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. BAIXO
VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO PRODUZIDO A
PARTIR DO DIA 03/07/2016 POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA
CITADOS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; CARBOIDRATOS
DE 3 A 5 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 2 GRAMAS; VITAMINAS
C: DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG.

46 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR CEREJA 20G - AÇUCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINAS C (L-ASCORBATO DE SÓDIO) REGULADORES DE
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ASPARTAME, CICLOMATO
DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E
CORANTES BORDEAUX S. ALERGICOS: PODE CONTER OVO,
SOJA, TRIGO, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE.
CONTÉM GLÚTEN. BAIXO VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM
FENILALANINA EM CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO
PRODUZIDO A PARTIR DO DIA 03/07/2016 POSSUI OS
ALERGÊNICOS ACIMA CITADOS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:
PORÇÃO DE 5 GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL;
CARBOIDRATOS DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5
GRAMAS; VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E SODIO DE 70 A 75 MG.

47 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR FRAMBOESA 20G - AÇÚCAR, GELATINA,
SAL, VITAMINAS C (L-ASCORBATO DE SÓDIO) REGULADORES
DE ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ASPARTAME, CICLOMATO
DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E
CORANTES BORDEAUX S E AMARELO CREPÚSCULO FCF.
ALERGICOS: PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO,
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. BAIXO
VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO PRODUZIDO A
PARTIR DO DIA 03/07/2016 POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA
CITADOS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; CARBOIDRATOS
DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5 GRAMAS;
VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG.
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48 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR LIMÃO 20G - AÇÚCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINAS C (L-ASCORBATO DE SÓDIO) REGULADORES DE
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ASPARTAME, CICLOMATO
DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E
CORANTES TARTRAZINA, AZUL BRILHANTE FCF E AMARELO
CREPÚSCULO FCF. ALERGICOS: PODE CONTER OVO, SOJA,
TRIGO, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE.
CONTÉM GLÚTEN. BAIXO VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM
FENILALANINA EM CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO
PRODUZIDO A PARTIR DO DIA 03/07/2016 POSSUI OS
ALERGÊNICOS ACIMA CITADOS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:
PORÇÃO DE 5 GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL;
CARBOIDRATOS DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5
GRAMAS; VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG.

49 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR MARACUJÁ 20G - AÇÚCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINAS C (L-ASCORBATO DE SÓDIO) REGULADORES DE
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ASPARTAME, CICLOMATO
DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E
CORANTES TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO FCF.
ALERGICOS: PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO,
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. BAIXO
VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO PRODUZIDO A
PARTIR DO DIA 03/07/2016 POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA
CITADOS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; CARBOIDRATOS
DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5 GRAMAS;
VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E SODIO DE 70 A 75 MG.

50 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR MORANGO 20G - PÓ P/ PREPARO DE
GELATINA; SBOR MORANGO; COMPOSTO DE AÇUCAR,
GELATINA, SAL, REGULADORES DE ACIDEZ; AROMA
ARTIFICIAL DE MORANGO, CORANTES, EDULCORANTES; E
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMARIA
APROPRIADA E HERMETICAMENTE FECHADA; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDOCOM  RESOLUÇÃO
RDC273/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/3 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA NVISA; COM
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA.

51 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR MORANGO 20G - AÇÚCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINAS C (L-ASCORBATO DE SÓDIO) REGULADORES DE
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ASPARTAME, CICLOMATO
DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E
CORANTES BORDEAUX S E AMARELO CREPÚSCULO FCF.
ALERGICOS: PODE CONTER OVO, SOJA, TRIGO, CENTEIO,
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. BAIXO
VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA EM
CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO PRODUZIDO A
PARTIR DO DIA 03/07/2016 POSSUI OS ALERGÊNICOS ACIMA
CITADOS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: PORÇÃO DE 5
GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL; CARBOIDRATOS
DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5 GRAMAS;
VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG.

52 CX LA REND 3.500,000 0,4100 1.435,00GELATINA SABOR UVA 20G - AÇÚCAR, GELATINA, SAL,
VITAMINAS C (L-ASCORBATO DE SÓDIO) REGULADORES DE
ACIDEZ CITRATO DE SÓDIO E ÁCIDO FUMÁRICO,
AROMATIZANTE, EDULCORANTES ASPARTAME, CICLOMATO
DE SÓDIO, ACESULFAME DE POTÁSSIO E SACARINA SÓDICA E
CORANTES BORDEAUX S E AMARELO CREPÚSCULO FCF E
AZUL BRILHANTE FCF. ALERGICOS: PODE CONTER OVO,
SOJA, TRIGO, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE.
CONTÉM GLÚTEN. BAIXO VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM
FENILALANINA EM CUMPRIMENTO A RDC 26/2015 O PRODUTO
PRODUZIDO A PARTIR DO DIA 03/07/2016 POSSUI OS
ALERGÊNICOS ACIMA CITADOS. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL:
PORÇÃO DE 7 GRAMAS: VALOR ENERGETICO 15 A 19 KCAL;
CARBOIDRATOS DE 2 A 3 GRAMAS; PROTEINAS: DE 1 A 1,5
GRAMAS; VITAMINAS C: DE 10 A 15 MG E SODIO DE 90 A 95 MG.
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57 UNI POLY 800,000 6,0000 4.800,00Leite em pó integral instantâneo 400g
Leite Em Po Instantaneo; Com Teor de Materia Gorda Minimo de 26%;
Integral, Composto de Leite Integral e Emulsionante Lecitina de Soja;
Envasado Em Recipiente Hermetico e Lacrado; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Portaria 369/97 (mapa), Rdc 12/01,
Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced.adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Minima de 10 Meses
Na Data Da Entrega;

58 PCT CATEMAR 200,000 5,0000 1.000,00Louro em folhas secas  30 gr
Louro; Em Folhas Secas ; Obtido de Especimes Vegetais Genuinos ;
Limpos e Secos ; de Coloracao Verde Pardacenta ; Com Aspecto,
Cheiro e Sabor Proprios ; Isento de Materiais Estranhos a Sua Especie
; Embalagem Primaria Plastica Transparente, Atoxica, Resistente e
Hermeticamente Vedada ; Embalado Em Caixa de Papelao Apropriada
; Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega ; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02,
Rdc 276/05, Rdc 14/14 e Alteracoes Posteriores ; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos
Determinados Pela Anvisa ;

59 PCT MASSAS PAULISTA 5.500,000 1,4500 7.975,00MACARRÃO AVE MARIA 500G. SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS,
CORANTES NTURAIS; URUCUM E CÚRCUMA. CONTEM
GLUTEN. ALERGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOSDE
TRIGO. PODE CONTER SOJA. PESO LIQUIDO 500G. PRAZO DE
VALIDADE 24 MESES. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 80G ( 1
PRATO); VALOR ENERGÉTICO 284 - 285 KCAL;
CARBOIDRATOS: 59 - 60G; PROTEÍNAS: 8,8 - 9G; GORDURAS
TOTAIS: 1,4 - 1,5G, GORUDRAS TRANS E SATURADASDE 0G;
FIBRA ALIMENTAR: 2 - 2,2G E SODIO: 6 - 6,2MG.

60 PCT MASSAS PAULISTA 3.500,000 2,4400 8.540,00MACARRÃO ESPAGUETE 01 KG
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corantes
naturais: urucum e cúrcuma. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS:
CONTÉM OVOS E DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER
SOJA. Peso líquido: 1kg. Prazo de validade: 24 meses. Informação
Nutricional: porção de 80 gramas: valor energético 280 a 285 kcal;
carboidratos de 55 a 60 gramas; proteínas: de 8 a 9 gramas; gorduras
totais: de 1 a 1,5 gramas; gorduras saturadas: 0 gramas; gorduras
trans: 0 gramas; fibra alimentar: 1,5 a 2 gramas e sódio: 5 a 7 gramas.

61 PCT MASSAS PAULISTA 3.500,000 2,3900 8.365,00MACARRÃO PARAFUSO 1 KG - SÊMOLA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS,
CORANTES NATURAIS; URUCUM E CÚRCUMA. CONTEM
GLUTEN. ALERGICOS: CONTÉM OVOS E DERIVADOSDE
TRIGO. PODE CONTER SOJA. PESO LIQUIDO 500G. PRAZO DE
VALIDADE 24 MESES. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 80G ( 1
PRATO); VALOR ENERGÉTICO 284 - 285 KCAL;
CARBOIDRATOS: 59 - 60G; PROTEÍNAS: 8,8 - 9G; GORDURAS
TOTAIS: 1,4 - 1,5G, GORUDRAS TRANS E SATURADASDE 0G;
FIBRA ALIMENTAR: 2 - 2,2G E SODIO: 6 - 6,2MG.

63 UNI RELIQUIA 3.500,000 9,0000 31.500,00MANTEIGA COM SAL 500 GR
Produto obtido do creme de leite (nata), padronizado, pasteurizado,
maturado, adicionado cloreto de sódio (sal).
Creme de leite, Cloreto de sódio (sal) e Corante natural de urucum INS
160 b.
Informação Nutricional: porção de 10 gramas: valor energético 70 a 77
kcal; carboidratos de 0 gramas; proteínas: 0 gramas; gorduras totais de
8 a 8,6 gramas, gorduras saturadas: de 4,5 a 5 gramas; gordura trans
de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas e sódio de 90 a 100 mg.

64 UNI RELIQUIA 1.200,000 4,9000 5.880,00MANTEIGA SEM SAL 200 GR
Produto obtido do creme de leite (nata), padronizado, pasteurizado,
maturado.
Creme de leite e Corante natural de urucum INS 160 b. Informação
Nutricional: porção de 10 gramas: valor energético 70 a 77 kcal;
carboidratos de 0 gramas; proteínas: 0 gramas; gorduras totais de 8 a
8,6 gramas, gorduras saturadas: de 4,5 a 5 gramas; gordura trans de 0
a 0,5 gramas; fibra alimentar de 0 gramas e sódio de 0 mg.
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67 PCT CATEMAR 1.500,000 1,4500 2.175,00MILHO PARA PIPOCA COM 500 G
Classe Amarela, Tipo 1, Beneficiado, Limpo e Seco; Isento de Materias
Estranhas, Impurezas, Mofo Ou Fermentacao; Admitindo Umidade
Maxima de 13,5%; Embalagem Primaria Saco Plastico Filme
Bopp,com Validade Minima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
61/11, Rdc 259/02, Rdc 360/03,rdc 14/14, Rdc 07/11 e Suas
Posteriores Alteracoes; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;
Informação Nutricional: porção de 25 gramas: valor energético 140 a
147 kcal; carboidratos de 29 a 31 gramas; proteínas: de 1 a 2 gramas;
gorduras totais de 1 a 2 gramas, gorduras saturadas: de 0,5 a 1
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 a 1 gramas e
sódio de 140 a 150mg.

68 UNI BONARE 2.500,000 1,7000 4.250,00MILHO VERDE EM CONSERVA COM 200 GR
Milho verde e salmoura (água e sal). NÃO CONTÉM GLÚTEN.
ALÉRGICOS: PODE CONTER SOJA.
Informação Nutricional: porção de 130 gramas: valor energético 170 a
180 kcal; carboidratos de 35 a 40 gramas; proteínas: de 8 a 8,8
gramas; gorduras totais de 0,5 a 1 gramas, gorduras saturadas: de
0gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 5 a 5,5 gramas
e sódio de 440 a 450mg.

69 UINID MUCILON 1.500,000 5,0000 7.500,00MINGAU DE ARROZ E AVEIA INSTANTÂNEO400G.
INGREDIENTE APÓS O PREPARO: FARINHA DE ARROZ,
AÇUCAR, FARIHA DE AVEIA, EXTRATO DE MALTE, SAIS
MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO
DIBÁSICO, SULFATO DE ZINCO, FUMARATO FERROSO),
VITAMINAS ( VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, ACIDO
PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA B1, VITAMINA B6, ACIDO
FÓLICO, VITAMINA D), PROBIÓTICO E AROMATIZANTE
VANILINA. CONTÉM GLÚTEN. ALERGICOS: CONTÉM
DERIVADOS DE AVEIA E CEVADA. PODE CONTER LEITE,
TRIGO, SOJ E CENTEIO. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 21G ( 3
COLHERES DE SOPA CHEIA); VALOR ENERGETICO: 78 - 79
KCAL; CARBOIDRATOS: 18 - 20G; PROTEINAS: 1,5 - 1,6G;
GORDURAS TOTAISTRANS, SATURADAS E FIBRA ALIMENTAR
DE 0G; SODIO: 57 -58MG; CALCIO 77 - 79MG; FERRO: 6,6 -
6,7MG; ZINCO: 3 - 3,5MG; FOSFORO: 60 - 63MG; VITAMINA A: 295
- 297 uRE: VITMINA D: 3,5 - 3,7uRE; VITAMINA C:20 - 22 uRE;
VITAMINA E:2 - 2,2 uRE; VITMINA B1: 0,22 - 23MG; VITMINA B6:
0,06- 0,08MG; NIACINA: 2,8 - 2,9 MG; ACIDO PANTOTÊNICO: 1,2 -
1,3 MG E ÁCIDO FÓLICO: 35- 36 uG.

70 UNI MUCILON 2.000,000 7,0000 14.000,00Mingau de Arroz Instantâneo 400gr
Ingredientes após o preparo: farinha de arroz, açúcar,amido, sais
minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, sulfato de
zinco, fumarato ferroso), vitaminas
(vitamina C, niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, vitamina
B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D), probiótico e aromatizante
vanilina. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER LEITE,
TRIGO, CEVADA, CENTEIO E AVEIA. Informação Nutricional:
porção de 21 gramas: valor energético 70 a 80 kcal; carboidratos de 15
a 20 gramas; proteínas: de 1 a 1,8 gramas; gorduras totais de 0
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas;
fibra alimentar de 0 gramas; sódio de 440 a 450mg; cálcio: de 50 a 55
mg; ferro: de 6 a 6,9 mg; zinco: de 2 a 3 mg; fósforo: 40 a 45 mg;

22 mg; vitamina E: 2 mg de TE; vitamina B1: 0,1 a 0,22 mg; vitamina
B6: 0 a 0,07 mg; Niacina: 2,9 mg; ácido pantatênico: 1,3 mg e ácido
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71 UNI MUCILON 2.100,000 7,0000 14.700,00Mingau de Milho Instantâneo 400gr
Ingredientes após o preparo: farinha de milho enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, sais minerais (fosfato de sódio dibásico, carbonato
de cálcio, sulfato de zinco, fumarato ferroso), vitaminas (vitamina C,
niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, vitamina B1,
vitamina B6, ácido fólico, vitamina D), probiótico e aromatizante
vanilina. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER LEITE,
TRIGO, CEVADA, CENTEIO E AVEIA. Informação Nutricional:
porção de 21 gramas: valor energético 70 a 80 kcal; carboidratos de 15
a 20 gramas; proteínas: de 1 a 1,8 gramas; gorduras totais de 0
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas;
fibra alimentar de 0 gramas; sódio de 45 a 50mg; cálcio: de 55 a 59
mg; ferro: de 6 a 6,9 mg; zinco: de 2 a 3 mg; fósforo: 40 a 45 mg;

22 mg; vitamina E: 2 mg de TE; vitamina B1: 0 a 0,22 mg; vitamina B6:
0 a 0,07 mg; Niacina: 2,9 mg; ácido pantatênico: 1,3 mg e ácido fólico:

73 UNI SUAVIT 4.800,000 5,7000 27.360,00OLEO DE CANOLA REFINADO 900 ML
Com Ômega 3 como todo Óleo de Canola; 0% Gordura Trans;  Sem
Colesterol como todo Óleo Vegetal;  Não Contém Glúten;  100% Puro
Óleo de Canola Refinado.  Não contém Lactose. Informação
Nutricional: porção de 13 ml: valor energético 105 a 108 kcal;
carboidratos de 0 a 1 gramas; proteínas: de 0 gramas; gorduras totais
de 10 a 12 gramas, gorduras saturadas: de 1 a 1,2 gramas; gorduras
monoinsaturadas: 7 a 7,5 mg; gordura trans de 0 gramas; gorduras
poli-insaturadas: 3 a 3,9 gramas; colesterol: de o,5 a 1 gramas; fibra
alimentar de 0 gramas; sódio de 0 mg; ômega 3: 1 a 1,5 gramas e
vitamina E: 2 a 2,5 mg.

75 PCT CATEMAR 250,000 4,0000 1.000,00Orégano 100 gr
Em Folhas Secas; Obtido de Especimes Vegetais Genuinos; Graos
Sao e Limpos; de Coloracao Verde Pardacenta; Com Cheiro Aromatico
e Sabor Proprio; Isento de Sujidades e Materiais Estranhos a Sua
Especie; Acondicionado Em Saco Plastico Transparente,atoxico,
Contendo 500gramas; Resistente e Hermeticamente Vedado,validade
Minima 12 Meses a Contar Da Data Da Entrega; Embalado Em Caixa
de Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo
Com a Resolucao Rdc 276/05 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos
Determinados Pela Anvisa;

77 PCT WICKBOLD 2.100,000 4,0000 8.400,00PÃO DE FORMA -
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura
vegetal, sal refinado, glúten de trigo, soro de leite em pó,
conservadores propionato de cálcio e sorbato de potássio,
emulsificantes lecitina de soja e estearoil-2-lactil lactato de cálcio e
antioxidante ácido ascórbico.
Informação Nutricional: valor energético 125 a 128 kcal; carboidratos
de 22 a 27 gramas; proteínas: de 3 a 4 gramas; gorduras totais de 1 a
1,5 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 0,5 gramas; gorduras
monoinsaturadas: 0 a 0,5 mg; gordura trans de 0 gramas; gorduras
poli-insaturadas: 0 a 0,9 gramas; colesterol: de 0 gramas; fibra
alimentar de 1 a 1,5 gramas e sódio de 210 a 220 mg.

78 PCT WICKBOLD 2.500,000 3,0000 7.500,00PÃO DE LEITE TIPO HOT-DOG
Alongado, superficiemacia,lisa,brilhante,com miolo consistente e
sedoso; composicaominima da massa 35,50g de farinha de trigo,3,60g
de  tóxic; 2,8g de gordura vegetal,0,70g de leite em po; 0,70g de
sal,0,70g de  tóxico ia,19,50ml de agua; 1,8g de fermento  tóxico
i,0,05g de antimofo; pesando 50g por unidade,pacote contendo 6
unidades,validademinima 06 dias a contar da data de entrega;
embalado em saco  tóxico  e transportado em engradado de pvc,
tóxico; e suas condicoesdeverao estar de acordo com o (dec.3.029,de
16/04/99) e (port.593,de 25/08/99); portaria 263 de 22 de setembro de
2005 e suas  tóxico ia posteriores; produto sujeito a  tóxico ia  no ato da
entrega aos proced. Administrativos determinados pela anvisa

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

Página: 13/23
Processo Nº.: 22/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 7/2020

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9148  -  MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800

79 PCT WICKBOLD 900,000 4,0000 3.600,00PÃO INTEGRAL 100%
Contém Glúten. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E
DE SOJA, AVEIA, CENTEIO, TRITICALE E CEVADA. PODE
CONTER AVELÃ, OVO E LEITE. Informação Nutricional: valor
energético 125 a 128 kcal; carboidratos de 22 a 27 gramas; proteínas:
de 3 a 4 gramas; gorduras totais de 1 a 1,5 gramas, gorduras
saturadas: de 0 a 0,5 gramas; gorduras monoinsaturadas: 0 a 0,5 mg;
gordura trans de 0 gramas; gorduras poli-insaturadas: 0 a 0,9 gramas;
colesterol: de 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 1,5 gramas e sódio de
210 a 220 mg.

81 UNI CATEMAR 350,000 5,0000 1.750,00Pimenta do reino 200g
Em Po Fino; Obtida de Frutos Maduros de Especimes Genuinos;
Graos Saos,limpos,dessecados e Moidos; de Coloracao Cinza Escuro;
Com Cheiro e Sabor Proprios; Isenta de Sujidades e Materiais
Estranhos a Sua Especie; Acondicionada Em Saco Plastico
Transparente,atoxico, 500gramas; Resistente e Hermeticamente
Vedado; Embalado Em Caixa de Papelao Reforcado; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 276/ e
Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da
Entrega Aos Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa

82 KG POLPASUL 10.000,000 5,3100 53.100,00POLPA DE FRUTA CONGELADA (SABORES VARIADOS) OBTIDA
DA PARTE COMESTIVEL DA FRUTA; SABOR E AROMA
CARACTERISTICOS; CONSERVADA E TRANSPORTADA EM
TEMPERATURA RECOMENDADA DE -5ºC ATE -18ºC; COM
VALIDADE MINIMA NA DATA DA ENTREGA DE 140 DIAS E NA
DATA DE FABRICACAO DE 180 DIAS; EMBALAGEM PRIMARIA
PLASTICA ATOXICA; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE
PAPELAO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO
COM A INSTRUCAO NORMATIVA 01/00 DO MAPA, RESOLUCAO
RDC 259/02, RDC 360/03; DECRETO 6871/09 E ALTERACOES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO
DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO
MAPA E ANVISA;

91 FRAS NEVAL 1.400,000 1,0000 1.400,00VINAGRE COM 750 ML
Fermentado acético de vinho tinto, água e conservador INS 224.
Acidez 4,0%. NÃO CONTÊM GLÚTEN. Embalagem = PET (750ml)

92 PCT TUQUINHA 1.875,000 9,9400 18.637,50ARROZ AGULHINHA  TIPO 1  COM  5 KG
 Arroz polido, tradicional, de padrão superior. Agulhinha; Grupo
Beneficiado, Subgrupo Polido, Tipo 1, Classe Longo Fino; Constituido
de Graos Inteiros; Com Teor de Umidade Recomendada de 14%,
Obedecendo Aos Limites Maximos de Tolerancia de Impurezas;
Materias Estranhas, Graos Mofados, Ardidos e Enegrecidos para Este
Subgrupo; Isento de Insetos, Carunchos, Gorgulhos e Outras Pragas;
Embalagem Primaria Saco Plastico Atoxico e Hermeticamente
Fechado,com Validade Minima de 05 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa
06/09 do Mapa, Rdc 14/14,rdc 259/02 e Rdc 360/03 e Suas Alteracoe
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced.adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Informação
Nutricional: porção de 50 gramas cru: valor energético 165 a 172 kcal;
carboidratos de 39 a 42 gramas; gorduras totais de 0 grama; fibra
alimentar de 1,2 gramas e sódio de 0 mg.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  9799  -  EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

2 PCT DOURO 5.500,000 8,3800 46.090,00AÇUCAR CRISTAL COM 5 KG
Cristal; Obtido a Partir do Caldo Da Cana de açúcar; Com Aspecto,
Cor e Odor Característicos e Sabor Doce; Isento de Sujidades,
Parasitas e Larvas; Embalagem Primaria Plástica Atóxica Devidamente
Lacrada; Com Validade mínima de 19 Meses Na Data Da Entrega; e
suas condições deverão estar de Acordo Com a Resolução Rdc
271/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e alterações Posteriores;
Produto Sujeito a verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pela Anvisa;

3 CX SANTA INES 150,000 6,9900 1.048,50AGUA MINERAL NATURAL COM GÁS
Acondicionada em garrafa pet, tampa c/rosca e lacre; contendo 500 ml,
validade 5 meses a contar da data da entrega; pacote com 12
unidades; suas condições deverão estar de acordo com o (dec.3029 de
16/04/99) e (res.274 de 22/09/05) e suas posteriores alterações;
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced.
Administrativos determinados pela Anvisa.
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4 CX SANTA INES 350,000 14,4000 5.040,00AGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; ACONDICIONADA EM
COPO DE POLIETILENO,LACRADO C/TAMPA ALUMINIZADA;
CONTENDO 300 ML,COM VALIDADE MINIMA DE 5 MESES A
CONTAR DADATA DA ENTREGA; CAIXA COM 48 UNIDADES;
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O
(DEC.3029 DE 16/04/99) E RDC 274, DE 22/09/2005 ESUAS
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA,

9 CX APTI 500,000 2,1600 1.080,00Aveia em flocos 200 gr
Aveia; Integral; Em Flocos; Isenta de Insetos, Impurezas, Materias e
Odores Estranhos Ou Improprios; Admitindo Umidade Maxima de 15%
Por Peso; Embalagem Primaria Atoxica, Hermeticamente Fechada,
Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; Embalagem
Secundaria Caixa de Papelao Reforcado; e Suas Condicoes Deverao
Estar de Acordo Com a Rdc 263/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc
360/03, Rdc 14/14 e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a
Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Administrativos
Determinados Pela Anvisa;
Informação Nutricional: porção de 30 gramas cru: valor energético 100
a 104 kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; açúcares: 0 gramas;
proteínas: 4 a 4,3; gorduras totais de 2 a 2,2 gramas, gorduras
saturadas: 0 a 0,5 gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar
de 2,5 a 2,9 gramas; betaglucana de 1 a 1,2 gramas e sódio de 0 mg.

10 PCT RENATA 4.500,000 2,2500 10.125,00BISCOITO AMANTEGADO 330 GR
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido,
gordura vegetal, açúcar invertido, sal, emulsificante lecitina de soja,
fermentos químicos: bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio,
aromatizantes. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM
DERIVADOS DE TRIGO E DE SOJA. Prazo de validade: 12 meses.
Informação Nutricional: porção de 30 gramas cru: valor energético 130
a 133 kcal; carboidratos de 20 a 23 gramas; proteínas: 2 a 2,1;
gorduras totais de 3,3 a 3,6 gramas, gorduras saturadas: 1,5 a 1,7
gramas e gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 0 gramas sódio
de 90 a 93 mg.

22 PCT CATEMAR 1.900,000 1,9900 3.781,00CANJICA COM 500 GR
Canjica de milho branco; Classe Branca, Tipo 1; Isento de Insetos,
Impurezas, Materiais e Odores Estranhos; Admitindo Umidade Maxima
de 13% Por Peso; Acondicionado Em Saco Plástico Transparente,
atóxico, com Validade Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 109/89, Rdc
259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações Posteriores; Produto Sujeito a
Verificação No Ato Da Entrega. Informação Nutricional: porção de 50
gramas: valor energético 170 a 173 kcal; carboidratos de 35 a 37
gramas; proteínas: 3,2 a 3,6; gorduras totais de 1 a 1,1 gramas,
gorduras saturadas, gordura trans e gorduras monoinsaturadas de 0
gramas; gorduras poli-insaturadas: de 0,5 a 0,7 gramas; colesterol: 0
gramas; fibra alimentar de 1 a 1,1 gramas sódio de 0 mg.

27 PCT CATEMAR 800,000 2,1800 1.744,00Colorau
Pacote de 500 gramas, embalagem limpa, não violada, resistente e
acondicionada em caixas de papelão ou fardos plásticos resistentes,
que garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

31 UNI DON DOCE 800,000 2,5800 2.064,00DOCE DE LEITE 500 GRAMAS

32 UNI PRAMESA 2.200,000 1,4000 3.080,00ERVILHA EM CONSERVA COM 200 GR
Ervilha reidratada, salmoura (água e sal) e estabilizante cloreto de
cálcio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: PODE CONTER
SOJA. Informação Nutricional: porção de 130 gramas: valor energético
110 a 114 kcal; carboidratos de 12 a 19 gramas; proteínas: 7,1 a 7,8
gramas; gorduras totais de 0,4 a 0,8 gramas, gorduras saturadas: de 0
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 7 a 7,5 gramas
e sódio de 400 a 407 mg.

33 UINID PRAMESA 2.800,000 1,0000 2.800,00EXTRATO DE TOMATE COM 340G - TOMATE, AÇÚCAR E
SAL.NÃO CONTÉM GLUTEN. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 30G (
2 COLHERES DE SOPA): VALOR ENERGETICO: 20 - 22 KCAL;
CARBOIDRATO: 4 - 4,2G; PROTEINAS: 0,8 - 0,9G; GORDURAS
TOTAIS, SATURADAS E TRANS 0G; FIBRA ALIMENTAR: 0,9 - 1G
E SODIO 130 - 132MG.
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35 PCT JOPPLAM 900,000 1,2000 1.080,00FARINHA DE MANDIOCA TIPO BRANCA 500 GR
Fécula de mandioca. Crua; Branca, Grupo Seca, Classe Grossa, Tipo
1, Com Aspecto, Cor e Sabor Proprios; Isenta de Insetos, Materias
Estranhas, Mofo Ou Fermentacao, Devendo Se Apresentar Limpa e
Seca; Validade Minima de 07 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem
Primaria Saco Plastico Atoxico, Hermeticamente Fechado; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05,
Rdc 14/14, Instrucao Normativa 52/11 e Suas Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Informação Nutricional: porção de
50 gramas: valor energético 160 a 180 kcal; carboidratos de 40 a 41
gramas; proteínas: 0 a 0,8 gramas; gorduras totais de 0 gramas,
gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas;
colesterol: 0 gramas; fibra alimentar de 3 a 3,5 gramas e sódio de 10 a
15 mg.

36 PCT JOPPLAM 900,000 1,2000 1.080,00FARINHA DE MANDIOCA TIPO TORRADA 500 GR
Fécula de mandioca. Crua; torrada, Grupo Seca, Classe Grossa, Tipo
1, Com Aspecto, Cor e Sabor Proprios; Isenta de Insetos, Materias
Estranhas, Mofo Ou Fermentacao, Devendo Se Apresentar Limpa e
Seca; Validade Minima de 07 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem
Primaria Saco Plastico Atoxico, Hermeticamente Fechado; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05,
Rdc 14/14, Instrucao Normativa 52/11 e Suas Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm.
Determinados Pelo Mapa e Anvisa. Informação Nutricional: porção de
50 gramas: valor energético 160 a 180 kcal; carboidratos de 40 a 41
gramas; proteínas: 0 a 0,8 gramas; gorduras totais de 0 gramas,
gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas;
colesterol: 0 gramas; fibra alimentar de 3 a 3,5 gramas e sódio de 10 a
15 mg.

37 PCT DOM PEDRO 2.000,000 1,3200 2.640,00FARINHA DE MILHO PACOTES DE 500 GR
Fécula de milho. Farinha de Milho; Obtida do Grao de Milho Torrado e
Peneirado, Fortificada Com Ferro e Acido Folico; Na Cor Amarela,
Devendo Se Apresentar Limpa e Seca, Com Umidade Maxima de 15%;
Isenta de Insetos, Odores Ou Sabores Estranhos Ou Improprios;
Validade Minima de 7 Meses Na Data Da Entrega, Embalagem
Primaria Saco Plastico Transparente e Atoxico; e Suas Condicoes
Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05, Rdc 344/02,
Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Suas Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced.administrativos Determinados Pela Anvisa. Informação
Nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 180 a 188 kcal;
carboidratos de 40 a 41 gramas; proteínas: 3,5 a 3,8 gramas; gorduras
totais de 0 a 0,8 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura
trans de 0 gramas; fibra alimentar de 1 a 1,9 gramas e sódio de 0 mg.

38 PCT MARGARIDA 4.500,000 8,4000 37.800,00FARINHA DE TRIGO TIPO 5 KG
Farinha de trigo tipo 1 enriquecida com ferro e ácido fólico. CONTÉM
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO. PODE
CONTER SOJA. Peso: 5 kg. Informação Nutricional: porção de 50
gramas: valor energético 170 a 180 kcal; carboidratos de 30 a 40
gramas; proteínas: 5 a 5,8 gramas; gorduras totais de 0 gramas,
gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra
alimentar de 1 a 1,9 gramas; ferro: de 1,9 a 2,1 mg; ácido fólico: de 70

40 PCT SAFRA NOVA 5.500,000 3,4500 18.975,00FEIJÃO COM 1 KG
Carioca; Rico em proteína vegetal; Fonte de ferro; Textura macia e
saborosa.
Grupo 1, Classe Cores, Tipo 1; Novo; Constituido de Graos Inteiros e
Saos; Com Teor de Umidade Recomendada de Ate 14%; Isento de
Materias Estranhas, Impurezas, Graos Mofados, Ardidos, Germinados
e Carunchados; Embalagem Primaria Saco Plastico Atoxico
Hermeticamente Fechado, Com Validade Minima de 05 Meses Na
Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com o
Decreto 6268/07, Instrucao Normativa 12/08, Rdc 259/02, Rdc 360/03
e Suas Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato
Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa.
Informação Nutricional: porção de 60 gramas: valor energético 120 a
125 kcal; carboidratos de 15 a 17 gramas; proteínas: 8 a 11 gramas;
gorduras totais de 0,2 a 1,3 gramas, gorduras saturadas: de 0 a 0,3
gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 15 a 20 gramas;
ferro: de 2 a 2,9 mg e sódio de 0 mg.
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43 UNI TRISANTI 750,000 3,5800 2.685,00FERMENTO EM PÓ QUÍMICO COM 250 GR
Amido de milho (Streptomyces viridochromogenes e/ou Bacillus
thuringiensis e/ou Agrobacterium tumefaciens e/ou Zea mays),
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcico e carbonato de cálcio. NÃO
CONTÉM GLÚTEN. Validade de 12 meses. Informação Nutricional:
porção de 10 gramas: valor energético 10 a 15 kcal; carboidratos de
3,1 a 3,5 gramas e sódio de 850 a 890 mg.

44 PCT NUTRI NOVO 1.800,000 1,5200 2.736,00FUBÁ  COM 1 KG
Farinha de milho* enriquecida com ferro e ácido fólico. Obtido do Grao
de Milho Moido, Fortificado Com Ferro e Acido Folico; de Cor Amarela,
Devendo Se Apresentar Limpo e Seco, Com Umidade Maxima de 15%;
Com Aspecto , Cor,cheiro e Sabor Proprios; Com Ausencia de Mofo e
Ranco; Isento de Insetos, Odores Ou Sabores Estranhos Ou
Improprios; Validade Minima de 4 Meses Na Data Da Entrega,
Embalagem Primaria Saco Plastico Transparente,atoxico; e Suas
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 263/05,
Rdc 344/02, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e Suas Alteracoes
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos
Proced.administrativos Determinados Pela Anvisa. Informação
Nutricional: porção de 50 gramas: valor energético 180 a 190 kcal;
carboidratos de 40 a 45 gramas; proteínas: de 3,4 a 3,8 gramas;
gorduras totais de 1,0 a 1,2 gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas;
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar de 2,5 a 3 gramas; ácido
fólico: de 75 a 80 mcg; ferro: de 2 a 2,5 mg e sódio de 15 a 25 mg.

54 CX BAO DE MINAS 1.500,000 2,7500 4.125,00LEITE CONDENSADO  395 GR
Leite integral, açúcar e lactose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Informação
Nutricional: porção de 20 gramas: valor energético 60 a 65 kcal;
carboidratos de 10 a 13 gramas; proteínas: de 1 a 1,5 gramas;
gorduras totais: de 1,5 a 2 gramas; gorduras saturadas: 0,5 a 1
gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0 gramas e sódio de
20 a 25 mg.

55 VIDR INGA COCO 950,000 1,5000 1.425,00LEITE DE COCO 200 ML
Ingredientes: Leite de Coco, água, conservadores INS 202, INS 211 e
INS 223, Acidulante INS 330, Espessantes INS 466, INS 412 e INS
415. Estabilizante INS 460; Emulsificantes INS 435 e INS 471. Não
contém glúten. Em caso de solidificação por baixa temperatura, colocar
em banho-maria por alguns minutos e agitar.
Informação Nutricional: valor energético de 35 a 38 kcal; gorduras
totais de 3 a 3,2 gramas, gorduras saturadas: de 2,5 a 2,7 gramas;
gordura trans de 0 gramas e colesterol de 0 mg.

62 UNI SUAVIT 800,000 1,9500 1.560,00Maionese embalagem de 500 kg
Água, óleo vegetal, ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre,
açúcar, sal, cloreto de potássio, suco de limão, conservador ácido
sórbico, estabilizante goma xantana, acidulante ácido fosfórico,
sequestrante EDTA cálcio dissódico, corante natural páprica,
aromatizante, antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico.
Informação Nutricional: porção de 01 colher sopa: valor energético 40 a
45 kcal; carboidratos de 0 gramas; açúcares: de 0 a 1 gramas;
proteínas: de 0 gramas; gorduras totais: de 4 a 4,5 gramas; gorduras
saturadas: 0 a 0,9 gramas; gorduras trans: 0 gramas; fibra alimentar: 0
gramas e sódio: de 85 a 90 mg.

66 UNI CLAYBOM 1.500,000 2,4900 3.735,00MARGARINA 500G SEM SAL

72 UINID PRAMESA 2.500,000 0,9900 2.475,00MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340G - NÃO CONTEM
GLUTEN. INGREDIENTE: TOMATE, AÇUCAR, SAL, AMIDO
MODIFICADO, ÓLEO VEGETAL, CEBOLA, SALSA, MANJERONA,
AIPO, ESPESSANTE GOMA XANTANA, AROMATIZANTE E
CONSERVADORES SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO DE
SÓDIO. NÃO CONTEM GLUTEN. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS
60G ( 3 COLHERES DE SOPA ): VALOR ENERGETICO; 16 - 17
KCAL; CARBOIDRATOS: 3 - 4G; PROTEINAS, GORDURAS
TOTAIS, GORUDRAS SATURADAS E GORDURAS TRANS DE
OG; FIBRA ALIMETAR: 0,9- 1G E SODIO: 260 - 261MG.
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74 UNI COCAMAR 5.500,000 3,0500 16.775,00OLEO DE SOJA REFINADO 900 ML
5x Extrafiltrad; 0% Gordura Trans; Sem Colesterol como todo Óleo
Vegetal; Não Contém Glúten; 100% Óleo de Soja Refinado. Não
contém Lactose.
Informação Nutricional: porção de 13 ml: valor energético 105 a 108
kcal; carboidratos de 0 gramas; proteínas: de 0 gramas; gorduras totais
de 10 a 12 gramas, gorduras saturadas: de 1 a 2 gramas; gorduras
monoinsaturadas: 2 a 2,9 mg; gordura trans de 0 gramas; gorduras
poli-insaturadas: 7 a 7,3 gramas; fibra alimentar de 0 gramas; sódio de
0 mg e vitamina E: 1 a 2 mg de TE.

80 Lata CROCHEMORE 950,000 5,4500 5.177,50PESSEGO EM CALDA COM 486 GR
Doce de Fruta Em Calda; Sabor  tóxico, Sem Caroco; Composto de
tóxico, Agua, Acucar e Outros Ingredientes Permitidos; Sem Adicao de
Aromatizante e Corante Artificial; Embalagem Primaria Lata de
Aluminio, Lacrada, Com Peso Liquido de 800g C/ tóxico ia de +/-50g e
Peso Drenado de 450g; Embalagem Secundaria Caixa de Papelao
Reforcado; Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; e
Suas Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc
259/02, Rdc 360/03, Rdc 272/05, Rdc 08/13 e Alteracoes Posteriores;
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos
Adm. Determinados Pela Anvisa; Informação Nutricional: porção de
140 gramas: valor energético 115 a 118 kcal; carboidratos de 22 a 27
gramas; proteínas: de 0 a 1 gramas; gorduras totais de 0 a 1 gramas,
gorduras saturadas: de 0 gramas; gordura trans de 0 gramas; fibra
alimentar de 1 a 1,5 gramas e sódio de 7 a 7,9 mg.

86 PCT GARCA 2.000,000 0,8000 1.600,00Sal refinado com 1 kg
Sal iodado, pacote de 01 KG, embalado em sacos limpos, não
violados, resistentes, que garantam a integridade do produto. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Acondicionados em fardos lacrados. e resistentes que
garantam a integridade do produto.  Deverá apresentar validade mínima
de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega.

87 LT PURITY 2.000,000 3,0000 6.000,00SUCO DE SOJA SABOR LARANJA 1L - INGREDIENTE; ÁGUA,
EXTRATO DE SOJA, AÇUCAR LIQUIDO INVERTIDO, SUCO
CONCENTRADO DE LARANJA, AÇUCAR, MALTODEXTRINA,
VITAMINAS ( C, B3, B6, B2, ACIDO FÓLICO E B12 ) E MINERAIS (
FERRO E ZINCO), ESTABILIZANTES PECTINA E GOMA GUAR,
REGULADOR DE ACIDEZ ACIDO MÁLICO, ACIDULANTE: ACIDO
CÍTRICO, AROMATIZANTES, EDULCORANTE SUCRALOSE E
CORANTES URUCUM E CÚRCUMA. NÃO CONTEM GLUTEN.
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 200 ML: VALOR ENERGÉTICO:
60 -61 KCAL; CARBOIDRTOS: 12 -13G; PROTEINAS: 1,2 - 1,3G,
GORDURA TOTAIS: 0,7 - 0,8G: GORDURA TRANS E
SATURADAS DE 0G; FIBRA ALIMENTAR: 0,7 - 0,9G E SÓDIO: 16
-17 MG.

88 LT PURITY 2.000,000 3,0000 6.000,00SUCO DE SOJA SABOR MAÇA 1L. INGREDIENTES: ÁGUA,
GRÃOS DE SOJA, AÇUCAR LIQUIDO INVERTIDO, SUCO DE
MAÇA CONCENTRADOS, AÇUCAR, MALTODEXTRINA,
VITAMINAS C, B3, B6, B2 E B12, MINERAL ZINCO,
ESTABILIZANTE PECTINA E GOMA GUAR, ACIDULANTE ÁCIDO
CÍTRICO, AROMATIZANTE, REGULADOR DE ACIDEZ MÁLICO E
EDULCORANTESUCRALOSE. ALERGICOS: CONTÉM SOJA. NÃO
CONTEM GLUTEN. INFORMÇÕES NUTRICIONAIS 200ML: VALOR
ENERGÉTICO: 47 - 48 KCAL; CARBOIDRATOS: 8,5- 8,6G;
PROTEINAS: 1,2 - 1,3G, GORDURA TOTAIS: 0,7 - 0,8G;
GORDURAS TRANS E SATURADAS DE OG; FIBRA ALIMENTAR:
0,7 - 0,9G E SODIO: 19 - 21 MG.

89 LT PURITY 2.000,000 3,0000 6.000,00SUCO DE SOJA SABOR UVA 1L.INGREDIENTES: ÁGUA, GRÃOS
DE SOJA, AÇÚCAR LIQUIDO INVERTIDO, SUCO DE UVA
CONCENTRADO, AÇUCAR, MALTODEXTRINA, VITAMINAS C, B3,
B6, B2 E B12, MINERAL ZINCO, ESTABILIZANTES PECTINA E
GOMA GUAR, CORANTE ANTOCIANINAS, ACIDULANTE ACIDO
CÍTRICO, AROMATIZANTES, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO
MÁLICO E EDULCORANTE SUCRALOSE. ALERGICOS: CONTEM
SOJ, NÃO CONTEM GLUTEN. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS
200 ML: VALOR ENERGETICO: 47- 48 KCAL; CARBOIDRATOS:
8,5 - 8,6G; PROTEINAS 1,2 - 1,3G; GORDURA TOTAIS: 0,7 - 0,8G;
GORDURAS TRANS E SATURADAS DE 0G; FIBRA ALIMENTAR:
0,7- 0,9G E SODIO: 19 - 21 MG.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Colorado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,6  de Abril de 2020.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

CAROL COMERCIAL - EIRELI CNPJ:  10.867.300/0001-26       ________________________________________

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA CNPJ:  35.502.181/0001-39       ________________________________________

MARYLEIDE MATHEUS GONCALEZ 03593485800 CNPJ:  29.196.520/0001-01       ________________________________________

QUITANDA ALGO MAIS LTDA CNPJ:  08.511.741/0001-49       ________________________________________
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CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  22/2020 - PE

86/2020
97/2020

15/05/2020

Folha:  1/6

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

LUIZ G. ROCCO & CIA LTDA     (9753)

1 URNA NORMAL - CAIXA CONFECCIONADA EM MADEIRA DE
PINUS, FUNDO EM MADEIRA DE ALTA RESISTENCIA,
COLADO E GRAMPEADO COM PREGO ANILADO DE 5 CM,
COM GARANTIA DE PESO DE 90 KG. TAMPA
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS LISA, COM ENCAIXES
E GUIAS, FECHAMENTO COM 4 CHAVETAS, TAMPO
CONFECCIONADO EM ALCATEX 6 ALÇAS FIXAS, FORRO
INTERNO, CAIXA COM MATERIAL BIODEGRADÁVEL BABADO
DE TECIDO 8 CM, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ
NATURAL DE ALTO BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA
URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISÂNTEMOS OU
SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. - Marca: Urnas Jaguapitã
MOD

UINID 15,00  0,0000   705,222 10.578,33

2 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA

UINID 15,00  0,0000   60,392 905,88

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

97/2020
22/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
01/07/2020
AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS, VESTIMENTAS, SERVIÇOS FUNERÁRIOS COMO TRANSLADO, 
ASSEPSIA E TANATOPRAXIA SERÁ DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 2776/2017 PARA 
MUNÍCIPES CARENTES DE COLORADO E DISTRITO ALTO ALEGRE

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   1   de  Julho   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  22/2020 - PE

86/2020
97/2020

15/05/2020

Folha:  2/6

 LOTE:  1

LUIZ G. ROCCO & CIA LTDA     (9753)

3 TRANSLADO DO CORPO NO RAIO DE MAIS OU MENOS
20.000 KM, ONDE TENHA OCORRIDO O ÓBITO. ( SENDO A
DISTÂNCIA DE 1.400 KM EM CADA ÓBITO, MEDIANTE
COMPROVANTE DE RESIDENCIA DO MUNICIPIO). - Marca:
Própria

KM 15.000,00  0,0000     0,20 3.000,00

4 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: Prestação de
Serviço

SV 15,00  0,0000   367,648 5.514,72

Total do Fornecedor: 19.998,93

 LOTE:  2

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO- SERVICOS FUNERARIOS     (10603)

5 URNA GORDA - CAIXA CONFECCINADA EM MADEIRA DE
PINUS, FUNDO EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA,
COLADO E GRAMPEADO COM PREGO ANILADO DE 5 CM,
COM GARANTIA DE PESO DE 110 KG. TAMPA
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS LISA, COM ENCAIXES
E GUIAS, FECHAMENTO COM 4 CHAVETAS, TAMPO
CONFECCIONADO EM ALCATEX 6 ALÇAS FIXAS, FORRO
INTERNO, CAIXA COM MATERIAL BIODEGRADAVEL BABADO
DE TECIDO 8 CM, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ
NATURAL DE ALTO BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA
URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISÂNTEMO OU
SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. - Marca: MADERIT

UINID 15,00  0,0000     763,33 11.449,95

6 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA -
ARTIGO

UINID 15,00  0,0000   10,003 150,05

7 TRANSLADO DO CORPO NO RAIO DE MAIS OU MENOS
20.000 KM, ONDE TENHA OCORRIDO O ÓBITO. ( SENDO A
DISTÂNCIA DE 1.400 KM EM CADA ÓBITO, MEDIANTE
COMPROVANTE DE RESIDENCIA DO MUNICIPIO). - Marca:
PROPRIO

KM 15.000,00  0,0000     0,01 150,00

8 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: PROPRIO

SV 15,00  0,0000     50,00 750,00

Total do Fornecedor: 12.500,00

Colorado,   1   de  Julho   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  22/2020 - PE

86/2020
97/2020

15/05/2020

Folha:  3/6

 LOTE:  3

LUIZ G. ROCCO & CIA LTDA     (9753)

9 URNA BALEIA - CAIXA CONFECCINADA EM MADEIRA DE
PINUS, FUNDO EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA,
COLADO E GRAMPEADO COM PREGO ANILADO DE 5 CM,
COM GARANTIA DE PESO DE 150 KG. TAMPA
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS LISA, COM ENCAIXES
E GUIAS, FECHAMENTO COM 4 CHAVETAS, TAMPO
CONFECCIONADO EM ALCATEX 6 ALÇAS FIXAS, FORRO
INTERNO, CAIXA COM MATERIAL BIODEGRADAVEL BABADO
DE TECIDO 8 CM, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO
EXTERNO NA COR CASTANHOESCURO OU VERNIZ
NATURAL DE ALTO BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA
URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISÂNTEMOS OU
SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. - Marca: Urnas Jaguapitã
MOD

UINID 15,00  0,0000 449,4644 6.741,97

10 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA

UINID 15,00  0,0000 50,0805 751,21

11 TRANSLADO DO CORPO NO RAIO DE MAIS OU MENOS
20.000 KM, ONDE TENHA OCORRIDO O ÓBITO. ( SENDO A
DISTÂNCIA DE 1.400 KM EM CADA ÓBITO, MEDIANTE
COMPROVANTE DE RESIDENCIA DO MUNICIPIO). - Marca:
Própria

KM 15.000,00  0,0000     0,20 3.000,00

12 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: Prestação de
Serviço

SV 15,00  0,0000 133,6929 2.005,39

Total do Fornecedor: 12.498,57

 LOTE:  4

LUIZ G. ROCCO & CIA LTDA     (9753)

13 URNA COMPRIDA - CAIXA CONFECCIONADA EM MADEIRAS
DE PINUS, FUNDO DE MADEIRA DE ALTA RESISTENCIA,
COLADO E GRAMPEADO COM PREGO ANILADO DE 5 CM,
COM GARANTIA DE PESO D 190 KG. TAMPA
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS LISA, COM ENCAIXES
E GUIAS, FECHAMENTO COM 4 CHAVETAS, TAMPO
CONFECCIONADO EM ALCATEX 6 ALÇAS FIXAS, FORRO
INTERNO, CAIXA COM MATERIAL BIODEGRADAVEL BABADO
DE TECIDO 8 CM, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ
NATURAL DE ALTO BRILHO.ORÇAMENTO INTERNA DA
URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISÂNTEMOS OU
SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. - Marca: Urnas Jaguapitã
MOD

UINID 10,00  0,0000     455,30 4.553,00

Colorado,   1   de  Julho   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  22/2020 - PE

86/2020
97/2020

15/05/2020

Folha:  4/6

 LOTE:  4

LUIZ G. ROCCO & CIA LTDA     (9753)

14 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA

UINID 10,00  0,0000     30,20 302,00

15 TRANSLADO DO CORPO NO RAIO DE MAIS OU MENOS
20.000 KM, ONDE TENHA OCORRIDO O ÓBITO. ( SENDO A
DISTÂNCIA DE 1.400 KM EM CADA ÓBITO, MEDIANTE
COMPROVANTE DE RESIDENCIA DO MUNICIPIO). - Marca:
Própria

KM 20.000,00  0,0000     0,15 3.000,00

16 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: Prestação de
Serviço

SV 20,00  0,0000     157,20 3.144,00

Total do Fornecedor: 10.999,00

 LOTE:  5

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO- SERVICOS FUNERARIOS     (10603)

17 URNA INFANTIL - UM MODELO RETOR SEM VISOR, CAIXA,
QUADRADO E FUNDO EM MADEIRA DE PINUS. TAMPA EM
CELULOSE COM ENCAIXES E GUIAS, FECHAMENTO COM
DUAS CHAVETAS EM TAMPO, CONFECCIONADA EM
ALCATEX, COM QUATRO ALÇAS FIXAS, FORRO INTERNO,
CAIXA EM MATERIAL BIODEGRADAVEL, TRAVESSEIRO
SOLTO, TAMANHO INFANTIL 0,40 CM A 1,60 M.ACABAMENTO
EXTERNO NA COR BRANCA FOX, ORNAMENTAÇÃO
INTERNA, DA URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES
(CRISÂNTEMOS OU SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. -
Marca: MADERIT

UINID 10,00  0,0000     710,00 7.100,00

18 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA -
ARTIGOS

UINID 10,00  0,0000     10,00 100,00

19 TRANSLADO DO CORPO NO RAIO DE MAIS OU MENOS
20.000 KM, ONDE TENHA OCORRIDO O ÓBITO. ( SENDO A
DISTÂNCIA DE 1.400 KM EM CADA ÓBITO, MEDIANTE
COMPROVANTE DE RESIDENCIA DO MUNICIPIO). - Marca:
PROPRIO

KM 20.000,00  0,0000     0,01 200,00

20 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: PROPRIO

SV 10,00  0,0000     10,00 100,00

Total do Fornecedor: 7.500,00

Colorado,   1   de  Julho   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  22/2020 - PE

86/2020
97/2020

15/05/2020

Folha:  5/6

 LOTE:  6

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO- SERVICOS FUNERARIOS     (10603)

21 URNA NORMAL - CAIXA CONFECCIONADA EM MADEIRA DE
PINUS, FUNDO EM MADEIRA DE ALTA RESISTENCIA,
COLADO E GRAMPEADO COM PREGO ANILADO DE 5 CM,
COM GARANTIA DE PESO DE 90 KG. TAMPA
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS LISA, COM ENCAIXES
E GUIAS, FECHAMENTO COM 4 CHAVETAS, TAMPO
CONFECCIONADO EM ALCATEX 6 ALÇAS FIXAS, FORRO
INTERNO, CAIXA COM MATERIAL BIODEGRADÁVEL BABADO
DE TECIDO 8 CM, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ
NATURAL DE ALTO BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA
URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISÂNTEMOS OU
SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. - Marca: MADERIT

UINID 5,00  0,0000     980,00 4.900,00

22 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA ARTIGO

UINID 5,00  0,0000     20,00 100,00

24 SERVIÇOS DE ASSEPSIA DO CORPO E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: PROPRIO

SV 5,00  0,0000     90,00 450,00

Total do Fornecedor: 5.450,00

 LOTE:  7

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO- SERVICOS FUNERARIOS     (10603)

25 URNA GORDA - CAIXA CONFECCINADA EM MADEIRA DE
PINUS, FUNDO EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA,
COLADO E GRAMPEADO COM PREGO ANILADO DE 5 CM,
COM GARANTIA DE PESO DE 110 KG. TAMPA
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS LISA, COM ENCAIXES
E GUIAS, FECHAMENTO COM 4 CHAVETAS, TAMPO
CONFECCIONADO EM ALCATEX 6 ALÇAS FIXAS, FORRO
INTERNO, CAIXA COM MATERIAL BIODEGRADAVEL BABADO
DE TECIDO 8 CM, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO
EXTERNO NA COR CASTANHO ESCURO OU VERNIZ
NATURAL DE ALTO BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA
URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISÂNTEMO OU
SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. - Marca: MADERIT

UINID 5,00  0,0000     520,00 2.600,00

26 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA -
ARTIGOS

UINID 5,00  0,0000     20,00 100,00

Colorado,   1   de  Julho   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  22/2020 - PE

86/2020
97/2020

15/05/2020

Folha:  6/6

 LOTE:  7

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO- SERVICOS FUNERARIOS     (10603)

27 TRANSLADO DO CORPO NO RAIO DE MAIS OU MENOS
20.000 KM, ONDE TENHA OCORRIDO O ÓBITO. ( SENDO A
DISTÂNCIA DE 1.400 KM EM CADA ÓBITO, MEDIANTE
COMPROVANTE DE RESIDENCIA DO MUNICIPIO). - Marca:
PROPRIO

KM 5.000,00  0,0000     0,01 50,00

28 SERVIÇOS DE ASSEPSIA CORPO G E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: PROPRIO

UND 5,00  0,0000     50,00 250,00

Total do Fornecedor: 3.000,00

 LOTE:  8

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO- SERVICOS FUNERARIOS     (10603)

29 URNA BALEIA - CAIXA CONFECCINADA EM MADEIRA DE
PINUS, FUNDO EM MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA,
COLADO E GRAMPEADO COM PREGO ANILADO DE 5 CM,
COM GARANTIA DE PESO DE 150 KG. TAMPA
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS LISA, COM ENCAIXES
E GUIAS, FECHAMENTO COM 4 CHAVETAS, TAMPO
CONFECCIONADO EM ALCATEX 6 ALÇAS FIXAS, FORRO
INTERNO, CAIXA COM MATERIAL BIODEGRADAVEL BABADO
DE TECIDO 8 CM, TRAVESSEIRO SOLTO, ACABAMENTO
EXTERNO NA COR CASTANHOESCURO OU VERNIZ
NATURAL DE ALTO BRILHO. ORNAMENTAÇÃO INTERNA DA
URNA COM FLORES NATURAIS SIMPLES (CRISÂNTEMOS OU
SIMILAR), VELA, VÉU HIGIENIZAÇÃO. - Marca: MADERIT

UINID 5,00  0,0000     520,00 2.600,00

30 VESTIMENTA - KIT MASCULINO : 01 CAMISETA, 01 CALÇA, 01
CUECA E 1 PAR DE MEIA. KIT FEMININO: 01 VESTIMENTA
FEMININA COM ROUPAS INTIMAS E 01 PAR DE MEIA. SERÁ
CONCEDIDO DE ACORDO COM A LEI Nº 2843/2019 DO ART.
21, INCLUSO III, PARÁGRAFO UNICO. - Marca: SETA
ARTIGOS

UINID 5,00  0,0000     20,00 100,00

31 TRANSLADO DO CORPO NO RAIO DE MAIS OU MENOS
20.000 KM, ONDE TENHA OCORRIDO O ÓBITO. ( SENDO A
DISTÂNCIA DE 1.400 KM EM CADA ÓBITO, MEDIANTE
COMPROVANTE DE RESIDENCIA DO MUNICIPIO). - Marca:
PROPRIO

KM 5.000,00  0,0000     0,01 50,00

32 SERVIÇOS DE ASSEPSIA CORPO B E TANATOPRAXIA,
PROCEDIMENTO DE PREPARAÇÃO PARA EVITAR QUE O
CADAVER SE TRANSFORME EM UM PERIGO EM POTÊNCIA
PARA HIGIENE DE SAÚDE PÚBLICA. - Marca: PROPRIO

UINID 5,00  0,0000     50,00 250,00

Total do Fornecedor: 3.000,00
Total Geral: 74.946,50

Colorado,   1   de  Julho   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

CNPJ:  10.867.300/0001-26 ________________________________________________________________________________

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2020 
 
Referência: Pregão Presencial nº 14/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 13/07/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: TESSAROLLO AUTO PEÇAS LTDA - ME 
  
CNPJ Nº: 77.543.213/0001-9414 
 
ENDEREÇO: Av 14 de Dezembro Nº 296, - Centro - Nova Esperança, Estado do Paraná 
 
OBJETO: O Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças, originais e 
ou de primeira linha (parte elétrica), bem como prestação de serviços (Mão de obra), 
sendo manutenção preventiva e corretiva, pra atendimento da frota de veículos da linha 
leve, médio, pesados, e máquinas equipamentos e implementos rodoviários do Município 
de Uniflor, Estado do Paraná, 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 458.000,09 (Quatrocentos e Cinquenta e Oito mil, e 
Nove Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor  (PR), 13 de Julho de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2020 
 
Referência:Pregão Presencial nº14/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 13/07/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO:CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 
  
CNPJNº:23.422.277/0001-08 
 
ENDEREÇO:Rod BR 376KM 111- Distrito Industrial Sumaré, Paranavaí, Estado do 
Paraná. 
 
OBJETO:O Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças, originais e 
ou de primeira linha (parte elétrica), bem como prestação de serviços (Mão de obra), 
sendo manutenção preventiva e corretiva, pra atendimento da frota de veículos da linha 
leve, médio, pesados, e máquinas equipamentos e implementos rodoviários do Município 
de Uniflor, Estado do Paraná.  
 

VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 43.000,01 (Quarenta e Três Mil Reais e Um 
Centavo). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 13 de Julho de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 65/2020 
 
Referência: Pregão Presencial nº15/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 13/07/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO:VIA PARTS PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI  EPP. 
  
CNPJ Nº: 07.257.649/0001-31 
 
ENDEREÇO:Av. Heitor Alencar Furtado Nº 7369, Jardim Santos Dumont, Paranavaí, 
Estado do Paraná. 
 
OBJETO:O Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de peças, bem como 
prestação de serviços (Mão de obra mecânica), para a tender os veículos do 
Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme descrições 
e quantitativos no Anexo I  Termo de referência, parte integrante do edital completo.  
 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 70.000,68 (Setenta Mil Reais e Sessenta e Oito 
Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 13 de Julho de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

 
PORTARIA N.º 113/2020 

 
  SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao(s) 

funcionário(s) público(s) abaixo relacionado(s), a contar de 01/07/2020 a 01/10/2020, 

conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.458/2004: 

NOME CARGO 

VIRGILIO JOÃO DA SILVA JUNIOR ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE JULHO 

DE 2020.                                                             

                           
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK 

=PREFEITA MUNICIPAL=                                              
 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

ERRATA 
 

DECRETO N.º 026/2020 
 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de Paranacity, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO do Decreto n.º 

026/2020, publicado em 18/03/2020, página 06, Edição 2253 no jornal O Regional, que passa 

a ter a redação a seguir especificada: 

 
Onde se lê: 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

TITULAR: Adair do Amaral. 

Leia-se: 
TITULAR: Ana Mara Roque.         

 
Onde se lê: 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

SUPLENTE: Ana Maria Roque. 

Leia-se: 
SUPLENTE: Adair do Amaral.         

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

ABRIL DE 2020. 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 114/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

o requerimento sob n.º 215/2020; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, a partir de 1º/07/2020, licença sem vencimentos para tratar 

de assuntos particulares, à funcionária pública TATIANE BULHÕES 

DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais - F. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

JULHO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 119/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 62 (sessenta e dois) dias, à funcionária pública municipal 

MARIA APARECIDA DA SILVA  Auxiliar de Serviços 

Gerais - F, a contar de 08/07/2020 a 07/09/2020, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

15 DE JULHO DE 2020.    

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 118/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública VERA 

LUCIA CASARIN , ocupante do cargo de Enfermeira, a contar de 15/07/2020 a 

13/08/2020, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

14 DE JULHO DE 2020.    

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

  
 

PORTARIA N.º 110/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 28 (vinte e oito) dias SIRLEI 

APARECIDA CORNIANI Educador Infantil, a contar de 10/06/2020 

a 07/07/2020, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

JULHO DE 2020.    

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 117/2020  
 

   SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

CONCEDER licença de 28 (vinte e oito) dias SIRLEI 

APARECIDA CORNIANI Educador Infantil, a contar de 08/07/2020 

a 04/08/2020, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 13 DE 

JULHO DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

20.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

médico e avaliação pericial em anexo.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.   

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

.  

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

: Adair do Amaral.        

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

VIRGILIO JOÃO DA SILVA JUNIOR ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

                                                            

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK
=PREFEITA MUNICIPAL=                                             


